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PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS PARA 2016

ANEXO Il
RELACAO DAS INFORMACOES COMPLEMENTARES AO PROJETO DE LEI
ORCAMENTARIA DE 2016

IV - gastos, por unidade da Federacédo, nas areas de assisténcia social, educacéao,
desporto, habitacdo, saude, saneamento, transportes e irrigagdo, com indicacao
dos critérios utilizados.




Inciso IV das Informag6es Complementares Relacionadas no Anexo Il do Projeto de Lei de Diretrizes Orcamentarias para 2016

Gastos, por Unidade da Federagdo, nas Areas de Assisténcia Social, Educagdo, Desporto, Habitagdo, Satide, Saneamento, Transportes e Irrigagdo

REGIONALIZACAO
RS 1,00
Regido / Estado || Assisténcia Social || Desporto || Educagdo || Habitacdo Irrigacdo || Saneamento || Saude || Transportes Total
Regido Norte 3.969.561.567 - 1.386.616.873 17.227 287.616 65.540.327 4.131.345.300 1.490.950.000 11.044.318.910
Acre 6.897.482 - 108.271.388 - - - 261.526.400 80.500.000 457.195.270
Amapa 3.682.616 - 86.355.563 - - - 179.891.800 72.100.000 342.029.979
Amazonas 25.076.474 - 269.571.810 - - - 841.397.300 221.770.000 1.357.815.584
Para 57.519.026 - 518.329.452 - - - 1.764.757.600 482.280.000 2.822.886.078
Regido Norte 3.843.463.883 - - 17.227 - 65.540.327 15.000.000 66.000.000 3.990.021.437
Rondénia 8.661.752 - 119.659.656 - - - 433.143.000 240.800.000 802.264.408
Roraima 4.456.300 - 94.708.232 - 187.616 - 140.068.900 110.800.000 350.221.048
Tocantins 19.804.034 - 189.720.772 - 100.000 - 495.560.300 216.700.000 921.885.106
Regido Nordeste 15.181.666.767 - 3.662.704.715 2.411.738 137.702.170 185.174.096 15.802.275.000 2.988.496.943 37.960.431.429
Alagoas 25.956.444 - 243.529.484 - 1.200.000 500.000 997.417.400 201.638.000 1.470.241.328
Bahia 115.757.423 - 603.608.042 - 17.606.174 - 3.969.841.200 1.289.658.943 5.996.471.782
Ceara 70.994.848 - 396.144.181 - 23.350.000 - 2.494.015.300 153.100.000 3.137.604.329
Maranhdo 65.849.144 - 277.165.941 - - - 1.720.028.900 215.800.000 2.278.843.985
Paraiba 41.138.938 - 448.692.928 - 3.100.000 - 1.192.672.600 148.700.000 1.834.304.466
Pernambuco 67.210.795 - 585.510.290 - 10.860.303 - 2.830.761.200 208.000.000 3.702.342.588
Piaui 39.874.432 - 282.603.616 - 43.550.000 - 975.047.500 143.000.000 1.484.075.548
Regido Nordeste 14.703.365.151 - 116.012.296 2.411.738 23.885.693 184.674.096 - 330.100.000 15.360.448.974
Rio Grande do Norte 33.233.866 - 495.999.229 - 14.050.000 - 984.730.800 172.700.000 1.700.713.895
Sergipe 18.285.726 - 213.438.708 - 100.000 - 637.760.100 125.800.000 995.384.534
Regido Sudeste 7.033.559.608 - 4.301.700.700 3.100.806 11.400.000 167.575.096 23.688.514.560 1.668.396.320 36.874.247.090
Espirito Santo 24.811.428 - 296.655.243 - - - 975.769.200 74.600.000 1.371.835.871
Minas Gerais 164.361.327 - 2.011.399.628 - 11.400.000 - 5.995.663.600 749.744.839 8.932.569.394
Regido Sudeste 6.588.530.429 - 20.000.000 3.100.806 - 167.575.096 - 201.000.000 6.980.206.331
Rio de Janeiro 64.244.951 - 1.427.015.316 - - - 6.190.628.360 284.650.000 7.966.538.627
Sdo Paulo 191.611.473 - 546.630.513 - - - 10.526.453.400 358.401.481 11.623.096.867
Regido Sul 1.952.835.268 - 2.491.420.878 620.161 500.000 16.840.915 8.572.464.660 1.691.646.364 14.726.328.246
Parand 88.391.727 - 670.000.520 - - - 3.171.540.500 531.446.364 4.461.379.111
Regido Sul 1.727.566.464 - 93.455.223 620.161 - 16.840.915 - 238.000.000 2.076.482.763
Rio Grande do Sul 85.456.089 - 1.290.135.232 - 500.000 - 3.428.160.260 650.400.000 5.454.651.581
Santa Catarina 51.420.988 - 437.829.903 - - - 1.972.763.900 271.800.000 2.733.814.791
Centro-Oeste 1.472.188.949 2.148.276 2.247.984.246 163.654 1.187.616 65.617.698 4.649.307.568 1.521.696.560 9.960.294.567
Distrito Federal 13.926.896 2.148.276 1.294.818.613 - - - 1.255.487.168 90.813.736 2.657.194.689
Goids 50.708.760 - 374.321.278 - - - 1.692.098.200 772.932.824 2.890.061.062
Mato Grosso 29.920.638 - 288.734.602 - 1.187.616 - 872.194.800 472.950.000 1.664.987.656
Mato Grosso do Sul 23.968.582 - 290.109.753 - - - 829.527.400 185.000.000 1.328.605.735
Regido Centro-Oeste 1.353.664.073 - - 163.654 - 65.617.698 - - 1.419.445.425
Nacional 48.117.960.295 1.455.220.348 53.468.429.807 6.088.596 100.893.980 336.553.853 33.827.459.028 7.345.968.858 144.658.574.765
Total | 77.727.772.454 | 1.457.368.624 | 67.558.857.219 | 12.402.182 | 251.971.382 837.301.985 | 90.671.366.116 | 16.707.155.045 | 255.224.195.007
Critérios:
Grupos de Despesa 3,4 e 5, exclusive esfera orcamentdria 30.
Assisténcia Social: Fungdo 08; Desporto: Fungdo 27; Educag@o: Fungéo 12; Habitagdo: Fungéo 16; Irrigag@o: Subfung¢éo 607; Saneamento: Fungdo: 17; Saude: Fungdo 10; Transportes: Fungdo 26.

Conforme informagdes dos drgdos setoriais, com indicagdo dos critérios utilizados.



PLDO-2016, Anexo Il das Informagdes Complementares ao PLOA 2016

Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagdo, nas dreas de assisténcia social, educagdo, desporto,
habitag@o, satde, saneamento, transportes e irrigagao, com indicag@o dos critérios utilizados;"

|Area | Orgdo Abrangéncia Geografica

Critérios adotados para regionalizagao

Assisténcia social

53000 Ministério da Integragao Nacional

Nacional

U053101 - Agao 12QC - Implantagéo de Obras e Equipamentos para Oferta de Agua. Critérios: Decreto 7.942, de 2 de junho de 2011, que institui o
Plano Brasil sem Miséria; e Decreto n° 7.535 de 26 de Julho de 2011, que institui 0 Programa Nacional de Universalizag4o de Acesso e Uso da Agua —
“Agua para Todos”. Extrai-se dos decretos citados que a agdo esta pautada na universalizagdo do acesso & agua em areas rurais para consumo humano
e para produg&o agricola e alimentar, através da construgéo de cisternas de consumo, sistemas coletivos de abastecimento e pequenas barragens,
sendo direcionada a populagdes vulneraveis em todo o temitério nacional.

55000 Ministério do Desenvolvimento Social e Combate & Fome

Acre

ACAO: 08.244.2037.2A60. - Servigos de Protegdo Social Basica.

Critérios: A regionalizagéo dos recursos € realizada em consonancia com a Lei Organica de Assisténcia Social - LOAS (Lei n° 8.742, de 07/12/93,
alterada pela Lei n° 12.435, de 6/7/2011); com critérios estabelecidos na Norma Operacional Bésica de Assisténcia Social - NOB/SUAS, aprovada pela
Resolugdo CNAS N° 33/2012 com critérios pactuados na Comissdo Intergestores Tripartite — CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social
— CNAS; além de outros normativos legais.

ACAOQ: 08.244.2037.2A65. - Servigos de Protegdo Social Especial e Média Complexidade.

Critérios: A regionalizagéo do servigo de média complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de Assisténcia Social -
NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 843/2010 alterada pela Portaria MDS n° 139/2012, como também demais
critérios pactuados na Comissdo Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS, além de outros
normativos legais. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros critérios que se fizerem necessarios & complementag&o dos processos anuais de
partilha de recursos do FNAS.

AGAOQ: 08.244.2037.2A69 - Servigos de Protegdo Social Especial de Alta Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo dos recursos do servigo de alta complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de
Assisténcia Social - NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 440/2005, e Portaria MDS n° 460/2007, Portaria n°
431/2008, Portaria MDS n° 392/2010, Portaria MDS n° 752/2010, Portaria MDS n° 140/2012, como também demais critérios pactuados na Comissao
Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS. Caso seja pertinente, o CNAS poderé deliberar outros
critérios que se fizerem necesséarios & complementagao dos processos anuais de partilha de recursos do FNAS.

AGAO: 08.243.2062.8662 - Concessao de Bolsa para Criangas e Adolescentes identificadas em Situagdo de Trabalho.

Critérios: Os recursos do PETI (Eadicaggo do Trabalho Infantil) s&o regionalizados seguindo os critérios da incidéncia do trabalho infantil identificada
pelos gestores municipais de assisténcia social e inserida no Cadastro Unico de Programas Sociais do Governo Federal - CadUnico, conforme Portarias
MDS n° 666/2005, 431/2008, 730/2010, 123/2012 e, ainda, considerando a Lei n® 12.435/2011.



PLDO-2016, Anexo Il das Informagdes Complementares ao PLOA 2016

Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagfio, nas areas de assisténcia social, educagio, desporto,
habita¢do, satde, sancamento, transportes ¢ irrigacéo, com indicagéo dos critérios utilizados;"

|Area | Orgdo

Abrangéncia Geografica

|Critérios adotados para regionalizagiao

Alagoas

ACAQ: 08.244.2037.8893 - Apoio & Organizagdo, a Gestdo e a Vigilancia Social no Territério, no ambito do Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS
Critérios: O IGDSUAS aferi os resultados da gestéo descentralizada do SUAS, considerando a atuagéo da gestdo na implementagéo, execugéo e
monitoramento dos servigos, pragramas, projetos e beneficios de assisténcia social, bem como na articulagZo intersetorial. O IGDSUAS foi instituido pela
Lei n® 12.435/2011, que alterou a Lei n° 8.742/1993 (LOAS) e regulamentado pelo Decreto n° 7.636/2011 e pelas Portarias n° 337/2011 e n° 07/2012. Os
recursos sao repassados aos Municipios, Estados e DF que alcangam os indices minimos e que estéo habilitados ao Sistema a titulo de remuneragéo
pelo desempenho obtido na gestdo do SUAS. Anualmente esse recurso é corrigido em conformidade com o valor previsto para o cofinanciamento federal
para os servigos socioassistenciais. O valor a ser destinado ao IGDSUAS em cada exercicio correspondera em até 10% do total de recursos destinados
a0s Servigos socioassistenciais.

ACAO: 08.244.2037.2A60. - Servicos de Protegdo Social Basica.

Critérios: A regionalizag&o dos recursos é realizada em consonancia com a Lei Organica de Assisténcia Social — LOAS (Lei n° 8.742, de 07/12/93,
alterada pela Lei n° 12.435, de 6/7/2011); com critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de Assisténcia Social - NOB/SUAS, aprovada pela
Resolugéo CNAS N° 33/2012 com critérios pactuados na Comissao Intergestores Tripartite — CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social
— CNAS; além de outros normativos legais.

ACAO: 08.244.2037.2A65. - Servicos de Protegdo Social Especial e Média Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo do servico de média complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de Assisténcia Social -
NOB/SUAS, aprovada pela Resolugao CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 843/2010 alterada pela Portaria MDS n° 139/2012, como também demais
critérios pactuados na Comisséo Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS, além de outros
normativas legais. Caso seja pertinente, 0 CNAS poder4 deliberar outros critérios que se fizerem necessarios a complementagdo dos processos anuais de
partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.244.2037.2A69 - Servicos de Protegao Social Especial de Alta Complexidade.

Critérios: A regionalizaggio dos recursos do servigo de alta complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de
Assisténcia Social - NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n® 130/2005, Portaria MDS n° 440/2005, e Portaria MDS n° 460/2007, Portaria n°
431/2008, Portaria MDS n° 392/2010, Portaria MDS n° 752/2010, Portaria MDS n® 140/2012, como também demais critérios pactuados na Comissdo
Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros
critérios que se fizerem necessarios a complementag&o dos processos anuais de partilha de recursos do FNAS.

ACAQ: 08.243.2062.8662 - Concesséo de Bolsa para Criangas e Adolescentes identificadas em Situaggo de Trabalho.

Critérios: Os recursos do PETI (Erradicagéo do Trabalho Infantil) s&o regionalizados seguindo os critérios da incidéncia do trabalho infantil identificada
pelos gestores municipais de assisténcia social e inserida no Cadastro Unico de Programas Sociais do Governo Federal - CadUnico, conforme Portarias
MDS n° 666/2005, 431/2008, 730/2010, 123/2012 e, ainda, considerando a Lei n® 12.435/2011.



PLDO-2016, Anexo Il das Informagdes Complementares ao PLOA 2016

Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagfio, nas areas de assisténcia social, educagio, desporto,
habitagéo, satiide, saneamento, transportes e irrigagdo, com indicag@o dos critérios utilizados;"

|Area | Orgdo

Abrangéncia Geografica

|Critérios adotados para regionalizagiao

Amapa

ACAOQ: 08.244.2037.8893 - Apoio & Organizagdo, a Gestdo e & Vigildncia Social no Territério, no 4mbito do Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS
Critérios: O IGDSUAS aferi os resultados da gestao descentralizada do SUAS, considerando a atuagéo da gestdo na implementagéo, execucdo e
monitoramento dos servigos, programas, projetos e beneficios de assisténcia social, bem como na articulagéo intersetorial. O IGDSUAS foi instituido pela
Lei n° 12.435/2011, que alterou a Lei n° 8.742/1993 (LOAS) e regulamentado pelo Decreto n°® 7.636/2011 e pelas Portarias n® 337/2011 e n° 07/2012. Os
recursos séo repassados aos Municipios, Estados e DF que alcangam os indices minimos e que estéo habilitados ao Sistema a titulo de remuneragéo
pelo desempenho obtido na gestéo do SUAS. Anualmente esse recurso é corrigido em conformidade com o valor previsto para o cofinanciamento federal
para os servigos socioassistenciais. O valor a ser destinado ao IGDSUAS em cada exercicio correspondera em até 10% do total de recursos destinados
ao0s servigos socioassistenciais.

ACAO: 08.244.2037.2A60. - Servigos de Protegdo Social Bésica.

Critérios: A regionalizagdo dos recursos é realizada em consonancia com a Lei Organica de Assisténcia Social — LOAS (Lei n° 8.742, de 07/12/93,
alterada pela Lei n° 12.435, de 6/7/2011); com critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de Assisténcia Social - NOB/SUAS, aprovada pela
Resolugdo CNAS N° 33/2012 com critérios pactuados na Comissdo Intergestores Tripartite — CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social
— CNAS; além de outros normativos legais.

ACAOQ: 08.244.2037.2A65. - Servicos de Protegéo Social Especial e Média Complexidade.

Critérios: A regionalizagéo do servico de média complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de Assisténcia Social -
NOB/SUAS, aprovada pela Resolugao CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 843/2010 alterada pela Portaria MDS n° 139/2012, como também demais
critérios pactuados na Comisséo Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS, além de outros
normativos legais. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros critérios que se fizerem necessarios a complementagéo dos processos anuais de
partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.244.2037.2A69 - Servicos de Protegdo Social Especial de Alta Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo dos recursos do servigo de alta complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de
Assisténcia Social - NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 440/2005, e Portaria MDS n° 460/2007, Portaria n°
431/2008, Portaria MDS n° 392/2010, Portaria MDS n° 752/2010, Portaria MDS n°® 140/2012, como também demais critérios pactuados na Comissao
Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros
critérios que se fizerem necessarios a complementagio dos processos anuais de partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.243.2062.8662 - Concessdo de Bolsa para Criangas e Adolescentes identificadas em Situagéo de Trabalho.

Critérios: Os recursos do PETI (Erradicagéo do Trabalho Infantil) s&o regionalizados seguindo os critérios da incidéncia do trabalho infantil identificada
pelos gestores municipais de assisténcia social e inserida no Cadastro Unico de Programas Sociais do Governo Federal - CadUnico, conforme Portarias
MDS n° 666/2005, 431/2008, 730/2010, 123/2012 e, ainda, considerando a Lei n® 12.435/2011.

AGAO: 08.244.2037.8893 - Apoio 4 Organizagdo, 4 Gestdo e a Vigilancia Social no Teritério, no ambito do Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS



PLDO-2016, Anexo Il das Informagdes Complementares ao PLOA 2016

Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagfio, nas areas de assisténcia social, educagio, desporto,
habita¢do, satde, sancamento, transportes ¢ irrigacéo, com indicagéo dos critérios utilizados;"

|Area | Orgdo

Abrangéncia Geografica

Critérios adotados para regionalizagéo

Amazonas

Critérios: O IGDSUAS aferi os resultados da gestao descentralizada do SUAS, considerando a atuaggo da gestéo na implementago, execugéo e
monitoramento dos servigos, programas, projetos e beneficios de assisténcia social, bem como na articulagao intersetorial. O IGDSUAS foi instituido pela
Lei n® 12.435/2011, que alterou a Lei n°® 8.742/1993 (LOAS) e regulamentado pelo Decreto n® 7.636/2011 e pelas Portarias n® 337/2011 e n° 07/2012. Os
recursos sdo repassados aos Municipios, Estados e DF que alcangam os indices minimos e que esto habilitados ao Sistema a titulo de remuneragio
pelo desempenho obtido na gestéio do SUAS. Anualmente esse recurso & corrigido em conformidade com o valor previsto para o cofinanciamento federal
para os servigos socioassistenciais. O valor a ser destinado ao IGDSUAS em cada exercicio correspondera em até 10% do total de recursos destinados
aos servigos socioassistenciais.

AGAO: 08.244.2037.2A60. - Servicos de Protegdo Social Basica.

Critérios: A regionalizagdo dos recursos é realizada em consonancia com a Lei Orgénica de Assisténcia Social — LOAS (Lei n° 8.742, de 07/12/93,
alterada pela Lei n° 12.435, de 6/7/2011); com critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de Assisténcia Social - NOB/SUAS, aprovada pela
Resolugdo CNAS N° 33/2012 com critérios pactuados na Comissdo Intergestores Tripartite — CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social
— CNAS; além de outros normativos legais.

ACAOQ: 08.244.2037.2A865. - Servicos de Protegdo Social Especial e Média Complexidade.

Critérios: A regionalizagéo do servico de média complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de Assisténcia Social -
NOB/SUAS, aprovada pela Resolugio CNAS n® 130/2005, Portaria MDS n° 843/2010 alterada pela Portaria MDS n° 139/2012, como também demais
critérios pactuados na Comisséo Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS, além de outros
normativos legais. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros critérios que se fizerem necessarios a complementagéo dos processos anuais de
partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.244.2037.2A69 - Servicos de Protegdo Social Especial de Alta Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo dos recursos do servigo de alta complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de
Assisténcia Sacial - NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 440/2005, e Portaria MDS n° 460/2007, Portaria n°
431/2008, Portaria MDS n° 392/2010, Portaria MDS n° 752/2010, Portaria MDS n® 140/2012, como também demais critérios pactuados na Comissao
Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros
critérios que se fizerem necessarios a complementagio dos processos anuais de partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.243.2062.8662 - Concessdo de Bolsa para Criangas e Adolescentes identificadas em Situaggo de Trabalho.

Critérios: Os recursos do PETI (Erradicagao do Trabalho Infantil) s&o regionalizados seguindo os critérios da incidéncia do trabalho infantil identificada
pelos gestores municipais de assisténcia social e inserida no Cadastro Unico de Programas Sociais do Governo Federal - CadUnico, conforme Portarias
MDS n° 666/2005, 431/2008, 730/2010, 123/2012 e, ainda, considerando a Lei n® 12.435/2011.

AGAOQ: 08.244,2037.8893 - Apoio & Organizagdo, a Gestdo e & Vigilancia Social no Territdrio, no dmbito do Sistema Unico de Assisténcia Social — SUAS
Critérios: O IGDSUAS aferi os resultados da gestao descentralizada do SUAS, considerando a atuag&o da gestdo na implementagao, execugio e



PLDO-2016, Anexo Il das Informagdes Complementares ao PLOA 2016

Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagfio, nas areas de assisténcia social, educagio, desporto,
habitagéo, satiide, saneamento, transportes e irrigagdo, com indicag@o dos critérios utilizados;"

|Area | Orgdo

Abrangéncia Geografica

Critérios adotados para regionalizagéo

Bahia

monitoramento dos servigos, programas, projetos e beneficios de assisténcia social, bem como na articulagéo intersetorial. O IGDSUAS foi instituido pela
Lei n® 12.435/2011, que alterou a Lei n° 8.742/1993 (LOAS) e regulamentado pelo Decreto n° 7.636/2011 e pelas Portarias n° 337/2011 e n® 07/2012. Os
recursos sao repassados aos Municipios, Estados e DF que alcangam os indices minimos e que estéo habilitados ao Sistema a titulo de remuneragéo
pelo desempenho obtido na gestdo do SUAS. Anualmente esse recurso é corrigido em conformidade com o valor previsto para o cofinanciamento federal
para os servigos socioassistenciais. O valor a ser destinado ao IGDSUAS em cada exercicio correspondera em até 10% do total de recursos destinados
a0s servigos socioassistenciais.

ACAOQ: 08.244.2037.2A60. - Servios de Protegdo Social Basica.

Critérios: A regionalizag&io dos recursos é realizada em consonéncia com a Lei Organica de Assisténcia Social — LOAS (Lei n° 8.742, de 07/12/93,
alterada pela Lei n° 12.435, de 6/7/2011); com critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de Assisténcia Social - NOB/SUAS, aprovada pela
Resolugdo CNAS N° 33/2012 com critérios pactuados na Comissdo Intergestores Tripartite — CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social
— CNAS; além de outros normativos legais.

ACAO: 08.244.2037.2A65. - Servicos de Protecdo Social Especial e Média Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo do servigo de média complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Bésica de Assisténcia Social -
NOB/SUAS, aprovada pela Resolugao CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 843/2010 alterada pela Portaria MDS n° 139/2012, como também demais
critérios pactuados na Comisséo Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS, além de outros
nomativos legais. Caso seja pertinente, o0 CNAS podera deliberar outros critérios que se fizerem necessarios a complementagéo dos processos anuais de
partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.244.2037.2A69 - Servicos de Protegdo Social Especial de Alta Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo dos recursos do servigo de alta complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de
Assisténcia Social - NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n® 130/2005, Portaria MDS n° 440/2005, e Portaria MDS n° 460/2007, Portaria n°
431/2008, Portaria MDS n° 392/2010, Portaria MDS n° 752/2010, Portaria MDS n°® 140/2012, como também demais critérios pactuados na Comissao
Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros
critérios que se fizerem necessarios a complementagio dos processos anuais de partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.243.2062.8662 - Concessao de Bolsa para Criangas e Adolescentes identificadas em Situagéo de Trabalho.

Critérios: Os recursos do PETI (Erradicagéo do Trabalho Infantil) s&o regionalizados seguindo os critérios da incidéncia do trabalho infantil identificada
pelos gestores municipais de assisténcia social e inserida no Cadastro Unico de Programas Sociais do Governo Federal - CadUnico, conforme Portarias
MDS n° 666/2005, 431/2008, 730/2010, 123/2012 e, ainda, considerando a Lei n® 12.435/2011.

AGAQ: 08.244.2037.8893 - Apoio a Organizagdo, a Gestdo e a Vigildncia Social no Territério, no ambito do Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS
Critérios: O IGDSUAS aferi os resultados da gestao descentralizada do SUAS, considerando a atuagéo da gestdo na implementagao, execugéo e
monitoramento dos servigos, pragramas, projetos e beneficios de assisténcia social, bem como na articulag2o intersetorial. O IGDSUAS foi instituido pela



PLDO-2016, Anexo Il das Informagdes Complementares ao PLOA 2016

Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagfio, nas areas de assisténcia social, educagio, desporto,
habita¢do, satde, sancamento, transportes ¢ irrigacéo, com indicagéo dos critérios utilizados;"

|Area | Orgdo

Abrangéncia Geografica

Critérios adotados para regionalizagéo

Ceara

Lei n° 12.435/2011, que alterou a Lei n° 8.742/1993 (LOAS) e regulamentado pelo Decreto n® 7.636/2011 e pelas Portarias n° 337/2011 e n° 07/2012. Os
recursos sao repassados aos Municipios, Estados e DF que alcangam os indices minimos e que estéo habilitados ao Sistema a titulo de remuneragéo
pelo desempenho obtido na gestdo do SUAS. Anualmente esse recurso é corrigido em conformidade com o valor previsto para o cofinanciamento federal
para os servigos socioassistenciais. O valor a ser destinado ao IGDSUAS em cada exercicio correspondera em até 10% do total de recursos destinados
a0s servigos socioassistenciais.

ACAO: 08.244.2037.2A60. - Servigos de Protegéo Social Basica.

Critérios: A regionalizag&io dos recursos é realizada em consonancia com a Lei Organica de Assisténcia Social — LOAS (Lei n° 8.742, de 07/12/93,
alterada pela Lei n° 12.435, de 6/7/2011); com critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de Assisténcia Social - NOB/SUAS, aprovada pela
Resolugdo CNAS N° 33/2012 com critérios pactuados na Comissdo Intergestores Tripartite — CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social
— CNAS; além de outros normativos legais.

ACAO: 08.244.2037.2A65. - Servicos de Protecdo Social Especial e Média Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo do servigo de média complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Bésica de Assisténcia Social -
NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 843/2010 alterada pela Portaria MDS n° 139/2012, como também demais
critérios pactuados na Comissdo Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS, além de outros
nomativos legais. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros critérios que se fizerem necessarios a complementagao dos processos anuais de
partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.244.2037.2A69 - Servicos de Protegdo Social Especial de Alta Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo dos recursos do servigo de alta complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de
Assisténcia Sacial - NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n® 130/2005, Portaria MDS n° 440/2005, e Portaria MDS n° 460/2007, Portaria n°
431/2008, Portaria MDS n° 392/2010, Portaria MDS n° 752/2010, Portaria MDS n° 140/2012, como também demais critérios pactuados na Comissao
Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros
critérios que se fizerem necessarios a complementagio dos processos anuais de partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.243.2062.8662 - Concessao de Bolsa para Criangas e Adolescentes identificadas em Situagéo de Trabalho.

Critérios: Os recursos do PETI (Erradicagéo do Trabalho Infantil) séo regionalizados seguindo os critérios da incidéncia do trabalho infantil identificada
pelos gestores municipais de assisténcia social e inserida no Cadastro Unico de Programas Sociais do Governo Federal - CadUnico, conforme Portarias
MDS n° 666/2005, 431/2008, 730/2010, 123/2012 e, ainda, considerando a Lei n® 12.435/2011.

AGAQ: 08.244.2037.8893 - Apoio a Organizagdo, a Gestdo e a Vigildncia Social no Teritério, no dmbito do Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS
Critérios: O IGDSUAS aferi os resultados da gestao descentralizada do SUAS, considerando a atuagéo da gestdo na implementagao, execugéo e

monitoramento dos servigos, programas, projetos e beneficios de assisténcia social, bem como na articulagao intersetorial. O IGDSUAS foi instituido pela
Lei n® 12.435/2011, que alterou a Lei n° 8.742/1993 (LOAS) e regulamentado pelo Decreto n°® 7.636/2011 e pelas Portarias n® 337/2011 e n° 07/2012. Os



PLDO-2016, Anexo Il das Informagdes Complementares ao PLOA 2016

Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagfio, nas areas de assisténcia social, educagio, desporto,
habitagéo, satiide, saneamento, transportes e irrigagdo, com indicag@o dos critérios utilizados;"

|Area | Orgdo

Abrangéncia Geografica

Critérios adotados para regionalizagéo

Distrito Federal

recursos sao repassados aos Municipios, Estados e DF que alcangam os indices minimos € que estéo habilitados ao Sistema a titulo de remuneragéo
pelo desempenho obtido na gestdo do SUAS. Anualmente esse recurso é corrigido em conformidade com o valor previsto para o cofinanciamento federal
para os servigos socioassistenciais. O valor a ser destinado ao IGDSUAS em cada exercicio correspondera em até 10% do total de recursos destinados
a0s servigos socioassistenciais.

ACAO: 08.244.2037.2A60. - Servicos de Protegdo Social Basica.

Critérios: A regionalizag&o dos recursos é realizada em consonancia com a Lei Organica de Assisténcia Social — LOAS (Lei n° 8.742, de 07/12/93,
alterada pela Lei n° 12.435, de 6/7/2011); com critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de Assisténcia Social - NOB/SUAS, aprovada pela
Resolugédo CNAS N° 33/2012 com critérios pactuados na Comissao Intergestores Tripartite — CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social
— CNAS; além de outros normativos legais.

ACAO: 08.244.2037.2A65. - Servigos de Protegdo Social Especial e Média Complexidade.

Critérios: A regionalizaggo do servico de média complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de Assisténcia Social -
NOB/SUAS, aprovada pela Resolugao CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 843/2010 alterada pela Portaria MDS n° 139/2012, como também demais
critérios pactuados na Comisséo Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS, além de outros
normativos legais. Caso seja pertinente, o CNAS podera deliberar outros critérios que se fizerem necessarios @ complementagao dos processos anuais de
partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.244.2037.2A69 - Servicos de Protegao Social Especial de Alta Complexidade.

Critérios: A regionalizag&io dos recursos do servigo de alta complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de
Assisténcia Social - NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 440/2005, e Portaria MDS n° 460/2007, Portaria n°
431/2008, Portaria MDS n° 392/2010, Portaria MDS n° 752/2010, Portaria MDS n° 140/2012, como também demais critérios pactuados na Comisséo
Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros
critérios que se fizerem necessarios & complementagio dos processos anuais de partilha de recursos do FNAS.

AGAQ: 08.243.2062.8662 - Concesséo de Bolsa para Criangas e Adolescentes identificadas em Situagéo de Trabalho.

Critérios: Os recursos do PETI (Erradicagéo do Trabalho Infantil) s&o regionalizados seguindo os critérios da incidéncia do trabalho infantil identificada
pelos gestores municipais de assisténcia social e inserida no Cadastro Unico de Programas Sociais do Governo Federal - CadUnico, conforme Portarias
MDS n® 666/2005, 431/2008, 730/2010, 123/2012 e, ainda, considerando a Lei n® 12.435/2011.

ACAO: 08.244.2037.8893 - Apoio a Organizagdo, & Gestdo e a Vigilancia Social no Territdrio, no ambito do Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS
Critérios: O IGDSUAS aferi os resultados da gestao descentralizada do SUAS, considerando a atuaggo da gestdo na implementagao, execugdo e
monitoramento dos servigos, programas, projetos e beneficios de assisténcia social, bem como na articulagéo intersetorial. O IGDSUAS foi instituido pela
Lei n° 12.435/2011, que alterou a Lei n° 8.742/1993 (LOAS) e regulamentado pelo Decreto n°® 7.636/2011 e pelas Portarias n® 337/2011 e n® 07/2012. Os
recursos sdo repassados aos Municipios, Estados e DF que alcangam os indices minimos e que estdo habilitados ao Sistema a titulo de remuneragéo



PLDO-2016, Anexo Il das Informagdes Complementares ao PLOA 2016

Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagfio, nas areas de assisténcia social, educagio, desporto,
habita¢do, satde, sancamento, transportes ¢ irrigacéo, com indicagéo dos critérios utilizados;"

|Area | Orgdo

Abrangéncia Geografica

Critérios adotados para regionalizagéo

Espirito Santo

pelo desempenho obtido na gestdo do SUAS. Anualmente esse recurso é comigido em conformidade com o valor previsto para o cofinanciamento federal
para os servigos socioassistenciais. O valor a ser destinado ao IGDSUAS em cada exercicio correspondera em até 10% do total de recursos destinados
a0s servigos socioassistenciais.

ACAO: 08.244.2037.2A60. - Servicos de Protegdo Social Basica.

Critérios: A regionalizag&o dos recursos é realizada em consonancia com a Lei Organica de Assisténcia Social — LOAS (Lei n° 8.742, de 07/12/93,
alterada pela Lei n°® 12.435, de 6/7/2011); com critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de Assisténcia Social - NOB/SUAS, aprovada pela
Resolugédo CNAS N° 33/2012 com critérios pactuados na Comissao Intergestores Tripartite — CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social
— CNAS; além de outros normativos legais.

ACAO: 08.244.2037.2A65. - Servigos de Protegdo Social Especial e Média Complexidade.

Critérios: A regionalizaggo do servico de média complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de Assisténcia Social -
NOB/SUAS, aprovada pela Resolugao CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 843/2010 alterada pela Portaria MDS n° 139/2012, como também demais
critérios pactuados na Comisséo Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS, além de outros
normativos legais. Caso seja pertinente, 0 CNAS poder4 deliberar outros critérios que se fizerem necessarios a complementagdo dos processos anuais de
partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.244.2037.2A69 - Servicos de Protegao Social Especial de Alta Complexidade.

Critérios: A regionalizag&o dos recursos do servigo de alta complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de
Assisténcia Social - NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 440/2005, e Portaria MDS n° 460/2007, Portaria n°
431/2008, Portaria MDS n° 392/2010, Portaria MDS n° 752/2010, Portaria MDS n® 140/2012, como também demais critérios pactuados na Comissdo
Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros
critérios que se fizerem necessarios a complementagédo dos processos anuais de partilha de recursos do FNAS.

AGAQ: 08.243.2062.8662 - Concesséo de Bolsa para Criangas e Adolescentes identificadas em Situagéo de Trabalho.

Critérios: Os recursos do PETI (Erradicagéo do Trabalho Infantil) s&o regionalizados seguindo os critérios da incidéncia do trabalho infantil identificada
pelos gestores municipais de assisténcia social e inserida no Cadastro Unico de Programas Sociais do Governo Federal - CadUnico, conforme Portarias
MDS n° 666/2005, 431/2008, 730/2010, 123/2012 e, ainda, considerando a Lei n® 12.435/2011.

ACAO: 08.244.2037.8893 - Apoio a Organizagdo, a Gestdo e a Vigilancia Social no Termitdrio, no ambito do Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS
Critérios: O IGDSUAS aferi os resultados da gestao descentralizada do SUAS, considerando a atuaggo da gestdo na implementag3o, execugdo e
monitoramento dos servigos, programas, projetos e beneficios de assisténcia social, bem como na articulagdo intersetorial. O IGDSUAS foi instituido pela
Lei n° 12.435/2011, que alterou a Lei n° 8.742/1993 (LOAS) e regulamentado pelo Decreto n® 7.636/2011 e pelas Portarias n® 337/2011 e n° 07/2012. Os
recursos sao repassados aos Municipios, Estados e DF que alcangam os indices minimos e que estéo habilitados ao Sistema a titulo de remuneragéo
pelo desempenho obtido na gestdo do SUAS. Anualmente esse recurso é corrigido em conformidade com o valor previsto para o cofinanciamento federal
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Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagfio, nas areas de assisténcia social, educagio, desporto,
habitagéo, satiide, saneamento, transportes e irrigagdo, com indicag@o dos critérios utilizados;"

|Area | Orgdo

Abrangéncia Geografica

Critérios adotados para regionalizagéo

Goias

para os servigos socioassistenciais. O valor a ser destinado ao IGDSUAS em cada exercicio correspondera em até 10% do total de recursos destinados
a0s servigos socioassistenciais.

ACAO: 08.244.2037.2A60. - Servicos de Protegdo Social Basica.

Critérios: A regionalizaggio dos recursos é realizada em consonancia com a Lei Organica de Assisténcia Social — LOAS (Lei n° 8.742, de 07/12/93,
alterada pela Lei n° 12.435, de 6/7/2011); com critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de Assisténcia Social - NOB/SUAS, aprovada pela
Resolugdo CNAS N° 33/2012 com critérios pactuados na Comissdo Intergestores Tripartite — CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social
— CNAS; além de outros normativos legais.

ACAO: 08.244.2037.2A65. - Servicos de Protegdo Social Especial e Média Complexidade.

Critérios: A regionalizaggo do servico de média complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de Assisténcia Social -
NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 843/2010 alterada pela Portaria MDS n° 139/2012, como também demais
critérios pactuados na Comisséo Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS, além de outros
normativos legais. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros critérios que se fizerem necessarios a complementagao dos processos anuais de
partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.244.2037.2A69 - Servicos de Protegdo Social Especial de Alta Complexidade.

Critérios: A regionalizag&io dos recursos do servigo de alta complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de
Assisténcia Sacial - NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 440/2005, e Portaria MDS n° 460/2007, Portaria n°
431/2008, Portaria MDS n° 392/2010, Portaria MDS n° 752/2010, Portaria MDS n® 140/2012, como também demais critérios pactuados na Comissao
Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros
critérios que se fizerem necesséarios a complementagao dos processos anuais de partilha de recursos do FNAS.

AGAO: 08.243.2062.8662 - Concessdo de Bolsa para Criangas e Adolescentes identificadas em Situagdo de Trabalho.

Critérios: Os recursos do PETI (Erradicaggo do Trabalho Infantil) s&o regionalizados seguindo os critérios da incidéncia do trabalho infantil identificada
pelos gestores municipais de assisténcia social e inserida no Cadastro Unico de Programas Sociais do Governo Federal - CadUnico, conforme Portarias
MDS n° 666/2005, 431/2008, 730/2010, 123/2012 e, ainda, considerando a Lei n® 12.435/2011.

AGCAO: 08.244.2037.8893 - Apoio 4 Organizagdo, 4 Gest&o e a Vigilancia Social no Teritério, no ambito do Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS
Critérios: O IGDSUAS aferi os resultados da gestao descentralizada do SUAS, considerando a atuag&io da gestéio na implementagao, execugéo e
monitoramento dos servigos, programas, projetos e beneficios de assisténcia social, bem como na articulagao intersetorial. O IGDSUAS foi instituido pela
Lei n° 12.435/2011, que alterou a Lei n° 8.742/1993 (LOAS) e regulamentado pelo Decreto n°® 7.636/2011 e pelas Portarias n® 337/2011 e n° 07/2012. Os
recursos s&o repassados aos Municipios, Estados e DF que alcangam os indices minimos e que estéo habilitados ao Sistema a titulo de remuneragéo
pelo desempenho obtido na gestédo do SUAS. Anualmente esse recurso é corrigido em conformidade com o valor previsto para o cofinanciamento federal
para 0s servigos socioassistenciais. O valor a ser destinado ao IGDSUAS em cada exercicio correspondera em até 10% do total de recursos destinados
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Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagfio, nas areas de assisténcia social, educagio, desporto,
habita¢do, satde, sancamento, transportes ¢ irrigacéo, com indicagéo dos critérios utilizados;"

|Area | Orgdo

Abrangéncia Geografica

|Critérios adotados para regionalizagiao

Maranhéo

a0s servigos socioassistenciais.

AGAOQ: 08.244.2037.2A60. - Servicos de Protegdo Social Basica.

Critérios: A regionalizagéo dos recursos é realizada em consonancia com a Lei Organica de Assisténcia Social - LOAS (Lei n® 8.742, de 07/12/93,
alterada pela Lei n° 12.435, de 6/7/2011); com critérios estabelecidos na Norma Operacional Bésica de Assisténcia Social - NOB/SUAS, aprovada pela
Resolugdo CNAS N° 33/2012 com critérios pactuados na Comissao Intergestores Tripartite — CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social
— CNAS; além de outros normativos legais.

ACAOQ: 08.244.2037.2A65. - Servicos de Protegdo Social Especial e Média Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo do servico de média complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de Assisténcia Social -
NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 843/2010 alterada pela Portaria MDS n° 139/2012, como também demais
critérios pactuados na Comisséo Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS, além de outros
normativas legais. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros critérios que se fizerem necessarios a complementagao dos processos anuais de
partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.244.2037.2A69 - Servicos de Protecdo Social Especial de Alta Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo dos recursos do servigo de alta complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de
Assisténcia Sacial - NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 440/2005, e Portaria MDS n° 460/2007, Portaria n°
431/2008, Portaria MDS n® 392/2010, Portaria MDS n° 752/2010, Portaria MDS n® 140/2012, como também demais critérios pactuados na Comissao
Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros
critérios que se fizerem necessarios a complementagao dos processos anuais de partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.243.2062.8662 - Concesséo de Bolsa para Criangas e Adolescentes identificadas em Situaggo de Trabalho.

Criterios: Os recursos do PETI (Erradicagéo do Trabalho Infantil) s&o regionalizados seguindo os critérios da incidéncia do trabalho infantil identificada
pelos gestores municipais de assisténcia social e inserida no Cadastro Unico de Programas Sociais do Governo Federal - CadUnico, conforme Portarias
MDS n° 666/2005, 431/2008, 730/2010, 123/2012 e, ainda, considerando a Lei n® 12.435/2011.

AGAOQ: 08.244,2037.8893 - Apoio a Organizagdo, a Gestdo e & Vigildncia Social no Territdrio, no dmbito do Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS
Critérios: O IGDSUAS aferi os resultados da gestao descentralizada do SUAS, considerando a atuagéo da gestéo na implementagéo, execugéo e
monitoramento dos servigos, programas, projetos e beneficios de assisténcia social, bem como na articulagao intersetorial. O IGDSUAS foi instituido pela
Lei n° 12.435/2011, que alterou a Lei n° 8.742/1993 (LOAS) e regulamentado pelo Decreto n°® 7.636/2011 e pelas Portarias n® 337/2011 e n® 07/2012. Os
recursos sao repassados aos Municipios, Estados e DF que alcangam os indices minimos e que estéo habilitados ao Sistema a titulo de remuneragéo
pelo desempenho obtido na gestéo do SUAS. Anualmente esse recurso é corrigido em conformidade com o valor previsto para o cofinanciamento federal
para os servigos socioassistenciais. O valor a ser destinado ao IGDSUAS em cada exercicio correspondera em até 10% do total de recursos destinados
a0s servicos socioassistenciais.



PLDO-2016, Anexo Il das Informagdes Complementares ao PLOA 2016

Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagfio, nas areas de assisténcia social, educagio, desporto,
habita¢do, satde, sancamento, transportes ¢ irrigacéo, com indicagéo dos critérios utilizados;"

|Area | Orgdo

Abrangéncia Geografica

|Critérios adotados para regionalizagiao

Mato Grosso

AGAOQ: 08.244.2037.2A60. - Servicos de Protegdo Social Basica.

Critérios: A regionalizagéo dos recursos é realizada em consonancia com a Lei Organica de Assisténcia Social - LOAS (Lei n® 8.742, de 07/12/93,
alterada pela Lei n° 12.435, de 6/7/2011); com critérios estabelecidos na Norma Operacional Bésica de Assisténcia Social - NOB/SUAS, aprovada pela
Resolugdo CNAS N° 33/2012 com critérios pactuados na Comissao Intergestores Tripartite — CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social
— CNAS; além de outros normativos legais.

ACAOQ: 08.244.2037.2A65. - Servicos de Protegdo Social Especial e Média Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo do servico de média complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de Assisténcia Social -
NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 843/2010 alterada pela Portaria MDS n° 139/2012, como também demais
critérios pactuados na Comisséo Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS, além de outros
normativas legais. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros critérios que se fizerem necessarios a complementagao dos processos anuais de
partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.244.2037.2A69 - Servicos de Protecdo Social Especial de Alta Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo dos recursos do servigo de alta complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de
Assisténcia Sacial - NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 440/2005, e Portaria MDS n° 460/2007, Portaria n°
431/2008, Portaria MDS n® 392/2010, Portaria MDS n° 752/2010, Portaria MDS n® 140/2012, como também demais critérios pactuados na Comissao
Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros
critérios que se fizerem necessarios a complementagao dos processos anuais de partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.243.2062.8662 - Concesséo de Bolsa para Criangas e Adolescentes identificadas em Situaggo de Trabalho.

Criterios: Os recursos do PETI (Erradicagéo do Trabalho Infantil) s&o regionalizados seguindo os critérios da incidéncia do trabalho infantil identificada
pelos gestores municipais de assisténcia social e inserida no Cadastro Unico de Programas Sociais do Governo Federal - CadUnico, conforme Portarias
MDS n° 666/2005, 431/2008, 730/2010, 123/2012 e, ainda, considerando a Lei n® 12.435/2011.

AGAOQ: 08.244,2037.8893 - Apoio a Organizagdo, a Gestdo e & Vigildncia Social no Territdrio, no dmbito do Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS
Critérios: O IGDSUAS aferi os resultados da gestao descentralizada do SUAS, considerando a atuagéo da gestéo na implementagéo, execugéo e
monitoramento dos servigos, programas, projetos e beneficios de assisténcia social, bem como na articulagao intersetorial. O IGDSUAS foi instituido pela
Lei n° 12.435/2011, que alterou a Lei n° 8.742/1993 (LOAS) e regulamentado pelo Decreto n°® 7.636/2011 e pelas Portarias n® 337/2011 e n® 07/2012. Os
recursos sao repassados aos Municipios, Estados e DF que alcangam os indices minimos e que estéo habilitados ao Sistema a titulo de remuneragéo
pelo desempenho obtido na gestéo do SUAS. Anualmente esse recurso é corrigido em conformidade com o valor previsto para o cofinanciamento federal
para os servigos socioassistenciais. O valor a ser destinado ao IGDSUAS em cada exercicio correspondera em até 10% do total de recursos destinados
a0s servicos socioassistenciais.



PLDO-2016, Anexo Il das Informagdes Complementares ao PLOA 2016

Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagfio, nas areas de assisténcia social, educagio, desporto,
habita¢do, satde, sancamento, transportes ¢ irrigacéo, com indicagéo dos critérios utilizados;"

|Area | Orgdo

Abrangéncia Geografica

|Critérios adotados para regionalizagiao

Mato Grosso do Sul

AGAOQ: 08.244.2037.2A60. - Servicos de Protegdo Social Basica.

Critérios: A regionalizagéo dos recursos é realizada em consonancia com a Lei Organica de Assisténcia Social - LOAS (Lei n® 8.742, de 07/12/93,
alterada pela Lei n° 12.435, de 6/7/2011); com critérios estabelecidos na Norma Operacional Bésica de Assisténcia Social - NOB/SUAS, aprovada pela
Resolugdo CNAS N° 33/2012 com critérios pactuados na Comissao Intergestores Tripartite — CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social
— CNAS; além de outros normativos legais.

ACAOQ: 08.244.2037.2A65. - Servicos de Protegdo Social Especial e Média Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo do servico de média complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de Assisténcia Social -
NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 843/2010 alterada pela Portaria MDS n° 139/2012, como também demais
critérios pactuados na Comisséo Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS, além de outros
normativas legais. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros critérios que se fizerem necessarios a complementagao dos processos anuais de
partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.244.2037.2A69 - Servicos de Protecdo Social Especial de Alta Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo dos recursos do servigo de alta complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de
Assisténcia Sacial - NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 440/2005, e Portaria MDS n° 460/2007, Portaria n°
431/2008, Portaria MDS n® 392/2010, Portaria MDS n° 752/2010, Portaria MDS n® 140/2012, como também demais critérios pactuados na Comissao
Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros
critérios que se fizerem necessarios a complementagao dos processos anuais de partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.243.2062.8662 - Concesséo de Bolsa para Criangas e Adolescentes identificadas em Situaggo de Trabalho.

Criterios: Os recursos do PETI (Erradicagéo do Trabalho Infantil) s&o regionalizados seguindo os critérios da incidéncia do trabalho infantil identificada
pelos gestores municipais de assisténcia social e inserida no Cadastro Unico de Programas Sociais do Governo Federal - CadUnico, conforme Portarias
MDS n° 666/2005, 431/2008, 730/2010, 123/2012 e, ainda, considerando a Lei n® 12.435/2011.

AGAOQ: 08.244,2037.8893 - Apoio a Organizagdo, a Gestdo e & Vigildncia Social no Territdrio, no dmbito do Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS
Critérios: O IGDSUAS aferi os resultados da gestao descentralizada do SUAS, considerando a atuagéo da gestéo na implementagéo, execugéo e
monitoramento dos servigos, programas, projetos e beneficios de assisténcia social, bem como na articulagao intersetorial. O IGDSUAS foi instituido pela
Lei n° 12.435/2011, que alterou a Lei n° 8.742/1993 (LOAS) e regulamentado pelo Decreto n°® 7.636/2011 e pelas Portarias n® 337/2011 e n® 07/2012. Os
recursos sao repassados aos Municipios, Estados e DF que alcangam os indices minimos e que estéo habilitados ao Sistema a titulo de remuneragéo
pelo desempenho obtido na gestéo do SUAS. Anualmente esse recurso é corrigido em conformidade com o valor previsto para o cofinanciamento federal
para os servigos socioassistenciais. O valor a ser destinado ao IGDSUAS em cada exercicio correspondera em até 10% do total de recursos destinados
a0s servicos socioassistenciais.



PLDO-2016, Anexo Il das Informagdes Complementares ao PLOA 2016

Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagfio, nas areas de assisténcia social, educagio, desporto,
habita¢do, satde, sancamento, transportes ¢ irrigacéo, com indicagéo dos critérios utilizados;"

|Area | Orgdo

Abrangéncia Geografica

|Critérios adotados para regionalizagiao

Minas Gerais

AGAOQ: 08.244.2037.2A60. - Servicos de Protegdo Social Basica.

Critérios: A regionalizagéo dos recursos é realizada em consonancia com a Lei Organica de Assisténcia Social - LOAS (Lei n® 8.742, de 07/12/93,
alterada pela Lei n° 12.435, de 6/7/2011); com critérios estabelecidos na Norma Operacional Bésica de Assisténcia Social - NOB/SUAS, aprovada pela
Resolugdo CNAS N° 33/2012 com critérios pactuados na Comissao Intergestores Tripartite — CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social
— CNAS; além de outros normativos legais.

ACAOQ: 08.244.2037.2A65. - Servicos de Protegdo Social Especial e Média Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo do servico de média complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de Assisténcia Social -
NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 843/2010 alterada pela Portaria MDS n° 139/2012, como também demais
critérios pactuados na Comisséo Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS, além de outros
normativas legais. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros critérios que se fizerem necessarios a complementagao dos processos anuais de
partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.244.2037.2A69 - Servicos de Protecdo Social Especial de Alta Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo dos recursos do servigo de alta complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de
Assisténcia Sacial - NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 440/2005, e Portaria MDS n° 460/2007, Portaria n°
431/2008, Portaria MDS n® 392/2010, Portaria MDS n° 752/2010, Portaria MDS n® 140/2012, como também demais critérios pactuados na Comissao
Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros
critérios que se fizerem necessarios a complementagao dos processos anuais de partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.243.2062.8662 - Concesséo de Bolsa para Criangas e Adolescentes identificadas em Situaggo de Trabalho.

Criterios: Os recursos do PETI (Erradicagéo do Trabalho Infantil) s&o regionalizados seguindo os critérios da incidéncia do trabalho infantil identificada
pelos gestores municipais de assisténcia social e inserida no Cadastro Unico de Programas Sociais do Governo Federal - CadUnico, conforme Portarias
MDS n° 666/2005, 431/2008, 730/2010, 123/2012 e, ainda, considerando a Lei n® 12.435/2011.

AGAOQ: 08.244,2037.8893 - Apoio a Organizagdo, a Gestdo e & Vigildncia Social no Territdrio, no dmbito do Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS
Critérios: O IGDSUAS aferi os resultados da gestao descentralizada do SUAS, considerando a atuagéo da gestéo na implementagéo, execugéo e
monitoramento dos servigos, programas, projetos e beneficios de assisténcia social, bem como na articulagao intersetorial. O IGDSUAS foi instituido pela
Lei n° 12.435/2011, que alterou a Lei n° 8.742/1993 (LOAS) e regulamentado pelo Decreto n°® 7.636/2011 e pelas Portarias n® 337/2011 e n® 07/2012. Os
recursos sao repassados aos Municipios, Estados e DF que alcangam os indices minimos e que estéo habilitados ao Sistema a titulo de remuneragéo
pelo desempenho obtido na gestéo do SUAS. Anualmente esse recurso é corrigido em conformidade com o valor previsto para o cofinanciamento federal
para os servigos socioassistenciais. O valor a ser destinado ao IGDSUAS em cada exercicio correspondera em até 10% do total de recursos destinados
a0s servicos socioassistenciais.



PLDO-2016, Anexo Il das Informagdes Complementares ao PLOA 2016

Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagfio, nas areas de assisténcia social, educagio, desporto,
habita¢do, satde, sancamento, transportes ¢ irrigacéo, com indicagéo dos critérios utilizados;"

|Area | Orgdo

Abrangéncia Geografica

|Critérios adotados para regionalizagiao

Para

AGAOQ: 08.244.2037.2A60. - Servicos de Protegdo Social Basica.

Critérios: A regionalizagéo dos recursos é realizada em consonancia com a Lei Organica de Assisténcia Social - LOAS (Lei n® 8.742, de 07/12/93,
alterada pela Lei n° 12.435, de 6/7/2011); com critérios estabelecidos na Norma Operacional Bésica de Assisténcia Social - NOB/SUAS, aprovada pela
Resolugdo CNAS N° 33/2012 com critérios pactuados na Comissao Intergestores Tripartite — CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social
— CNAS; além de outros normativos legais.

ACAOQ: 08.244.2037.2A65. - Servicos de Protegdo Social Especial e Média Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo do servico de média complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de Assisténcia Social -
NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 843/2010 alterada pela Portaria MDS n° 139/2012, como também demais
critérios pactuados na Comisséo Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS, além de outros
normativas legais. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros critérios que se fizerem necessarios a complementagao dos processos anuais de
partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.244.2037.2A69 - Servicos de Protecdo Social Especial de Alta Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo dos recursos do servigo de alta complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de
Assisténcia Sacial - NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 440/2005, e Portaria MDS n° 460/2007, Portaria n°
431/2008, Portaria MDS n® 392/2010, Portaria MDS n° 752/2010, Portaria MDS n® 140/2012, como também demais critérios pactuados na Comissao
Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros
critérios que se fizerem necessarios a complementagao dos processos anuais de partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.243.2062.8662 - Concesséo de Bolsa para Criangas e Adolescentes identificadas em Situaggo de Trabalho.

Criterios: Os recursos do PETI (Erradicagéo do Trabalho Infantil) s&o regionalizados seguindo os critérios da incidéncia do trabalho infantil identificada
pelos gestores municipais de assisténcia social e inserida no Cadastro Unico de Programas Sociais do Governo Federal - CadUnico, conforme Portarias
MDS n° 666/2005, 431/2008, 730/2010, 123/2012 e, ainda, considerando a Lei n® 12.435/2011.

AGAOQ: 08.244,2037.8893 - Apoio a Organizagdo, a Gestdo e & Vigildncia Social no Territdrio, no dmbito do Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS
Critérios: O IGDSUAS aferi os resultados da gestao descentralizada do SUAS, considerando a atuagéo da gestéo na implementagéo, execugéo e
monitoramento dos servigos, programas, projetos e beneficios de assisténcia social, bem como na articulagao intersetorial. O IGDSUAS foi instituido pela
Lei n° 12.435/2011, que alterou a Lei n° 8.742/1993 (LOAS) e regulamentado pelo Decreto n°® 7.636/2011 e pelas Portarias n® 337/2011 e n® 07/2012. Os
recursos sao repassados aos Municipios, Estados e DF que alcangam os indices minimos e que estéo habilitados ao Sistema a titulo de remuneragéo
pelo desempenho obtido na gestéo do SUAS. Anualmente esse recurso é corrigido em conformidade com o valor previsto para o cofinanciamento federal
para os servigos socioassistenciais. O valor a ser destinado ao IGDSUAS em cada exercicio correspondera em até 10% do total de recursos destinados
a0s servicos socioassistenciais.



PLDO-2016, Anexo Il das Informagdes Complementares ao PLOA 2016

Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagfio, nas areas de assisténcia social, educagio, desporto,
habita¢do, satde, sancamento, transportes ¢ irrigacéo, com indicagéo dos critérios utilizados;"

|Area | Orgdo

Abrangéncia Geografica

|Critérios adotados para regionalizagiao

Paraiba

AGAOQ: 08.244.2037.2A60. - Servicos de Protegdo Social Basica.

Critérios: A regionalizagéo dos recursos é realizada em consonancia com a Lei Organica de Assisténcia Social - LOAS (Lei n® 8.742, de 07/12/93,
alterada pela Lei n° 12.435, de 6/7/2011); com critérios estabelecidos na Norma Operacional Bésica de Assisténcia Social - NOB/SUAS, aprovada pela
Resolugdo CNAS N° 33/2012 com critérios pactuados na Comissao Intergestores Tripartite — CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social
— CNAS; além de outros normativos legais.

ACAOQ: 08.244.2037.2A65. - Servicos de Protegdo Social Especial e Média Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo do servico de média complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de Assisténcia Social -
NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 843/2010 alterada pela Portaria MDS n° 139/2012, como também demais
critérios pactuados na Comisséo Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS, além de outros
normativas legais. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros critérios que se fizerem necessarios a complementagao dos processos anuais de
partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.244.2037.2A69 - Servicos de Protecdo Social Especial de Alta Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo dos recursos do servigo de alta complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de
Assisténcia Sacial - NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 440/2005, e Portaria MDS n° 460/2007, Portaria n°
431/2008, Portaria MDS n® 392/2010, Portaria MDS n° 752/2010, Portaria MDS n® 140/2012, como também demais critérios pactuados na Comissao
Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros
critérios que se fizerem necessarios a complementagao dos processos anuais de partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.243.2062.8662 - Concesséo de Bolsa para Criangas e Adolescentes identificadas em Situaggo de Trabalho.

Criterios: Os recursos do PETI (Erradicagéo do Trabalho Infantil) s&o regionalizados seguindo os critérios da incidéncia do trabalho infantil identificada
pelos gestores municipais de assisténcia social e inserida no Cadastro Unico de Programas Sociais do Governo Federal - CadUnico, conforme Portarias
MDS n° 666/2005, 431/2008, 730/2010, 123/2012 e, ainda, considerando a Lei n® 12.435/2011.

AGAOQ: 08.244,2037.8893 - Apoio a Organizagdo, a Gestdo e & Vigildncia Social no Territdrio, no dmbito do Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS
Critérios: O IGDSUAS aferi os resultados da gestao descentralizada do SUAS, considerando a atuagéo da gestéo na implementagéo, execugéo e
monitoramento dos servigos, programas, projetos e beneficios de assisténcia social, bem como na articulagao intersetorial. O IGDSUAS foi instituido pela
Lei n° 12.435/2011, que alterou a Lei n° 8.742/1993 (LOAS) e regulamentado pelo Decreto n°® 7.636/2011 e pelas Portarias n® 337/2011 e n® 07/2012. Os
recursos sao repassados aos Municipios, Estados e DF que alcangam os indices minimos e que estéo habilitados ao Sistema a titulo de remuneragéo
pelo desempenho obtido na gestéo do SUAS. Anualmente esse recurso é corrigido em conformidade com o valor previsto para o cofinanciamento federal
para os servigos socioassistenciais. O valor a ser destinado ao IGDSUAS em cada exercicio correspondera em até 10% do total de recursos destinados
a0s servicos socioassistenciais.
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Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagfio, nas areas de assisténcia social, educagio, desporto,
habita¢do, satde, sancamento, transportes ¢ irrigacéo, com indicagéo dos critérios utilizados;"

|Area | Orgdo

Abrangéncia Geografica

|Critérios adotados para regionalizagiao

Parana

AGAOQ: 08.244.2037.2A60. - Servicos de Protegdo Social Basica.

Critérios: A regionalizagéo dos recursos é realizada em consonancia com a Lei Organica de Assisténcia Social - LOAS (Lei n® 8.742, de 07/12/93,
alterada pela Lei n° 12.435, de 6/7/2011); com critérios estabelecidos na Norma Operacional Bésica de Assisténcia Social - NOB/SUAS, aprovada pela
Resolugdo CNAS N° 33/2012 com critérios pactuados na Comissao Intergestores Tripartite — CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social
— CNAS; além de outros normativos legais.

ACAOQ: 08.244.2037.2A65. - Servicos de Protegdo Social Especial e Média Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo do servico de média complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de Assisténcia Social -
NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 843/2010 alterada pela Portaria MDS n° 139/2012, como também demais
critérios pactuados na Comisséo Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS, além de outros
normativas legais. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros critérios que se fizerem necessarios a complementagao dos processos anuais de
partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.244.2037.2A69 - Servicos de Protecdo Social Especial de Alta Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo dos recursos do servigo de alta complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de
Assisténcia Sacial - NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 440/2005, e Portaria MDS n° 460/2007, Portaria n°
431/2008, Portaria MDS n® 392/2010, Portaria MDS n° 752/2010, Portaria MDS n® 140/2012, como também demais critérios pactuados na Comissao
Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros
critérios que se fizerem necessarios a complementagao dos processos anuais de partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.243.2062.8662 - Concesséo de Bolsa para Criangas e Adolescentes identificadas em Situaggo de Trabalho.

Criterios: Os recursos do PETI (Erradicagéo do Trabalho Infantil) s&o regionalizados seguindo os critérios da incidéncia do trabalho infantil identificada
pelos gestores municipais de assisténcia social e inserida no Cadastro Unico de Programas Sociais do Governo Federal - CadUnico, conforme Portarias
MDS n° 666/2005, 431/2008, 730/2010, 123/2012 e, ainda, considerando a Lei n® 12.435/2011.

AGAOQ: 08.244,2037.8893 - Apoio a Organizagdo, a Gestdo e & Vigildncia Social no Territdrio, no dmbito do Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS
Critérios: O IGDSUAS aferi os resultados da gestao descentralizada do SUAS, considerando a atuagéo da gestéo na implementagéo, execugéo e
monitoramento dos servigos, programas, projetos e beneficios de assisténcia social, bem como na articulagao intersetorial. O IGDSUAS foi instituido pela
Lei n° 12.435/2011, que alterou a Lei n° 8.742/1993 (LOAS) e regulamentado pelo Decreto n°® 7.636/2011 e pelas Portarias n® 337/2011 e n® 07/2012. Os
recursos sao repassados aos Municipios, Estados e DF que alcangam os indices minimos e que estéo habilitados ao Sistema a titulo de remuneragéo
pelo desempenho obtido na gestéo do SUAS. Anualmente esse recurso é corrigido em conformidade com o valor previsto para o cofinanciamento federal
para os servigos socioassistenciais. O valor a ser destinado ao IGDSUAS em cada exercicio correspondera em até 10% do total de recursos destinados
a0s servicos socioassistenciais.



PLDO-2016, Anexo Il das Informagdes Complementares ao PLOA 2016

Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagfio, nas areas de assisténcia social, educagio, desporto,
habita¢do, satde, sancamento, transportes ¢ irrigacéo, com indicagéo dos critérios utilizados;"

|Area | Orgdo

Abrangéncia Geografica

|Critérios adotados para regionalizagiao

Pernambuco

AGAOQ: 08.244.2037.2A60. - Servicos de Protegdo Social Basica.

Critérios: A regionalizagéo dos recursos é realizada em consonancia com a Lei Organica de Assisténcia Social - LOAS (Lei n® 8.742, de 07/12/93,
alterada pela Lei n° 12.435, de 6/7/2011); com critérios estabelecidos na Norma Operacional Bésica de Assisténcia Social - NOB/SUAS, aprovada pela
Resolugdo CNAS N° 33/2012 com critérios pactuados na Comissao Intergestores Tripartite — CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social
— CNAS; além de outros normativos legais.

ACAOQ: 08.244.2037.2A65. - Servicos de Protegdo Social Especial e Média Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo do servico de média complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de Assisténcia Social -
NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 843/2010 alterada pela Portaria MDS n° 139/2012, como também demais
critérios pactuados na Comisséo Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS, além de outros
normativas legais. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros critérios que se fizerem necessarios a complementagao dos processos anuais de
partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.244.2037.2A69 - Servicos de Protecdo Social Especial de Alta Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo dos recursos do servigo de alta complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de
Assisténcia Sacial - NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 440/2005, e Portaria MDS n° 460/2007, Portaria n°
431/2008, Portaria MDS n® 392/2010, Portaria MDS n° 752/2010, Portaria MDS n® 140/2012, como também demais critérios pactuados na Comissao
Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros
critérios que se fizerem necessarios a complementagao dos processos anuais de partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.243.2062.8662 - Concesséo de Bolsa para Criangas e Adolescentes identificadas em Situaggo de Trabalho.

Criterios: Os recursos do PETI (Erradicagéo do Trabalho Infantil) s&o regionalizados seguindo os critérios da incidéncia do trabalho infantil identificada
pelos gestores municipais de assisténcia social e inserida no Cadastro Unico de Programas Sociais do Governo Federal - CadUnico, conforme Portarias
MDS n° 666/2005, 431/2008, 730/2010, 123/2012 e, ainda, considerando a Lei n® 12.435/2011.

AGAOQ: 08.244,2037.8893 - Apoio a Organizagdo, a Gestdo e & Vigildncia Social no Territdrio, no dmbito do Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS
Critérios: O IGDSUAS aferi os resultados da gestao descentralizada do SUAS, considerando a atuagéo da gestéo na implementagéo, execugéo e
monitoramento dos servigos, programas, projetos e beneficios de assisténcia social, bem como na articulagao intersetorial. O IGDSUAS foi instituido pela
Lei n° 12.435/2011, que alterou a Lei n° 8.742/1993 (LOAS) e regulamentado pelo Decreto n°® 7.636/2011 e pelas Portarias n® 337/2011 e n® 07/2012. Os
recursos sao repassados aos Municipios, Estados e DF que alcangam os indices minimos e que estéo habilitados ao Sistema a titulo de remuneragéo
pelo desempenho obtido na gestéo do SUAS. Anualmente esse recurso é corrigido em conformidade com o valor previsto para o cofinanciamento federal
para os servigos socioassistenciais. O valor a ser destinado ao IGDSUAS em cada exercicio correspondera em até 10% do total de recursos destinados
a0s servicos socioassistenciais.



PLDO-2016, Anexo Il das Informagdes Complementares ao PLOA 2016

Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagfio, nas areas de assisténcia social, educagio, desporto,
habita¢do, satde, sancamento, transportes ¢ irrigacéo, com indicagéo dos critérios utilizados;"

|Area | Orgdo

Abrangéncia Geografica

|Critérios adotados para regionalizagiao

Piaui

AGAOQ: 08.244.2037.2A60. - Servicos de Protegdo Social Basica.

Critérios: A regionalizagéo dos recursos é realizada em consonancia com a Lei Organica de Assisténcia Social - LOAS (Lei n® 8.742, de 07/12/93,
alterada pela Lei n° 12.435, de 6/7/2011); com critérios estabelecidos na Norma Operacional Bésica de Assisténcia Social - NOB/SUAS, aprovada pela
Resolugdo CNAS N° 33/2012 com critérios pactuados na Comissao Intergestores Tripartite — CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social
— CNAS; além de outros normativos legais.

ACAOQ: 08.244.2037.2A65. - Servicos de Protegdo Social Especial e Média Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo do servico de média complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de Assisténcia Social -
NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 843/2010 alterada pela Portaria MDS n° 139/2012, como também demais
critérios pactuados na Comisséo Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS, além de outros
normativas legais. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros critérios que se fizerem necessarios a complementagao dos processos anuais de
partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.244.2037.2A69 - Servicos de Protecdo Social Especial de Alta Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo dos recursos do servigo de alta complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de
Assisténcia Sacial - NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 440/2005, e Portaria MDS n° 460/2007, Portaria n°
431/2008, Portaria MDS n® 392/2010, Portaria MDS n° 752/2010, Portaria MDS n® 140/2012, como também demais critérios pactuados na Comissao
Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros
critérios que se fizerem necessarios a complementagao dos processos anuais de partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.243.2062.8662 - Concesséo de Bolsa para Criangas e Adolescentes identificadas em Situaggo de Trabalho.

Criterios: Os recursos do PETI (Erradicagéo do Trabalho Infantil) s&o regionalizados seguindo os critérios da incidéncia do trabalho infantil identificada
pelos gestores municipais de assisténcia social e inserida no Cadastro Unico de Programas Sociais do Governo Federal - CadUnico, conforme Portarias
MDS n° 666/2005, 431/2008, 730/2010, 123/2012 e, ainda, considerando a Lei n® 12.435/2011.

AGAOQ: 08.244,2037.8893 - Apoio a Organizagdo, a Gestdo e & Vigildncia Social no Territdrio, no dmbito do Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS
Critérios: O IGDSUAS aferi os resultados da gestao descentralizada do SUAS, considerando a atuagéo da gestéo na implementagéo, execugéo e
monitoramento dos servigos, programas, projetos e beneficios de assisténcia social, bem como na articulagao intersetorial. O IGDSUAS foi instituido pela
Lei n° 12.435/2011, que alterou a Lei n° 8.742/1993 (LOAS) e regulamentado pelo Decreto n°® 7.636/2011 e pelas Portarias n® 337/2011 e n® 07/2012. Os
recursos sao repassados aos Municipios, Estados e DF que alcangam os indices minimos e que estéo habilitados ao Sistema a titulo de remuneragéo
pelo desempenho obtido na gestéo do SUAS. Anualmente esse recurso é corrigido em conformidade com o valor previsto para o cofinanciamento federal
para os servigos socioassistenciais. O valor a ser destinado ao IGDSUAS em cada exercicio correspondera em até 10% do total de recursos destinados
a0s servicos socioassistenciais.



PLDO-2016, Anexo Il das Informagdes Complementares ao PLOA 2016

Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagfio, nas areas de assisténcia social, educagio, desporto,
habita¢do, satde, sancamento, transportes ¢ irrigacéo, com indicagéo dos critérios utilizados;"

|Area | Orgdo

Abrangéncia Geografica

|Critérios adotados para regionalizagiao

Rio de Janeiro

AGAOQ: 08.244.2037.2A60. - Servicos de Protegdo Social Basica.

Critérios: A regionalizagéo dos recursos é realizada em consonancia com a Lei Organica de Assisténcia Social - LOAS (Lei n® 8.742, de 07/12/93,
alterada pela Lei n° 12.435, de 6/7/2011); com critérios estabelecidos na Norma Operacional Bésica de Assisténcia Social - NOB/SUAS, aprovada pela
Resolugdo CNAS N° 33/2012 com critérios pactuados na Comissao Intergestores Tripartite — CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social
— CNAS; além de outros normativos legais.

ACAOQ: 08.244.2037.2A65. - Servicos de Protegdo Social Especial e Média Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo do servico de média complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de Assisténcia Social -
NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 843/2010 alterada pela Portaria MDS n° 139/2012, como também demais
critérios pactuados na Comisséo Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS, além de outros
normativas legais. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros critérios que se fizerem necessarios a complementagao dos processos anuais de
partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.244.2037.2A69 - Servicos de Protecdo Social Especial de Alta Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo dos recursos do servigo de alta complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de
Assisténcia Sacial - NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 440/2005, e Portaria MDS n° 460/2007, Portaria n°
431/2008, Portaria MDS n® 392/2010, Portaria MDS n° 752/2010, Portaria MDS n® 140/2012, como também demais critérios pactuados na Comissao
Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros
critérios que se fizerem necessarios a complementagao dos processos anuais de partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.243.2062.8662 - Concesséo de Bolsa para Criangas e Adolescentes identificadas em Situaggo de Trabalho.

Criterios: Os recursos do PETI (Erradicagéo do Trabalho Infantil) s&o regionalizados seguindo os critérios da incidéncia do trabalho infantil identificada
pelos gestores municipais de assisténcia social e inserida no Cadastro Unico de Programas Sociais do Governo Federal - CadUnico, conforme Portarias
MDS n° 666/2005, 431/2008, 730/2010, 123/2012 e, ainda, considerando a Lei n® 12.435/2011.

AGAOQ: 08.244,2037.8893 - Apoio a Organizagdo, a Gestdo e & Vigildncia Social no Territdrio, no dmbito do Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS
Critérios: O IGDSUAS aferi os resultados da gestao descentralizada do SUAS, considerando a atuagéo da gestéo na implementagéo, execugéo e
monitoramento dos servigos, programas, projetos e beneficios de assisténcia social, bem como na articulagao intersetorial. O IGDSUAS foi instituido pela
Lei n° 12.435/2011, que alterou a Lei n° 8.742/1993 (LOAS) e regulamentado pelo Decreto n°® 7.636/2011 e pelas Portarias n® 337/2011 e n® 07/2012. Os
recursos sao repassados aos Municipios, Estados e DF que alcangam os indices minimos e que estéo habilitados ao Sistema a titulo de remuneragéo
pelo desempenho obtido na gestéo do SUAS. Anualmente esse recurso é corrigido em conformidade com o valor previsto para o cofinanciamento federal
para os servigos socioassistenciais. O valor a ser destinado ao IGDSUAS em cada exercicio correspondera em até 10% do total de recursos destinados
a0s servicos socioassistenciais.



PLDO-2016, Anexo Il das Informagdes Complementares ao PLOA 2016

Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagfio, nas areas de assisténcia social, educagio, desporto,
habita¢do, satde, sancamento, transportes ¢ irrigacéo, com indicagéo dos critérios utilizados;"

|Area | Orgdo

Abrangéncia Geografica

|Critérios adotados para regionalizagiao

Rio Grande do Norte

AGAOQ: 08.244.2037.2A60. - Servicos de Protegdo Social Basica.

Critérios: A regionalizagéo dos recursos é realizada em consonancia com a Lei Organica de Assisténcia Social - LOAS (Lei n® 8.742, de 07/12/93,
alterada pela Lei n° 12.435, de 6/7/2011); com critérios estabelecidos na Norma Operacional Bésica de Assisténcia Social - NOB/SUAS, aprovada pela
Resolugdo CNAS N° 33/2012 com critérios pactuados na Comissao Intergestores Tripartite — CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social
— CNAS; além de outros normativos legais.

ACAOQ: 08.244.2037.2A65. - Servicos de Protegdo Social Especial e Média Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo do servico de média complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de Assisténcia Social -
NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 843/2010 alterada pela Portaria MDS n° 139/2012, como também demais
critérios pactuados na Comisséo Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS, além de outros
normativas legais. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros critérios que se fizerem necessarios a complementagao dos processos anuais de
partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.244.2037.2A69 - Servicos de Protecdo Social Especial de Alta Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo dos recursos do servigo de alta complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de
Assisténcia Sacial - NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 440/2005, e Portaria MDS n° 460/2007, Portaria n°
431/2008, Portaria MDS n® 392/2010, Portaria MDS n° 752/2010, Portaria MDS n® 140/2012, como também demais critérios pactuados na Comissao
Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros
critérios que se fizerem necessarios a complementagao dos processos anuais de partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.243.2062.8662 - Concesséo de Bolsa para Criangas e Adolescentes identificadas em Situaggo de Trabalho.

Criterios: Os recursos do PETI (Erradicagéo do Trabalho Infantil) s&o regionalizados seguindo os critérios da incidéncia do trabalho infantil identificada
pelos gestores municipais de assisténcia social e inserida no Cadastro Unico de Programas Sociais do Governo Federal - CadUnico, conforme Portarias
MDS n° 666/2005, 431/2008, 730/2010, 123/2012 e, ainda, considerando a Lei n® 12.435/2011.

AGAOQ: 08.244,2037.8893 - Apoio a Organizagdo, a Gestdo e & Vigildncia Social no Territdrio, no dmbito do Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS
Critérios: O IGDSUAS aferi os resultados da gestao descentralizada do SUAS, considerando a atuagéo da gestéo na implementagéo, execugéo e
monitoramento dos servigos, programas, projetos e beneficios de assisténcia social, bem como na articulagao intersetorial. O IGDSUAS foi instituido pela
Lei n° 12.435/2011, que alterou a Lei n° 8.742/1993 (LOAS) e regulamentado pelo Decreto n°® 7.636/2011 e pelas Portarias n® 337/2011 e n® 07/2012. Os
recursos sao repassados aos Municipios, Estados e DF que alcangam os indices minimos e que estéo habilitados ao Sistema a titulo de remuneragéo
pelo desempenho obtido na gestéo do SUAS. Anualmente esse recurso é corrigido em conformidade com o valor previsto para o cofinanciamento federal
para os servigos socioassistenciais. O valor a ser destinado ao IGDSUAS em cada exercicio correspondera em até 10% do total de recursos destinados
a0s servicos socioassistenciais.



PLDO-2016, Anexo Il das Informagdes Complementares ao PLOA 2016

Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagfio, nas areas de assisténcia social, educagio, desporto,
habita¢do, satde, sancamento, transportes ¢ irrigacéo, com indicagéo dos critérios utilizados;"

|Area | Orgdo

Abrangéncia Geografica

|Critérios adotados para regionalizagiao

Rio Grande do Sul

AGAOQ: 08.244.2037.2A60. - Servicos de Protegdo Social Basica.

Critérios: A regionalizagéo dos recursos é realizada em consonancia com a Lei Organica de Assisténcia Social - LOAS (Lei n® 8.742, de 07/12/93,
alterada pela Lei n° 12.435, de 6/7/2011); com critérios estabelecidos na Norma Operacional Bésica de Assisténcia Social - NOB/SUAS, aprovada pela
Resolugdo CNAS N° 33/2012 com critérios pactuados na Comissao Intergestores Tripartite — CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social
— CNAS; além de outros normativos legais.

ACAOQ: 08.244.2037.2A65. - Servicos de Protegdo Social Especial e Média Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo do servico de média complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de Assisténcia Social -
NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 843/2010 alterada pela Portaria MDS n° 139/2012, como também demais
critérios pactuados na Comisséo Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS, além de outros
normativas legais. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros critérios que se fizerem necessarios a complementagao dos processos anuais de
partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.244.2037.2A69 - Servicos de Protecdo Social Especial de Alta Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo dos recursos do servigo de alta complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de
Assisténcia Sacial - NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 440/2005, e Portaria MDS n° 460/2007, Portaria n°
431/2008, Portaria MDS n® 392/2010, Portaria MDS n° 752/2010, Portaria MDS n® 140/2012, como também demais critérios pactuados na Comissao
Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros
critérios que se fizerem necessarios a complementagao dos processos anuais de partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.243.2062.8662 - Concesséo de Bolsa para Criangas e Adolescentes identificadas em Situaggo de Trabalho.

Criterios: Os recursos do PETI (Erradicagéo do Trabalho Infantil) s&o regionalizados seguindo os critérios da incidéncia do trabalho infantil identificada
pelos gestores municipais de assisténcia social e inserida no Cadastro Unico de Programas Sociais do Governo Federal - CadUnico, conforme Portarias
MDS n° 666/2005, 431/2008, 730/2010, 123/2012 e, ainda, considerando a Lei n® 12.435/2011.

AGAOQ: 08.244,2037.8893 - Apoio a Organizagdo, a Gestdo e & Vigildncia Social no Territdrio, no dmbito do Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS
Critérios: O IGDSUAS aferi os resultados da gestao descentralizada do SUAS, considerando a atuagéo da gestéo na implementagéo, execugéo e
monitoramento dos servigos, programas, projetos e beneficios de assisténcia social, bem como na articulagao intersetorial. O IGDSUAS foi instituido pela
Lei n° 12.435/2011, que alterou a Lei n° 8.742/1993 (LOAS) e regulamentado pelo Decreto n°® 7.636/2011 e pelas Portarias n® 337/2011 e n® 07/2012. Os
recursos sao repassados aos Municipios, Estados e DF que alcangam os indices minimos e que estéo habilitados ao Sistema a titulo de remuneragéo
pelo desempenho obtido na gestéo do SUAS. Anualmente esse recurso é corrigido em conformidade com o valor previsto para o cofinanciamento federal
para os servigos socioassistenciais. O valor a ser destinado ao IGDSUAS em cada exercicio correspondera em até 10% do total de recursos destinados
a0s servicos socioassistenciais.



PLDO-2016, Anexo Il das Informagdes Complementares ao PLOA 2016

Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagfio, nas areas de assisténcia social, educagio, desporto,
habita¢do, satde, sancamento, transportes ¢ irrigacéo, com indicagéo dos critérios utilizados;"

|Area | Orgdo

Abrangéncia Geografica

|Critérios adotados para regionalizagiao

Rondénia

AGAOQ: 08.244.2037.2A60. - Servicos de Protegdo Social Basica.

Critérios: A regionalizagéo dos recursos é realizada em consonancia com a Lei Organica de Assisténcia Social - LOAS (Lei n® 8.742, de 07/12/93,
alterada pela Lei n° 12.435, de 6/7/2011); com critérios estabelecidos na Norma Operacional Bésica de Assisténcia Social - NOB/SUAS, aprovada pela
Resolugdo CNAS N° 33/2012 com critérios pactuados na Comissao Intergestores Tripartite — CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social
— CNAS; além de outros normativos legais.

ACAOQ: 08.244.2037.2A65. - Servicos de Protegdo Social Especial e Média Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo do servico de média complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de Assisténcia Social -
NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 843/2010 alterada pela Portaria MDS n° 139/2012, como também demais
critérios pactuados na Comisséo Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS, além de outros
normativas legais. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros critérios que se fizerem necessarios a complementagao dos processos anuais de
partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.244.2037.2A69 - Servicos de Protecdo Social Especial de Alta Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo dos recursos do servigo de alta complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de
Assisténcia Sacial - NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 440/2005, e Portaria MDS n° 460/2007, Portaria n°
431/2008, Portaria MDS n® 392/2010, Portaria MDS n° 752/2010, Portaria MDS n® 140/2012, como também demais critérios pactuados na Comissao
Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros
critérios que se fizerem necessarios a complementagao dos processos anuais de partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.243.2062.8662 - Concesséo de Bolsa para Criangas e Adolescentes identificadas em Situaggo de Trabalho.

Criterios: Os recursos do PETI (Erradicagéo do Trabalho Infantil) s&o regionalizados seguindo os critérios da incidéncia do trabalho infantil identificada
pelos gestores municipais de assisténcia social e inserida no Cadastro Unico de Programas Sociais do Governo Federal - CadUnico, conforme Portarias
MDS n° 666/2005, 431/2008, 730/2010, 123/2012 e, ainda, considerando a Lei n® 12.435/2011.

AGAOQ: 08.244,2037.8893 - Apoio a Organizagdo, a Gestdo e & Vigildncia Social no Territdrio, no dmbito do Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS
Critérios: O IGDSUAS aferi os resultados da gestao descentralizada do SUAS, considerando a atuagéo da gestéo na implementagéo, execugéo e
monitoramento dos servigos, programas, projetos e beneficios de assisténcia social, bem como na articulagao intersetorial. O IGDSUAS foi instituido pela
Lei n° 12.435/2011, que alterou a Lei n° 8.742/1993 (LOAS) e regulamentado pelo Decreto n°® 7.636/2011 e pelas Portarias n® 337/2011 e n® 07/2012. Os
recursos sao repassados aos Municipios, Estados e DF que alcangam os indices minimos e que estéo habilitados ao Sistema a titulo de remuneragéo
pelo desempenho obtido na gestéo do SUAS. Anualmente esse recurso é corrigido em conformidade com o valor previsto para o cofinanciamento federal
para os servigos socioassistenciais. O valor a ser destinado ao IGDSUAS em cada exercicio correspondera em até 10% do total de recursos destinados
a0s servicos socioassistenciais.
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Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagfio, nas areas de assisténcia social, educagio, desporto,
habita¢do, satde, sancamento, transportes ¢ irrigacéo, com indicagéo dos critérios utilizados;"

|Area | Orgdo

Abrangéncia Geografica

|Critérios adotados para regionalizagiao

Roraima

AGAOQ: 08.244.2037.2A60. - Servicos de Protegdo Social Basica.

Critérios: A regionalizagéo dos recursos é realizada em consonancia com a Lei Organica de Assisténcia Social - LOAS (Lei n® 8.742, de 07/12/93,
alterada pela Lei n° 12.435, de 6/7/2011); com critérios estabelecidos na Norma Operacional Bésica de Assisténcia Social - NOB/SUAS, aprovada pela
Resolugdo CNAS N° 33/2012 com critérios pactuados na Comissao Intergestores Tripartite — CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social
— CNAS; além de outros normativos legais.

ACAOQ: 08.244.2037.2A65. - Servicos de Protegdo Social Especial e Média Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo do servico de média complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de Assisténcia Social -
NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 843/2010 alterada pela Portaria MDS n° 139/2012, como também demais
critérios pactuados na Comisséo Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS, além de outros
normativas legais. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros critérios que se fizerem necessarios a complementagao dos processos anuais de
partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.244.2037.2A69 - Servicos de Protecdo Social Especial de Alta Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo dos recursos do servigo de alta complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de
Assisténcia Sacial - NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 440/2005, e Portaria MDS n° 460/2007, Portaria n°
431/2008, Portaria MDS n® 392/2010, Portaria MDS n° 752/2010, Portaria MDS n® 140/2012, como também demais critérios pactuados na Comissao
Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros
critérios que se fizerem necessarios a complementagao dos processos anuais de partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.243.2062.8662 - Concesséo de Bolsa para Criangas e Adolescentes identificadas em Situaggo de Trabalho.

Criterios: Os recursos do PETI (Erradicagéo do Trabalho Infantil) s&o regionalizados seguindo os critérios da incidéncia do trabalho infantil identificada
pelos gestores municipais de assisténcia social e inserida no Cadastro Unico de Programas Sociais do Governo Federal - CadUnico, conforme Portarias
MDS n° 666/2005, 431/2008, 730/2010, 123/2012 e, ainda, considerando a Lei n® 12.435/2011.

AGAOQ: 08.244,2037.8893 - Apoio a Organizagdo, a Gestdo e & Vigildncia Social no Territdrio, no dmbito do Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS
Critérios: O IGDSUAS aferi os resultados da gestao descentralizada do SUAS, considerando a atuagéo da gestéo na implementagéo, execugéo e
monitoramento dos servigos, programas, projetos e beneficios de assisténcia social, bem como na articulagao intersetorial. O IGDSUAS foi instituido pela
Lei n° 12.435/2011, que alterou a Lei n° 8.742/1993 (LOAS) e regulamentado pelo Decreto n°® 7.636/2011 e pelas Portarias n® 337/2011 e n® 07/2012. Os
recursos sao repassados aos Municipios, Estados e DF que alcangam os indices minimos e que estéo habilitados ao Sistema a titulo de remuneragéo
pelo desempenho obtido na gestéo do SUAS. Anualmente esse recurso é corrigido em conformidade com o valor previsto para o cofinanciamento federal
para os servigos socioassistenciais. O valor a ser destinado ao IGDSUAS em cada exercicio correspondera em até 10% do total de recursos destinados
a0s servicos socioassistenciais.
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Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagfio, nas areas de assisténcia social, educagio, desporto,
habita¢do, satde, sancamento, transportes ¢ irrigacéo, com indicagéo dos critérios utilizados;"

|Area | Orgdo

Abrangéncia Geografica

|Critérios adotados para regionalizagiao

Santa Catarina

AGAOQ: 08.244.2037.2A60. - Servicos de Protegdo Social Basica.

Critérios: A regionalizagéo dos recursos é realizada em consonancia com a Lei Organica de Assisténcia Social - LOAS (Lei n® 8.742, de 07/12/93,
alterada pela Lei n° 12.435, de 6/7/2011); com critérios estabelecidos na Norma Operacional Bésica de Assisténcia Social - NOB/SUAS, aprovada pela
Resolugdo CNAS N° 33/2012 com critérios pactuados na Comissao Intergestores Tripartite — CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social
— CNAS; além de outros normativos legais.

ACAOQ: 08.244.2037.2A65. - Servicos de Protegdo Social Especial e Média Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo do servico de média complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de Assisténcia Social -
NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 843/2010 alterada pela Portaria MDS n° 139/2012, como também demais
critérios pactuados na Comisséo Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS, além de outros
normativas legais. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros critérios que se fizerem necessarios a complementagao dos processos anuais de
partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.244.2037.2A69 - Servicos de Protecdo Social Especial de Alta Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo dos recursos do servigo de alta complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de
Assisténcia Sacial - NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 440/2005, e Portaria MDS n° 460/2007, Portaria n°
431/2008, Portaria MDS n® 392/2010, Portaria MDS n° 752/2010, Portaria MDS n® 140/2012, como também demais critérios pactuados na Comissao
Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros
critérios que se fizerem necessarios a complementagao dos processos anuais de partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.243.2062.8662 - Concesséo de Bolsa para Criangas e Adolescentes identificadas em Situaggo de Trabalho.

Criterios: Os recursos do PETI (Erradicagéo do Trabalho Infantil) s&o regionalizados seguindo os critérios da incidéncia do trabalho infantil identificada
pelos gestores municipais de assisténcia social e inserida no Cadastro Unico de Programas Sociais do Governo Federal - CadUnico, conforme Portarias
MDS n° 666/2005, 431/2008, 730/2010, 123/2012 e, ainda, considerando a Lei n® 12.435/2011.

AGAOQ: 08.244,2037.8893 - Apoio a Organizagdo, a Gestdo e & Vigildncia Social no Territdrio, no dmbito do Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS
Critérios: O IGDSUAS aferi os resultados da gestao descentralizada do SUAS, considerando a atuagéo da gestéo na implementagéo, execugéo e
monitoramento dos servigos, programas, projetos e beneficios de assisténcia social, bem como na articulagao intersetorial. O IGDSUAS foi instituido pela
Lei n° 12.435/2011, que alterou a Lei n° 8.742/1993 (LOAS) e regulamentado pelo Decreto n°® 7.636/2011 e pelas Portarias n® 337/2011 e n® 07/2012. Os
recursos sao repassados aos Municipios, Estados e DF que alcangam os indices minimos e que estéo habilitados ao Sistema a titulo de remuneragéo
pelo desempenho obtido na gestéo do SUAS. Anualmente esse recurso é corrigido em conformidade com o valor previsto para o cofinanciamento federal
para os servigos socioassistenciais. O valor a ser destinado ao IGDSUAS em cada exercicio correspondera em até 10% do total de recursos destinados
a0s servicos socioassistenciais.
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Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagfio, nas areas de assisténcia social, educagio, desporto,
habita¢do, satde, sancamento, transportes ¢ irrigacéo, com indicagéo dos critérios utilizados;"

|Area | Orgdo

Abrangéncia Geografica

|Critérios adotados para regionalizagiao

S&o Paulo

AGAOQ: 08.244.2037.2A60. - Servicos de Protegdo Social Basica.

Critérios: A regionalizagéo dos recursos é realizada em consonancia com a Lei Organica de Assisténcia Social - LOAS (Lei n® 8.742, de 07/12/93,
alterada pela Lei n° 12.435, de 6/7/2011); com critérios estabelecidos na Norma Operacional Bésica de Assisténcia Social - NOB/SUAS, aprovada pela
Resolugdo CNAS N° 33/2012 com critérios pactuados na Comissao Intergestores Tripartite — CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social
— CNAS; além de outros normativos legais.

ACAOQ: 08.244.2037.2A65. - Servicos de Protegdo Social Especial e Média Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo do servico de média complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de Assisténcia Social -
NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 843/2010 alterada pela Portaria MDS n° 139/2012, como também demais
critérios pactuados na Comisséo Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS, além de outros
normativas legais. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros critérios que se fizerem necessarios a complementagao dos processos anuais de
partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.244.2037.2A69 - Servicos de Protecdo Social Especial de Alta Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo dos recursos do servigo de alta complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de
Assisténcia Sacial - NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 440/2005, e Portaria MDS n° 460/2007, Portaria n°
431/2008, Portaria MDS n® 392/2010, Portaria MDS n° 752/2010, Portaria MDS n® 140/2012, como também demais critérios pactuados na Comissao
Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros
critérios que se fizerem necessarios a complementagao dos processos anuais de partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.243.2062.8662 - Concesséo de Bolsa para Criangas e Adolescentes identificadas em Situaggo de Trabalho.

Criterios: Os recursos do PETI (Erradicagéo do Trabalho Infantil) s&o regionalizados seguindo os critérios da incidéncia do trabalho infantil identificada
pelos gestores municipais de assisténcia social e inserida no Cadastro Unico de Programas Sociais do Governo Federal - CadUnico, conforme Portarias
MDS n° 666/2005, 431/2008, 730/2010, 123/2012 e, ainda, considerando a Lei n® 12.435/2011.

AGAOQ: 08.244,2037.8893 - Apoio a Organizagdo, a Gestdo e & Vigildncia Social no Territdrio, no dmbito do Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS
Critérios: O IGDSUAS aferi os resultados da gestao descentralizada do SUAS, considerando a atuagéo da gestéo na implementagéo, execugéo e
monitoramento dos servigos, programas, projetos e beneficios de assisténcia social, bem como na articulagao intersetorial. O IGDSUAS foi instituido pela
Lei n° 12.435/2011, que alterou a Lei n° 8.742/1993 (LOAS) e regulamentado pelo Decreto n°® 7.636/2011 e pelas Portarias n® 337/2011 e n® 07/2012. Os
recursos sao repassados aos Municipios, Estados e DF que alcangam os indices minimos e que estéo habilitados ao Sistema a titulo de remuneragéo
pelo desempenho obtido na gestéo do SUAS. Anualmente esse recurso é corrigido em conformidade com o valor previsto para o cofinanciamento federal
para os servigos socioassistenciais. O valor a ser destinado ao IGDSUAS em cada exercicio correspondera em até 10% do total de recursos destinados
a0s servicos socioassistenciais.
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Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagfio, nas areas de assisténcia social, educagio, desporto,
habita¢do, satde, sancamento, transportes ¢ irrigacéo, com indicagéo dos critérios utilizados;"

|Area | Orgdo

Abrangéncia Geografica

|Critérios adotados para regionalizagiao

Sergipe

AGAOQ: 08.244.2037.2A60. - Servicos de Protegdo Social Basica.

Critérios: A regionalizagéo dos recursos é realizada em consonancia com a Lei Organica de Assisténcia Social - LOAS (Lei n® 8.742, de 07/12/93,
alterada pela Lei n° 12.435, de 6/7/2011); com critérios estabelecidos na Norma Operacional Bésica de Assisténcia Social - NOB/SUAS, aprovada pela
Resolugdo CNAS N° 33/2012 com critérios pactuados na Comissao Intergestores Tripartite — CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social
— CNAS; além de outros normativos legais.

ACAOQ: 08.244.2037.2A65. - Servicos de Protegdo Social Especial e Média Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo do servico de média complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de Assisténcia Social -
NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 843/2010 alterada pela Portaria MDS n° 139/2012, como também demais
critérios pactuados na Comisséo Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS, além de outros
normativas legais. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros critérios que se fizerem necessarios a complementagao dos processos anuais de
partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.244.2037.2A69 - Servicos de Protecdo Social Especial de Alta Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo dos recursos do servigo de alta complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de
Assisténcia Sacial - NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 440/2005, e Portaria MDS n° 460/2007, Portaria n°
431/2008, Portaria MDS n® 392/2010, Portaria MDS n° 752/2010, Portaria MDS n® 140/2012, como também demais critérios pactuados na Comissao
Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros
critérios que se fizerem necessarios a complementagao dos processos anuais de partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.243.2062.8662 - Concesséo de Bolsa para Criangas e Adolescentes identificadas em Situaggo de Trabalho.

Criterios: Os recursos do PETI (Erradicagéo do Trabalho Infantil) s&o regionalizados seguindo os critérios da incidéncia do trabalho infantil identificada
pelos gestores municipais de assisténcia social e inserida no Cadastro Unico de Programas Sociais do Governo Federal - CadUnico, conforme Portarias
MDS n° 666/2005, 431/2008, 730/2010, 123/2012 e, ainda, considerando a Lei n® 12.435/2011.

AGAOQ: 08.244,2037.8893 - Apoio a Organizagdo, a Gestdo e & Vigildncia Social no Territdrio, no dmbito do Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS
Critérios: O IGDSUAS aferi os resultados da gestao descentralizada do SUAS, considerando a atuagéo da gestéo na implementagéo, execugéo e
monitoramento dos servigos, programas, projetos e beneficios de assisténcia social, bem como na articulagao intersetorial. O IGDSUAS foi instituido pela
Lei n° 12.435/2011, que alterou a Lei n° 8.742/1993 (LOAS) e regulamentado pelo Decreto n°® 7.636/2011 e pelas Portarias n® 337/2011 e n® 07/2012. Os
recursos sao repassados aos Municipios, Estados e DF que alcangam os indices minimos e que estéo habilitados ao Sistema a titulo de remuneragéo
pelo desempenho obtido na gestéo do SUAS. Anualmente esse recurso é corrigido em conformidade com o valor previsto para o cofinanciamento federal
para os servigos socioassistenciais. O valor a ser destinado ao IGDSUAS em cada exercicio correspondera em até 10% do total de recursos destinados
a0s servicos socioassistenciais.
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Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagfio, nas areas de assisténcia social, educagio, desporto,
habita¢do, satde, sancamento, transportes ¢ irrigacéo, com indicagéo dos critérios utilizados;"

|Area | Orgdo

Abrangéncia Geografica

|Critérios adotados para regionalizagiao

Tocantins

AGAOQ: 08.244.2037.2A60. - Servicos de Protegdo Social Basica.

Critérios: A regionalizagéo dos recursos é realizada em consonancia com a Lei Organica de Assisténcia Social - LOAS (Lei n® 8.742, de 07/12/93,
alterada pela Lei n° 12.435, de 6/7/2011); com critérios estabelecidos na Norma Operacional Bésica de Assisténcia Social - NOB/SUAS, aprovada pela
Resolugdo CNAS N° 33/2012 com critérios pactuados na Comissao Intergestores Tripartite — CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social
— CNAS; além de outros normativos legais.

ACAOQ: 08.244.2037.2A65. - Servicos de Protegdo Social Especial e Média Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo do servico de média complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de Assisténcia Social -
NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 843/2010 alterada pela Portaria MDS n° 139/2012, como também demais
critérios pactuados na Comisséo Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS, além de outros
normativas legais. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros critérios que se fizerem necessarios a complementagao dos processos anuais de
partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.244.2037.2A69 - Servicos de Protecdo Social Especial de Alta Complexidade.

Critérios: A regionalizagdo dos recursos do servigo de alta complexidade obedece aos critérios estabelecidos na Norma Operacional Basica de
Assisténcia Sacial - NOB/SUAS, aprovada pela Resolugdo CNAS n° 130/2005, Portaria MDS n° 440/2005, e Portaria MDS n° 460/2007, Portaria n°
431/2008, Portaria MDS n® 392/2010, Portaria MDS n° 752/2010, Portaria MDS n® 140/2012, como também demais critérios pactuados na Comissao
Intergestores Tripartite - CIT e aprovados no Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS. Caso seja pertinente, 0 CNAS podera deliberar outros
critérios que se fizerem necessarios a complementagao dos processos anuais de partilha de recursos do FNAS.

ACAO: 08.243.2062.8662 - Concesséo de Bolsa para Criangas e Adolescentes identificadas em Situaggo de Trabalho.

Criterios: Os recursos do PETI (Erradicagéo do Trabalho Infantil) s&o regionalizados seguindo os critérios da incidéncia do trabalho infantil identificada
pelos gestores municipais de assisténcia social e inserida no Cadastro Unico de Programas Sociais do Governo Federal - CadUnico, conforme Portarias
MDS n° 666/2005, 431/2008, 730/2010, 123/2012 e, ainda, considerando a Lei n® 12.435/2011.

AGAOQ: 08.244,2037.8893 - Apoio a Organizagdo, a Gestdo e & Vigildncia Social no Territdrio, no dmbito do Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS
Critérios: O IGDSUAS aferi os resultados da gestao descentralizada do SUAS, considerando a atuagéo da gestéo na implementagéo, execugéo e
monitoramento dos servigos, programas, projetos e beneficios de assisténcia social, bem como na articulagao intersetorial. O IGDSUAS foi instituido pela
Lei n° 12.435/2011, que alterou a Lei n° 8.742/1993 (LOAS) e regulamentado pelo Decreto n°® 7.636/2011 e pelas Portarias n® 337/2011 e n® 07/2012. Os
recursos sao repassados aos Municipios, Estados e DF que alcangam os indices minimos e que estéo habilitados ao Sistema a titulo de remuneragéo
pelo desempenho obtido na gestéo do SUAS. Anualmente esse recurso é corrigido em conformidade com o valor previsto para o cofinanciamento federal
para os servigos socioassistenciais. O valor a ser destinado ao IGDSUAS em cada exercicio correspondera em até 10% do total de recursos destinados
a0s servicos socioassistenciais.
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Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagfo, nas areas de assisténcia social, educagio, desporto,
habitagio, satde, saneamento, transportes e irrigagdo, com indicagfo dos critérios utilizados;"

|Area | Orgdo Abrangéncia Geografica  |Critérios adotados para regionalizagao
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Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagdo, nas areas de assisténcia social, educagio, desporto,
habitagdo, satide, saneamento, transportes ¢ irriga¢ao, com indicaggo dos critérios utilizados;"

Area / Orgdo Abrangéncia Geografica

Critérios adotados para regionalizagido

Educagio

26000 Ministério da Educagéo

Nacional

Todos os programas do Ministério da Educagéo possuem abrangéncia nacional, no entanto, algumas agbes apresentam particularidades na sua
implementagéo, podendo ser definidos os seguintes critérios:

1) Agbes implementadas direta e/ou descentralizadamente pela administragéo direta e as unidades orgamentarias do Ministério, que, respeitadas as
especificidades, geralmente sdo promovidas em todas

as regides e estados do Pais, nos diversos niveis e modalidades de ensino;

2) Agoes implementadas direta e/ou descentralizadamente pela administragéo direta e as unidades orgamentarias do Ministério, cuja motivacéo legal
define a metodologia de célculo e/ou a distribui¢do

geografica; e,

3) Acbes implementadas por meio de transferéncias obrigatorias ou ndo, promovidas em parceria com a

prépria Unido, Estados, Distrito Federal, municipios, instituigdes de ensino federais, estaduais, municipais e privadas (sem fins lucrativos), organizagdes
ndo governamentais e organizagdes da sociedade civil de interesse pablico, que desenvolvem e executam projetos, para o fim a que se destinam.
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Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagdo, nas dreas de assisténcia social, educagdo, desporto,
habitagdo, satide, saneamento, transportes ¢ irrigagdo, com indicagdo dos critérios utilizados;"

|Area | Orgdo Abrangéncia Geografica

Critérios adotados para regionalizagao

Irrigagdo

53000 Ministério da Integragao Nacional

Minas Gerais

Nacional

UO 53204 - DNOCS - O principal critério adotado para a regionalizagdo de gastos no DNOCS é o cumprimento da Lei n® 10.204/2001 que no § 3° do Art.
2°, define como 4rea de atuag&o "regiéio abrangida pelos Estados do Piaui, do Ceard, do Rio Grande do Norte, da Paraiba, de Pemambuco, de Alagoas,
de Sergipe, da Bahia, a zona do Estado de Minas Gerais situada no denominado "Poligono das Secas" e as areas das bacias hidrograficas dos Rios
Parnaiba e Jequitinhonha, nos Estados do Maranhéo e de Minas Gerais, respectivamente.”

UO 53201 - CODEVASF - O principal critério adotado para regionalizagdode gastos da CODEVASF é o cumprimento da Lei n° 6.088, de 16 de julho de
1974, modificada pela Lei n° 1.196, de 14 de janeiro de 2010, que no art. 2° define como area de atuagéo os vales dos rios Sdo Francisco, Parnaiba,
Itapecuru e Mearim, nos Estados de Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Minas Gerais, Goids, Piaui, Maranhdo e Ceara e no Distrito Federal, podendo
instalar e manter, no Pais, érgdos e setores de operagéo e representacéo.”

U0 53101 - Agéo 14XU - Estudos ¢ Projetos para Implantagdo de Projetos Piblicos de Irrigagao. Critérios: Lei n° 12.787, de 11 de janeiro de 2013
(Politica Nacional de Irrigagdo); Portaria MI n° 714, de 6 de setembro de 2006; Lei n® 11.578, de 26 de novembro de 2007; e Portaria Ml n® 173, de 23 de
julho de 2015.

U0 53101 - Agdo 212Y - Apoio a Projetos de Implantaggo de Sistemas Simplificados de Irrigagao. Critérios: Lei n® 12.787, de 11 de janeiro de 2013
(Politica Nacional de Irrigagdo); Lei n® 10.683, de 28 de maio de 2003; Portaria Ml n° 714, de 6 de setembro de 2006; Lei n° 11.578, de 26 de novembro
de 2007; e Portaria MI n® 173, de 23 de julho de 2015.

U0 53101 - Agéo 15DV - Implementagdo de unidades demonstrativas para projetos publicos de irrigaggo. Critérios: Lei n° 12.787, de 11 de janeiro de
2013 (Politica Nacional de Irrigacéo); Lei n® 10.683, de 28 de maio de 2003; e Decreto n° 8.161, de 18 de dezembro de 2013.

UO 53101 - Agdo 120B - Transferéncia da Gestédo de Projetos Publicos de Irrigagdo. Critério: Lei n® 12,787, de 11 de janeiro de 2013 (Politica Nacional de
Irrigag&o); Lei n® 10.683, de 28 de maio de 2003; e Decreto n° 8.161, de 18 de dezembro de 2013,

UO 53101 - Agéo 6566 - Estudos para o Desenvolvimento da Agricultura Imigada. Critérios: Lei n® 12.787, de 11 de janeiro de 2013 (Politica Nacional de
Irrigag&o); e Lei n® 10.683, de 28 de maio de 2003.

U0 53101 - Agdo 215H - Gestdo da Politica Nacional de Irrigaggo. Critérios: Lei n® 12.787, de 11 de janeiro de 2013 (Politica Nacional de Irrigagdo) e
Decreto n° 8.161, de 18 de dezembro de 2013.
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Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagfio, nas areas de assisténcia social, educagio, desporto,
habitaggo, saide, saneamento, transportes ¢ irrigagdo, com indicag@o dos critérios utilizados;"

|Area | Orgdo Abrangéncia Geografica

Critérios adotados para regionalizagéo

Paraiba

Regido Nordeste

Rio Grande do Sul

Roraima

Sergipe

UO 53101 - Agdo 5246 - Implantagdo do Projeto Pablico de Irrigagdo Varzeas de Sousa, com 4.391 ha, no Estado da Paraiba. Critérios: Lei n® 12.787, de
11 de janeiro de 2013 (Politica Nacional de IrrigagZo); Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003; Lei n° 11.578, de 26 de novembro de 2007; e Decreto n®
6.276, de 28 de novembro de 2007.

U0 53204 - DNOCS - O principal critério adotado para a regionalizagéo de gastos no DNOCS é o cumprimento da Lei n® 10.204/2001 que no § 3° do Art.
2°, define como area de atuagdo "regido abrangida pelos Estados do Piaui, do Cears, do Rio Grande do Norte, da Paraiba, de Pemambuco, de Alagoas,
de Sergipe, da Bahia, a zona do Estado de Minas Gerais situada no denominado "Poligono das Secas" e as areas das bacias hidrograficas dos Rios
Parnaiba e Jequitinhonha, nos Estados do Maranh&o e de Minas Gerais, respectivamente.”

U0 53101 - Agdo 12G2 - Construgao do Canal de Irrigagdo Jaguari, no Estado do Rio Grande do Sul. Critérios: Lei n® 12.787, de 11 de janeiro de 2013
(Politica Nacional de Irrigagdo); Lei n® 10.683, de 28 de maio de 2003; Lei n°® 11.578, de 26 de novembro de 2007; e Decreto n° 7.488, de 24 de maio de
2011,

U0 53101 - Agdo 12G3 - Construgdo do Canal de Irrigagdo Taquarembd, no Estado do Rio Grande do Sul. Critérios: Lei n® 12.787, de 11 de janeiro de
2013 (Politica Nacional de Irrigag&0); Lei n® 10.683, de 28 de maio de 2003; Lei n° 11.578, de 26 de novembro de 2007; e Decreto n° 7.488, de 24 de maio
de 2011.

UO 53101 - Agdo 14XV - Construgdo da Barragem e do Canal de Irrigagdo Passo da Ferraria, no Estado do Rio Grande do Sul. Critérios: Lei n° 12.787,
de 11 de janeiro de 2013 (Politica Nacional de Irigagéo); Lei n® 10.683, de 28 de maio de 2003; e Lei n® 11.578, de 26 de novembro de 2007.

U0 53101 - Agdo 14XW — Construgdo da Barragem e do Canal de Irigagdo Sdo Sepé, no Estado do Rio Grande do Sul. Critérios: Lei n® 12.787, de 11 de
janeiro de 2013 (Politica Nacional de Irrigagdo); Lei n® 10.683, de 28 de maio de 2003; Lei n°® 11.578, de 26 de novembro de 2007; e Decreto n° 8.267, de
18 de junho de 2014.

U0 53101 - Agdo 7M16 - Expanséo de 10.650 ha do Projeto Publico de Irrigagdo do Arroio Duro na Costa Doce, no Estado do Rio Grande do Sul.
Critérios: Lei n® 12.787, de 11 de janeiro de 2013 (Politica Nacional de Irrigagao); e Lei n® 10.683, de 28 de maio de 2003; Lei n°® 11.578, de 26 de
novembro de 2007; e Decreto n° 6.982, de 14 de outubro de 2009.

U0 53101 - Agao 5E79 - Implantagdo do Projeto Publico de Irrigagdo Passarao, com 1.000 ha, no Estado de Roraima. Critérios: Lei n® 12.787, de 11 de
janeiro de 2013 (Politica Nacional de Irrigagdo); e Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003; Lei n° 11.578, de 26 de novembro de 2007; e Decreto n° 7.488,
de 24 de maio de 2011.

UO 53101 - Agdo 12FP - Implantagéo do Projeto Pablico de Irrigagdo Manoel Dionisio, com 2.232 ha, no Estado de Sergipe. Critérios: Lei n® 12.787, de
11 de janeiro de 2013 (Politica Nacional de Irrigagdo); Lei n°® 10.683, de 28 de maio de 2003; Lei n° 11.578, de 26 de novembro de 2007; e Decreto n®
7.488, de 24 de maio de 2011
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Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagfio, nas areas de assisténcia social, educagio, desporto,
habitagdo, saide, saneamento, transportes ¢ irrigagio, com indicagéo dos critérios utilizados;"

Area/ Orgdo Abrangéncia Geografica  |Critérios adotados para regionalizagio

Tocantins U0 53101 - Agdo 1P91 - Revitalizagdo do Projeto Pablico de Irrigagdo Rio Formoso, com 28.500 ha, no Estado do Tocantins. Critérios: Lei n® 12.787, de
11 de janeiro de 2013 (Politica Nacional de Irrigacgo); e Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003; Lei n° 11.578, de 26 de novembro de 2007; e Decreto n°
7.488, de 24 de maio de 2011.
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Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagdo, nas dreas de assisténcia social, educagdo, desporto,
habitagdo, satide, saneamento, transportes ¢ irrigagdo, com indicagdo dos critérios utilizados;"

|Area | Orgdo Abrangéncia Geografica

Critérios adotados para regionalizagao

Saude

36000 Ministério da Salde

Nacional

AGOES: 20AE - Promogéo da Assisténcia Farmacéutica e Insumos Estratégicos na Atengéo Basica em Saide DOTAGAO: R$ 404.570.800,00;
LEGISLAGAQ: PORT. GM/MS 1.555/13 - Dispde sobre as normas de financiamento e de execugaio do componente basico da assisténcia farmacéutica no
ambito do Sistema Unico de Satide - SUS. 4705 - Apoio Financeiro para Aquisigdo e Distribuigdo de Medicamentos do Componente Especializado da
Assisténcia Farmacéutica. DOTAGAO: R$ 6.257.000.000,00 LEGISLACAO: PORT. GM/MS 1.554/13 - Dispde sobre as regras de financiamento e
execugdo do componente especializado da assisténcia farmacéutica no &mbito do Sistema Unico de Salde - SUS.

8761 - O Servigo de Atendimento Mével de Urgéncia (SAMU) e suas Centrais de Regulagdo tem como objetivo chegar precocemente a vitima apds ter
ocorrido um agravo a sua saude (de natureza clinica, cirlrgica, traumatica, obstétrica, pediatricas, psiquiatricas, entre outras) que possa levar a
sofrimento, sequelas ou mesmo a morte, sendo necessario, garantir atendimento efou transporte adequado para um servigo de saide devidamente
hierarquizado e integrado ao SUS. O SAMU e suas Centrais de Regulagdo sdo um dos componentes da Rede de Atengdo as Urgéncias, conforme o
disposto na Portaria 1.600 de 07 de julho de 2011. Os recursos previstos nesta agéo orgamentaria serdo utilizados para custear unidades do SAMU. R$
100.000.000,00

8577 - Previsao orgamentaria dos recursos para transferéncia regular e continuada do Fundo Nacional de Satide para os Fundos Municipais de salde e
do Distrito Federal visando ofertar manuteng&o de equipes e estruturas minimas da ateng&o basica. R$515.550.000,00

20AD - Os recursos previstos serdo alocados para implantagdo de equipes de satide da familia, agentes comunitarios de saide, equipes de salde bucal e
consultérios de rua nos municipios, visando a reorienta¢do das praticas assistenciais basicas, com énfase nas agoes de prevencédo de doencgas e
promogao da salide. Trata-se de repasse mensal de recursos financeiros do Fundo Nacional de Salide para os a Fundos Municipais de Satde ou,
excepcionalmente, para os Fundos Estaduais de Satde. R$ 730.600.000,00

8585 - Os recursos previstos financiardo o custeio de atividades para melhoria de gestdo e pagamento de procedimentos de Média e Alta Complexidade

de Atengéo a Salde. Trata-se de transferéncia direta de recursos financeiros do Fundo Nacional de Salide aos Fundos Municipais e Estaduais, conforme
critérios definidos no art. 35 da Lei 8.080/90 e pactuados com os demais gestores do SUS nas instancias colegiadas - Comissdes Intergestores Bipartite,

Comissdo Intergestores Tripartite € Conselho Nacional de Satde. R$ 3.640.000.000,00

ACAO 20AC - INCENTIVO FINANCEIRO AS ACOES DE VIGILANCIA, PREVENGAO E CONTROLE DAS DST/AIDS E HEPATITES VIRAIS

PORTARIA N° 1.378, DE 9 DE JULHO DE 2013

Regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para execugéo e financiamento das agdes de Vigilancia em Sadde pela Unido, Estados, Distrito
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Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagfio, nas areas de assisténcia social, educagio, desporto,
habita¢do, satde, sancamento, transportes ¢ irrigacéo, com indicagéo dos critérios utilizados;"

|Area | Orgdo

Abrangéncia Geografica

|Critérios adotados para regionalizagiao

Regido Centro-Oeste

Federal e Municipios, relativos ao Sistema Nacional de Vigilancia em Satide e Sistema Nacional de Vigilancia Sanitaria.
Valor: R$ 10.637.323,00

20AL - INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS , DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS PARA A VIGILANCIA EM SAUDE
PORTARIA N° 1.596, DE 2 DE AGOSTO DE 2013

Define os valores do Piso Fixo de Vigilancia em Salide do Componente de Vigilancia em Sadde do Bloco de Vigilancia em Satde e d4 outras
providéncias.

Valor: R$ 90.885.000,00

ACOES: 20AE - Promogao da Assisténcia Farmacéutica e Insumos Estratégicos na Atengéo Basica em Satide DOTAGAO: R$ 84.080.300,00;
LEGISLAGAO: PORT. GM/MS 1.555/13 - Dispde sobre as normas de financiamento e de execugio do componente basico da assisténcia farmacéutica no
ambito do Sistema Unico de Saude - SUS. 4705 - Apoio Financeiro para Aquisigéo e Distribuigio de Medicamentos do Componente Especializado da
Assisténcia Farmacéutica. DOTACAO: R$ 56.108.297,28 LEGISLACAQ: PORT. GM/MS 1.554/13 - Dispde sobre as regras de financiamento e execugéo
do componente especializado da assisténcia farmacéutica no Ambito do Sistema Unico de Saude - SUS.

8761 - O Servigo de Atendimento Mével de Urgéncia (SAMU) e suas Centrais de Regulagdo tem como objetivo chegar precocemente a vitima apds ter
ocorrido um agravo a sua sadde (de natureza clinica, cirlrgica, traumatica, obstétrica, pediatricas, psiquiatricas, entre outras) que possa levar a
softimento, sequelas ou mesmo a morte, sendo necessario, garantir atendimento efou transporte adequado para um servigo de salide devidamente
hierarquizado e integrado ao SUS. O SAMU e suas Centrais de Regulagdo sdo um dos componentes da Rede de Atengdo as Urgéncias, conforme o
disposto na Portaria 1.600 de 07 de julho de 2011. Os recursos previstos nesta ag&o orcamentaria seréo utilizados para custear unidades do SAMU. R$
90.800.000,00

8577 - Previsdo orgcamentaria dos recursos para transferéncia regular e continuada do Fundo Nacional de Salide para os Fundos Municipais de salide e
do Distrito Federal visando ofertar manutengao de equipes e estruturas minimas da ateng#o basica. R$ 366.400.000,00

20AD - Os recursos previstos serdo alocados para implantagdo de equipes de salide da familia, agentes comunitarios de salde, equipes de satde bucal e
consultérios de rua nos municipios, visando & reorientagédo das praticas assistenciais basicas, com énfase nas agdes de prevengdo de doengas e
promogdo da salde. Trata-se de repasse mensal de recursos financeiros do Fundo Nacional de Saude para os a Fundos Municipais de Saude ou,
excepcionalmente, para os Fundos Estaduais de Satide.R$ 706.300.000,00

8585 - Os recursos previstos financiarao o custeio de atividades para melhoria de gestdo e pagamento de procedimentos de Média e Alta Complexidade
de Ateng3o a Salde. Trata-se de transferéncia direta de recursos financeiros do Fundo Nacional de Sadde aos Fundos Municipais e Estaduais, conforme
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Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagfio, nas areas de assisténcia social, educagio, desporto,
habitagéo, satiide, saneamento, transportes e irrigagdo, com indicag@o dos critérios utilizados;"

|Area | Orgdo Abrangéncia Geografica |Critérios adotados para regionalizagiao

critérios definidos no art. 35 da Lei 8.080/90 e pactuados com os demais gestores do SUS nas instancias colegiadas - Comissdes Intergestores Bipartite,
Comiss&o Intergestores Tripartite e Conselho Nacional de Salide. R$ 2.725.598.000,00

AGAO 20AC - INCENTIVO FINANCEIRO AS AGOES DE VIGILANCIA, PREVENGAQ E CONTROLE DAS DST/AIDS E HEPATITES VIRAIS
PORTARIA N° 1.378, DE 9 DE JULHO DE 2013

Regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para execugéo e financiamento das agdes de Vigildncia em Salde pela Unido, Estados, Distrito
Federal e Municipios, relativos ao Sistema Nacional de Vigilancia em Saude e Sistema Nacional de Vigilancia Sanitaria.

Valor: R$ 11.768.294,00
20AL - INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS , DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS PARA A VIGILANCIA EM SAUDE
PORTARIA N° 1.596, DE 2 DE AGOSTO DE 2013

Define os valores do Piso Fixo de Vigilancia em Satde do Componente de Vigilancia em Saide do Bloco de Vigil&ncia em Satide e d4 outras
providéncias.

Valor: R$ 189.033.000,00

Regido Nordeste AGOES: 20AE - Promogao da Assisténcia Farmacéutica e Insumos Estratégicos na Atengdo Bésica em Salide DOTAGAO: R$ 312.228.900,00;
LEGISLACAO: PORT. GM/MS 1.555/13 - Disp&e sobre as normas de financiamento e de execuggo do componente basico da assisténcia farmacéutica no
ambito do Sistema Unico de Saude - SUS. 4705 - Apoio Financeiro para Aquisi¢éo e Distribuigdo de Medicamentos do Componente Especializado da
Assisténcia Farmacéutica. DOTAGAO: R$ 99.385.923,14 LEGISLACAO: PORT. GM/MS 1.554/13 - Dispde sobre as regras de financiamento e execugdo
do componente especializado da assisténcia farmacéutica no ambito do Sistema Unico de Satde - SUS.

8761 - O Servigo de Atendimento Mével de Urgéncia (SAMU) e suas Centrais de Regulagdo tem como objetivo chegar precocemente a vitima apds ter
ocorrido um agravo a sua sadde (de natureza clinica, cirirgica, fraumatica, obstétrica, pediatricas, psiquidtricas, entre outras) que possa levar a
sofrimento, sequelas ou mesmo a morte, sendo necessario, garantir atendimento e/ou transporte adequado para um servigo de salde devidamente
hierarquizado e integrado ao SUS. O SAMU e suas Centrais de Regulagdo sdo um dos componentes da Rede de Atengéo as Urgéncias, conforme o
disposto na Portaria 1.600 de 07 de julho de 2011. Os recursos previstos nesta ago orcamentaria serdo utilizados para custear unidades do SAMU. R$
328.450.000,00

8577 - Previsao orgamentaria dos recursos para transferéncia regular e continuada do Fundo Nacional de Salide para os Fundos Municipais de salde e
do Distrito Federal visando ofertar manutengéo de equipes e estruturas minimas da atengéo basica. R$1.411.300.000,00
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Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagfio, nas areas de assisténcia social, educagio, desporto,
habitagéo, satiide, saneamento, transportes e irrigagdo, com indicag@o dos critérios utilizados;"

|Area | Orgdo

Abrangéncia Geografica

Critérios adotados para regionalizagéo

Regigo Norte

20AD - Os recursos previstos serdo alocados para implantagdo de equipes de salide da familia, agentes comunitarios de salde, equipes de satde bucal e
consultorios de rua nos municipios, visando a reorientagédo das praticas assistenciais basicas, com énfase nas agdes de prevengao de doengas e
promogao da salde. Trata-se de repasse mensal de recursos financeiros do Fundo Nacional de Salde para os a Fundos Municipais de Salide ou,
excepcionalmente, para os Fundos Estaduais de Satde. R$ 4.124.300.000,00

8585 - Os recursos previstos financiardo o custeio de atividades para melhoria de gestdo e pagamento de procedimentos de Média e Alta Complexidade

de Atengdo a Saude. Trata-se de transferéncia direta de recursos financeiros do Fundo Nacional de Saide aos Fundos Municipais e Estaduais, conforme
critérios definidos no art. 35 da Lei 8.080/90 e pactuados com os demais gestores do SUS nas instancias colegiadas - Comissdes Intergestores Bipartite,

Comiss&o Intergestores Tripartite e Conselho Nacional de Salide. R$ 9.693.702.000,00

AGAO 20AC - INCENTIVO FINANCEIRO AS AGOES DE VIGILANCIA, PREVENGAO E CONTROLE DAS DST/AIDS E HEPATITES VIRAIS
PORTARIA N° 1.378, DE 9 DE JULHO DE 2013

Regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para execugéo e financiamento das agdes de Vigildncia em Salde pela Unido, Estados, Distrito
Federal e Municipios, relativos ao Sistema Nacional de Vigildncia em Salde e Sistema Nacional de Vigilancia Sanitaria.

Valor: R$ 36.402.694,00
20AL - INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS , DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS PARA A VIGILANCIA EM SAUDE
PORTARIA N° 1.596, DE 2 DE AGOSTO DE 2013

Define os valores do Piso Fixo de Vigilancia em Satde do Componente de Vigilancia em Satide do Bloco de Vigilancia em Salde e da outras
providéncias.

Valor: R$ 673.547.000,00

ACOES: 20AE - Promogéo da Assisténcia Farmacéutica e Insumos Estratégicos na Atengo Basica em Satide DOTACAO: R$ 95.739.200,00;
LEGISLACAO: PORT. GM/MS 1.555/13 - Dispde sobre as normas de financiamento e de execugéo do componente basico da assisténcia farmacéutica no
dmbito do Sistema Unico de Salide - SUS. 4705 - Apoio Financeiro para Aquisi¢éo e Distribuigdo de Medicamentos do Componente Especializado da
Assisténcia Farmacéutica. DOTACAO: R$ 20.385.929,31 LEGISLACAQ: PORT. GM/MS 1.554/13 - Dispde sobre as regras de financiamento e execugéo
do componente especializado da assisténcia farmacéutica no ambito do Sistema Unico de Saude - SUS.

8761 - O Servigo de Atendimento Mével de Urgéncia (SAMU) e suas Centrais de Regulagdo tem como objetivo chegar precocemente a vitima apés ter
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Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagfio, nas areas de assisténcia social, educagio, desporto,
habitacdo, satide, saneamento, transportes e irrigacdo, com indicac@o dos critérios utilizados;"

|Area | Orgdo

Abrangéncia Geografica

Critérios adotados para regionalizagéo |

ocorrido um agravo a sua salde (de natureza clinica, cirirgica, fraumatica, obstétrica, pediatricas, psiquiatricas, entre outras) que possa levar a
sofrimento, sequelas ou mesmo a morte, sendo necessario, garantir atendimento e/ou transporte adequado para um servigo de salde devidamente
hierarquizado e integrado ao SUS. O SAMU e suas Centrais de Regulagdo sdo um dos componentes da Rede de Atencgdo as Urgéncias, conforme o
disposto na Portaria 1.600 de 07 de julho de 2011. Os recursos previstos nesta agéo orgamentaria serdo utilizados para custear unidades do SAMU. R$
72.400.000,00

8577 - Previsdo orgamentaria dos recursos para transferéncia regular e continuada do Fundo Nacional de Salide para os Fundos Municipais de salde e
do Distrito Federal visando ofertar manuteng3o de equipes e estruturas minimas da atengéo basica. R$424.050.000,00

20AD - Os recursos previstos serdo alocados para implantaggo de equipes de salide da familia, agentes comunitarios de salde, equipes de satde bucal e
consultérios de rua nos municipios, visando a reorientagdo das praticas assistenciais basicas, com énfase nas agdes de prevengéo de doengas e
promogao da salde. Trata-se de repasse mensal de recursos financeiros do Fundo Nacional de Satide para os a Fundos Municipais de Satde ou,
excepcionalmente, para os Fundos Estaduais de Satde. R$ 955.900.000,00

8585 - Os recursos previstos financiardo o custeio de atividades para melhoria de gestdo e pagamento de procedimentos de Média e Alta Complexidade
de Atengéo a Saude. Trata-se de transferéncia direta de recursos financeiros do Fundo Nacional de Saude aos Fundos Municipais e Estaduais, conforme
critérios definidos no art. 35 da Lei 8.080/90 e pactuados com os demais gestores do SUS nas instancias colegiadas - Comissdes Intergestores Bipartite,
Comiss&o Intergestores Tripartite e Conselho Nacional de Salide. R$ 2.462.130.000,00

AGAOQ 20AC - INCENTIVO FINANCEIRO AS AGOES DE VIGILANCIA, PREVENGAO E CONTROLE DAS DST/AIDS E HEPATITES VIRAIS

PORTARIA N° 1.378, DE 9 DE JULHO DE 2013

Regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para execucéo e financiamento das agdes de Vigilancia em Salide pela Unido, Estados, Distrito
Federal e Municipios, relativos ao Sistema Nacional de Vigilancia em Satde e Sistema Nacional de Vigilancia Sanitaria.

Valor: R$ 11.899.698,00
20AL - INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS , DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS PARA A VIGILANCIA EM SAUDE
PORTARIA N° 1.596, DE 2 DE AGOSTO DE 2013

Define os valores do Piso Fixo de Vigilancia em Satde do Componente de Vigilancia em Satde do Bloco de Vigilancia em Salde e da outras
providéncias.



PLDO-2016, Anexo Il das Informagdes Complementares ao PLOA 2016

Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagfio, nas areas de assisténcia social, educagio, desporto,
habitaggo, saide, saneamento, transportes ¢ irrigagdo, com indicag@o dos critérios utilizados;"

|Area | Orgdo

Abrangéncia Geografica

|Critérios adotados para regionalizagiao

Regido Sudeste

Valor: R$ 298.177.000,00

ACOES: 20AE - Promogéo da Assisténcia Farmacéutica e Insumos Estratégicos na Atencdo Basica em Saide DOTAGAO: R$ 463.840.600,00;
LEGISLACAO: PORT. GM/MS 1.555/13 - Dispée sobre as normas de financiamento e de execugéo do componente bésico da assisténcia farmacéutica no
ambito do Sistema Unico de Saude - SUS. 4705 - Apoio Financeiro para Aquisigo e Distribuigdo de Medicamentos do Componente Especializado da
Assisténcia Farmacéutica. DOTACAQ: R$ 455.228.449,95 LEGISLACAQ: PORT. GM/MS 1.554/13 - Dispde sobre as regras de financiamento e execugéo
do componente especializado da assisténcia farmacéutica no &mbito do Sistema Unico de Saude - SUS.

8761 - O Servigo de Atendimento Movel de Urgéncia (SAMU) e suas Centrais de Regulagdo tem como objetivo chegar precocemente & vitima ap6s ter
ocorrido um agravo a sua sadde (de natureza clinica, cirlrgica, traumatica, obstétrica, pediatricas, psiquiatricas, entre outras) que possa levar a
sofrimento, sequelas ou mesmo & morte, sendo necessario, garantir atendimento e/ou transporte adequado para um servigo de salide devidamente
hierarquizado e integrado ao SUS. O SAMU e suas Centrais de Regulagdo sdo um dos componentes da Rede de Atengéo as Urgéncias, conforme o
disposto na Portaria 1.600 de 07 de julho de 2011. Os recursos previstos nesta a¢&o orcamentdria seréo utilizados para custear unidades do SAMU. R$
346.200.000,00

8577 - Previsdo orgamentaria dos recursos para transferéncia regular e continuada do Fundo Nacional de Salde para os Fundos Municipais de salde e
do Distrito Federal visando ofertar manutengéo de equipes e estruturas minimas da atengao basica. R$1.985.800.000,00

20AD - Os recursos previstos serdo alocados para implantagio de equipes de satde da familia, agentes comunitérios de salde, equipes de satde bucal e
consultorios de rua nos municipios, visando a reorientacéo das praticas assistenciais basicas, com énfase nas agdes de prevengéo de doengas e
promogao da saide. Trata-se de repasse mensal de recursos financeiros do Fundo Nacional de Saude para os a Fundos Municipais de Saude ou,
excepcionalmente, para os Fundos Estaduais de Saude. R$ 3.145.200.000,00

8585 - Os recursos previstos financiardo o custeio de atividades para melhoria de gestdo e pagamento de procedimentos de Média e Alta Complexidade

de Atengéo a Salde. Trata-se de transferéncia direta de recursos financeiros do Fundo Nacional de Saude aos Fundos Municipais e Estaduais, conforme
critérios definidos no art. 35 da Lei 8.080/90 e pactuados com os demais gestores do SUS nas instancias colegiadas - Comissdes Intergestores Bipartite,

Comiss&o Intergestores Tripartite e Conselho Nacional de Satide. R$ 15.957.328.000,00

AGAO 20AC - INCENTIVO FINANCEIRO AS AGOES DE VIGILANCIA, PREVENGAO E CONTROLE DAS DST/AIDS E HEPATITES VIRAIS

PORTARIA N° 1.378, DE 9 DE JULHO DE 2013

Regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para execugéo e financiamento das agdes de Vigildncia em Salde pela Unido, Estados, Distrito
Federal e Municipios, relativos ao Sistema Nacional de Vigilancia em Satide e Sistema Nacional de Vigilancia Sanitaria.

Valor: R$ 79.895.822,00



PLDO-2016, Anexo Il das Informagdes Complementares ao PLOA 2016

Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagfio, nas areas de assisténcia social, educagio, desporto,
habita¢do, satde, sancamento, transportes ¢ irrigacéo, com indicagéo dos critérios utilizados;"

|Area | Orgdo

Abrangéncia Geografica

Critérios adotados para regionalizagéo

Regido Sul

20AL - INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS , DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS PARA A VIGILANCIA EM SAUDE
PORTARIA N° 1.596, DE 2 DE AGOSTO DE 2013

Define os valores do Piso Fixo de Vigilancia em Satide do Componente de Vigilancia em Satde do Bloco de Vigilancia em Salde e da outras
providéncias.

Valor: R$ 820.006.000,00

ACOES: 20AE - Promogao da Assisténcia Farmacéutica e Insumos Estratégicos na Atengdo Bésica em Saide DOTAGAO: R$ 159.540.200,00;
LEGISLAGAOQ: PORT. GM/MS 1.555/13 - Dispde sobre as normas de financiamento e de execugéo do componente basico da assisténcia farmacéutica no
ambito do Sistema Unico de Saude - SUS. 4705 - Apoio Financeiro para Aquisi¢do e Distribuicdo de Medicamentos do Componente Especializado da
Assisténcia Farmacéutica. DOTAGAO: R$ 111.891.400,32 LEGISLAGAO: PORT. GM/MS 1.554/13 - Dispde sobre as regras de financiamento e execugio
do componente especializado da assisténcia farmacéutica no ambito do Sistema Unico de Satide - SUS.

8761 - O Servigo de Atendimento Mével de Urgéncia (SAMU) e suas Centrais de Regulagdo tem como objetivo chegar precocemente a vitima apés ter
ocorrido um agravo a sua sadde (de natureza clinica, cirrgica, fraumatica, obstétrica, pediatricas, psiquiatricas, entre outras) que possa levar a
sofrimento, sequelas ou mesmo & morte, sendo necessdrio, garantir atendimento e/ou transporte adequado para um servico de salide devidamente
hierarquizado e integrado ao SUS. O SAMU e suas Centrais de Regulagio sdo um dos componentes da Rede de Atengdo as Urgéncias, conforme o
disposto na Portaria 1.600 de 07 de julho de 2011. Os recursos previstos nesta ag&o orcamentaria serdo utilizados para custear unidades do SAMU. R$
162.150.000,00

8577 - Previsao orgamentaria dos recursos para transferéncia regular e continuada do Fundo Nacional de Salde para os Fundos Municipais de salde e
do Distrito Federal visando ofertar manutengao de equipes e estruturas minimas da atengéo basica. R$696.900.000,00

20AD - Os recursos previstos serdo alocados para implantagdo de equipes de saude da familia, agentes comunitarios de saude, equipes de saude bucal e
consultérios de rua nos municipios, visando a reorientagdo das praticas assistenciais basicas, com énfase nas agdes de prevengdo de doengas e
promogdo da salde. Trata-se de repasse mensal de recursos financeiros do Fundo Nacional de Saude para os a Fundos Municipais de Satide ou,
excepcionalmente, para os Fundos Estaduais de Satde. R$ 1.324.700.000,00

8585 - Os recursos previstos financiardo o custeio de atividades para melhoria de gestdo e pagamento de procedimentos de Média e Alta Complexidade

de Atencéo a Saude. Trata-se de transferéncia direta de recursos financeiros do Fundo Nacional de Saude aos Fundos Municipais e Estaduais, conforme
critérios definidos no art. 35 da Lei 8.080/90 e pactuados com os demais gestores do SUS nas instancias colegiadas - Comissdes Intergestores Bipartite,
Comissgo Intergestores Tripartite e Conselho Nacional de Salide. R$ 6.378.342.000,00



PLDO-2016, Anexo Il das Informagdes Complementares ao PLOA 2016

Critérios utilizados para regionalizagdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagfo, nas areas de assisténcia social, educagio, desporto,
habitagfio, satide, saneamento, transportes ¢ irrigagdo, com indicagfo dos critérios utilizados;"

Area/ Orgdo Abrangéncia Geogréfica |Critérios adotados para regionalizagio

AGAO 20AC - INCENTIVO FINANCEIRO AS AGOES DE VIGILANCIA, PREVENGAO E CONTROLE DAS DST/AIDS E HEPATITES VIRAIS
PORTARIA N° 1.378, DE 9 DE JULHO DE 2013

Regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para execugéo e financiamento das agdes de Vigildncia em Salde pela Unido, Estados, Distrito
Federal e Municipios, relativos ao Sistema Nacional de Vigilancia em Satide e Sistema Nacional de Vigilancia Sanitaria.

Valor: R$ 27.896.169,00
20AL - INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS , DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS PARA A VIGILANCIA EM SAUDE
PORTARIA N° 1.596, DE 2 DE AGOSTO DE 2013

Define os valores do Piso Fixo de Vigilancia em Satide do Componente de Vigilancia em Satde do Bloco de Vigilancia em Salde e da outras
providéncias.

Valor: R$ 220.352.000,00



PLDO-2016, Anexo Il das Informagdes Complementares ao PLOA 2016

Critérios utilizados para regionalizacdo dos gastos

"IV - gastos, por unidade da Federagdo, nas 4reas de assisténcia social, educagdo, desporto,
habitagdo, salide, saneamento, transportes ¢ irrigagdo, com indicag@o dos critérios utilizados;"

Area / Orgdo Abrangéncia Geografica

Critérios adotados para regionalizagiao

Transportes
53000 Ministério da Integragao Nacional

Minas Gerais

UO 53201 - CODEVASF - A Codevasf possui a agdo 2869 - Operagao das Linhas de Navegagao no Lago de Trés Marias -, tal agdo visa prover a
populagdo de transporte fluvial {balsas) nos municipios de Morada Nova de Minas, Trés Marias, Abaeté, Pompéu, Sdo Gongalo do Abaeté, Biquinhas e
Paineiras, no Estado de Minas Gerais, de via de interligagdo entre si e de acesso a Rodovia BR-040, interligando, também, a sede do Municipio de
Morada Nova de Minas a sua zona rural, sendo essa a (nica atuagao de responsabilidade da Codevasf na area de Transporte.



PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS PARA 2016

ANEXO Il
RELACAO DAS INFORMACOES COMPLEMENTARES AO PROJETO DE LEI
ORCAMENTARIA DE 2016

V - despesa com pessoal e encargos sociais, por Poder, 6rgéo e total, executada
nos exercicios de 2013 e 2014, a execucao provavel em 2015 e o programado
para 2016, com a indicacdo da representatividade percentual do total e por Poder
em relacdo a receita corrente liquida, tal como definida na Lei de
Responsabilidade Fiscal, demonstrando a memoria de célculo.




Projeto de Lei de Diretrizes Orgamentédrias de 2016, PLDO-2016, inciso V do Anexo II - Relagio das Informagdes Complementares ao Projeto de Lei

Orgamentaria de 2016:

V - despesa com pessoal ¢ encargos sociais, por Poder, drgdo ¢ total, executada nos exercicios de 2013 € 2014, a execugio provivel em 2015 ¢ o programado para
2016, com a indicagfio da representatividade percentual do total € por Poder em relagio & receita corrente liquida, tal como definida na LRF, demonstrando a

memoéria de célculo;
EVOLUCAOQO DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
RS Mil (Pregos Correntes)
2013 2014 2015 2016
PODER / ORGAO Exgm?lo arion EXI;%(;AO i Egsﬁség ke Pl;:J[l;l;O S ReL

EXECUTIVO E DPU 174.164.912 | 26,55 | 188.587.559 | 29,39 208.521.107 | 27,94 | 228.264.281 30,06
Advocacia-Geral da Unifio 2.270.681 2444325 2.714.630 2.740.715
Agricultura 5.611.220 6.118.726) 6.545.298 6.702.017
Cidades 601.139 631.219 732.057 740.562
Ciéncia e Tecnologia 2.188.061 2.319.486 2.496.621 2.545.038
Comunicagles 1.322.133 1.370.410 1.398.047 1.415.250
Controladoria-Geral da Unido 685.059 736.515 767.360 788.144
Cultura 481.180 533.341 583.248 600.875
Defensoria Publica da Unifio - Inclusive Anexo V 2016 177.438 206.023 227.645 259.042
Defesa 51.261.798 55.591.799 61.282.707 61.484,700
Desenvolvimento Agrério 972.376 1.062.404 1.119.969 1,123,329
Desenvolvimento Social e Combate 4 Fome 57.110 70.492) 75.954 78.859
Educagio 35.133.087 40.502.930 46.462.763 47.608.331
Encargos Financeiros da Unido 4.273.939) 3.712.749, 4.696.668 6.639.388
Esporte 27.713 34.413 37.976 56.130
Fazenda 16.551.402 17.388.614 18.027.265 18.177.985
Indistria ¢ Comércio 607.208 661.398 732.185 741.489
Integragdo Nacional 1.090.699 1.121.193 1.224.537 1.249.551
Justiga 7.086.637 7.647.520 8.088.335 8.199.805
Meio Ambiente 1.344.677 1.491.735 1.604.617 1.609.805
Minas ¢ Energia 999.520 1.117.180 1.247.018 1.251.397
Pesca e Aqiicultura 34.860 37.026 36.006 36.828
Planejamento 3.575.079 3.771.203 4.068.689 4.319.412
Planejamento - Dotagdes Centralizadas 1.967.392 4.422.046
Presidéncia da Repiblica 1.016.811 1.071.201 1.141.547 1.185.621
Previdéncia Social 10.698.590 11.162.182 11.632.195 11.678.371
Relagdes Exteriores 1.304.299 1.412.979 1.614.084 1.657.417
Reserva de Contingéncia - Anexo V 2016 - Executivo 12.201.131
Satde - Inclusive Anexo V 2016 16.171.679 17.019.161 18.032.008 18.722.953
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 1.615 13.895 17.546 17.733
Secretaria de Assuntos Estratégicos 265.802 273.987 286.695 290.972
Secretaria de Aviacao Civil 259.549 305.711 327.422 329.075
Secretaria de Direitos Humanos 16.356 19.329 20.184 20452
Sec. de Pol. de Prom. da Igualdade Racial 6.097 7.518 8421 8.461
Secretaria de Politicas para as Mulheres 8.305 11.288 14.774 17.221
Secretaria de Portos 92.167 105.000 112.576 113.954
Trabalho e Emprego 2.628.129) 2.738.883 2.883.366 2.889.381
Transferéncias (exceto RR e AP) 1.539.861 1.875.856 2.132.863 2.152.507
Transportes 3.730.535 3.927.867 4.082.982 4.109.168
Turismo 67.010 66.545 71.478 73.033
Vice-Presidéncia 5.091 5.456| 5.979 6.133
LEGISLATIVO 7.919.680 1,21 8.217.991 1,28 8.953.588 1,20 9.766.364 1,29
CAmara dos Deputados 3.781.899) 3.819.186) 4.209.167 4.373.382
Senado Federal 2.892.476 3.016.675 3.269.879 3.304.465
Tribunal de Contas da Unido 1.245.305 1.382.130 1.474.542 1.530.286
Reserva de Contingéncia - Anexo V 2016 558.231
JUDICIARIO 23.663.080 | 3,61 25.119.413 3,92 27.485.137 3,68 30.296.978 3,99
Conselho Nacional de Justiga 30.307 40.946 56.278 57.622
Justiga do Trabalho 12.532.314 12.742.359 14.276.291 14.526.884
Justiga Eleitoral 3.368.654, 3.848.200 3.915.367 4.368.137
Justiga Federal 6.302.863 6.978.376) 7.638.276 7.757.544
Justiga Militar 364.174 337.399 347.885 355.590
Superior Tribunal de Justiga 754.670 840.027 887.760 892.059
Supremo Tribunal Federal 310.098 332.106 363.280 371.277
Reserva de Contingéncia - Anexo V 2016 1.967.865
MPU e CNMP 2.958.678 | 0,45 3.220.904 | 0,50 3.649.298 0,49 4.186.252 0,55
Conselho Nacional do Ministério Piblico 31.350 30.276 37.272 37.393
Ministério Publico da Unido (Exceto MPDF) 2.927.328 3.190.628 3.612.026 3.791.424
Reserva de Contingéncia - Anexo V 2016 357.435
DEMATIS (Incisos XIII ¢ XTIV do art. 21 da CF ¢ art. 31 13.274973 | 2,02 14.274.277 | 2,22 15.435.325 2,07 15.028.320 1,98
daECr°19)
Justiga do DF e Territérios 1.518.744 1.675.608 1.826.812 1.891.511
MPDF-Ministério Publico do DF e Territérios 444615 484.434 542.707 544.464
Transferéncias (Roraima e Amap4) 1.619.765 1.648.349 1.758.588 1.759.175
Transferéncias - FCDF @ 9.691.849 10.465.886 11.307.218 10.833.170

Total Geral 221.981.323 | 33,83 | 239.420.144 | 37,32 264.044.455 | 35,38 | 287.542.195 37,86
RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL 656.094.218 | 641.578.197 | 746.386.797 | 759.450.518
Obs: (1) Os valores de despesas apresentados sdo totais, ou seja, sem as exclusdes previstas no art. 19 da Lei de Responsabilidade Fiscal;

(2) Considera recursos alocados no FCDF transferidos ao Governo do Distrito Federal para a realizac@io de servigos piiblicos de safide e educagh



PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS PARA 2016

ANEXO Il
RELACAO DAS INFORMACOES COMPLEMENTARES AO PROJETO DE LEI
ORCAMENTARIA DE 2016

VI - despesas liquidadas e pagas dos beneficios do Regime Geral de Previdéncia
Social, por acdo orcamentaria, executadas nos exercicios de 2013 e 2014, e a
execucdo provavel em 2015, destacando os beneficios decorrentes de sentencas
judiciais, a compensacao financeira entre 0 RGPS e os regimes de previdéncia de
servidores da Unido, Estados, Distrito Federal e Municipios e os demais.




PLDO 2016, inciso VI do anexo Il das Informag6es Complementares ao PLOA-2016.

VI - despesas liquidadas e pagas dos beneficios do Regime Geral de Previdéncia Social, por agdo orcamentéria, executadas nos exercicios de 2013 e 2014, e a execucao provavel em 2015,
destacando os beneficios decorrentes de sentencas judiciais, a compensacéo financeira entre 0 RGPS e os regimes de previdéncia de servidores da Unido, Estados, Distrito Federal e Municipios
demais;

REGIME GERAL DA PREVIDENCIA SOCIAL

R$ 1,00
Acéo Plano Orgamentario 2013 2014 2015
Liquidado Pago Liquidado Pago Provavel

0005 Cumpr. de Sent. Jud. Transitada em Julgado (Precatdrios)|0001 - Precatérios 3.158.450.06f 2.889.037.840 3.356.198.835

devida pela Uniao, Aut. e Fund. Pub. 0002 - Precatério Oriundos da Justica Comum Estadual 2.626.834.74p 2.626.834.709 605.561.93 537.748.46] 809.373.970
0482 Cumpr. de Sent. Jud. Transitada em Julgadode Pequeno Valor oriunda da Justica Comum Estadual* 199.997.72 178.152.90
0486 Cumpr. de Sent. Jud. Transitada em Julgado (Precatdrios) oriunda da Justica Comum Estadual** 567.620.20 479.024.72
0625 Cumprimento de Sentenca Judicial Transitada em Julgado|@801 - Requisi¢Ges de Pequeno Valor 5.101.061.56p 5.073.166.1p4 5.182.321.249

Pequeno Valor 0002 - Requisi¢cdes de Pequeno Valor oriundas da Justica Comum Estadual 4.299.084.77¢ 4.296.346.952 293.462.21 279.533.66 292.728.073
009W Compensagao Previdenciaria 2.020.945.00p 1.899.414.4f72 2.177.692)J052 1.837.078.732 2.365.585.490
0E81 Beneficios Previdenciarios Urbanos 269.213.945.583 256.392.612.439 303.139.714.160 283.682.695.400 331.783.171.480
0E82 Beneficios Previdenciarios Rurais 79.650.978.02f7 77.135.779.479 87.611.253|686 84.387.537.572 95.061.130.079

Total 358.579.376.056 343.008.165.949 402.087.199.681 378.686.7$7.831 438.850.509.175

Fonte: Tesouro Gerencial/SIOP e 32 Avaliacédo Bimestral de 2015.
(*) A partir da LOA 2014, as despesas que eram alocadas na agdo 0482 passaram a integrar o Plano Orcamentario - PO relativo a acdo 0625.

(**) A partir da LOA 2014, as despesas que eram alocadas na agdo 0486 passaram a integrar o Plano Orgamentario - PO relativo a agdo 0005.



PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS PARA 2016

ANEXO Il
RELACAO DAS INFORMACOES COMPLEMENTARES AO PROJETO DE LEI
ORCAMENTARIA DE 2016

VII - memoria de célculo das estimativas para 2016:

a) de cada despesa a seguir relacionada, més a més, explicitando separadamente
as hipdteses quanto aos fatores que afetam o seu crescimento, incluindo o
crescimento vegetativo e do nimero de beneficiarios, os indices de reajuste dos
beneficios vinculados ao salario minimo e dos demais beneficios:

1. beneficios do Regime Geral de Previdéncia Social, destacando os decorrentes
de sentencas judiciais, a compensacao financeira entre 0 RGPS e os regimes de
previdéncia de servidores da Unido, Estados, Distrito Federal e Municipios e o0s
demais;

2. beneficios da Lei Organica de Assisténcia Social - LOAS;

3. Renda Mensal Vitalicia;

4. Seguro-Desemprego; e

5. Abono Salarial;

b) do gasto com pessoal e encargos sociais, por 6rgdo, explicitando as hipéteses
e 0s valores correspondentes quanto ao crescimento vegetativo, aos concursos
publicos, a reestruturacdo de carreiras, aos reajustes gerais e especificos e
demais despesas relevantes;

c) da reserva de contingéncia e das transferéncias constitucionais a Estados,
Distrito Federal e Municipios;




VII - memoria de célculo das estimativas para 2016 - continuacao

d) da complementacdo da Unido ao Fundo de Manutencdo e Desenvolvimento da
Educacéo Basica e de Valorizagdo dos Profissionais da Educagéo - FUNDEB;

e) do montante de recursos para aplicacdo na manutencdo e desenvolvimento do
ensino, a que se refere o art. 212 da Constituicao;

f) dos subsidios financeiros e crediticios concedidos pela Unido, relacionados por
espécie de beneficio, identificando, para cada um, o Orgdo gestor, o banco
operador, a respectiva legislagdo autorizativa e regido contemplada, em
cumprimento ao disposto no art. 165, § 6% da Constitui¢do, considerando:

1. discriminacdo dos subsidios orcamentarios e ndo orgcamentarios, primarios e
financeiros;

2. valores realizados em 2013 e 2014;

3. valores estimados para 2015 e 2016, acompanhados de suas memdrias de
calculo; e

4. efeito nas estimativas de cada ponto percentual de variacdo no custo de
oportunidade do Tesouro Nacional, quando aplicavel; e

g) das despesas com juros nhominais constantes do demonstrativo a que se refere
0 inciso XXVII deste Anexo.




PLDO 20186, inciso VI do anexo Il das Informag8es Complementares ao PLOA-2016.

VIl - memdria de célculo das estimativas para 2016:

a) de cada despesa a seguir relacionada, més a més, explicitando separadamente as hipéteses quanto aos fatores que afetam o seu
crescimento, incluindo o crescimento vegetativo e do nimero de beneficiarios, os indices de reajuste dos beneficios vinculados ao
salario minimo e dos demais beneficios:

1. Beneficios do Regime Geral de Previdéncia Social, destacando os decorrentes de sentengas judiciais, a compensacao financeira ent
0 RGPS e os regimes de previdéncia de servidores da Unido, Estados, Distrito Federal e Municipios e os demais;

BENEFICIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL

R$ 1,00
Més Beneficios Normais Sentengas Judiciais Comprev Total
jan/15 33.661.166.208 881.311.808 211.690.247 34.754.168.262
fev/15 36.974.740.741 881.311.808 211.690.247 38.067.742.795
mar/15 37.007.226.910 881.311.808 211.690.247 38.100.228.964
abr/15 37.040.156.303 881.311.808 211.690.247 38.133.158.357
mai/15 38.223.666.365 881.311.808 211.690.247 39.316.668.419
jun/15 37.107.347.291 881.311.808 211.690.247 38.200.349.346
jul/15 37.141.610.159 881.311.808 211.690.247 38.234.612.214
ago/15 41.470.586.789 881.311.808 211.690.247 42.563.588.843
set/15 50.175.745.873 881.311.808 211.690.247 51.268.747.927
out/15 37.247.075.960 881.311.808 211.690.247 38.340.078.015
nov/15 41.768.706.305 881.311.808 211.690.247 42.861.708.359
dez/15 50.067.261.814 881.311.808 211.690.247 51.160.263.868
Total 477.885.290.71 10.575.741.6¢ 2.540.282.95 491.001.315.37
R$ milhdes
Descri¢ao PLOA 2016
Beneficios 491.001,3
Beneficios normais 477.885,3
Precatorios e sentencas 10.575,7
Comprev 2.540,3
Hipéteses adotadas
Massa salarial nominal (%) 2,32%
Reajuste do salario-minimo (%) 9,83%
Valor do salario-minimo (R$) 865,46
Reajuste dos demais beneficios (%) 9,67%

Crescimento vegetativo dos beneficios (%) 3,50%




PLDO 2016, inciso VII do anexo Il das Informa¢gBes Complementares ao PLOA-2016.
VIl - memoria de célculo das estimativas para 2016:
a) de cada despesa a seguir relacionada, més a més, explicitando separadamente as hipéteses quanto aos fatores que afetam o seu crescimento, incluindo o crescimento ve
do nimero de beneficiarios, os indices de reajuste dos beneficios vinculados ao salario minimo e dos demais beneficios:

2. Beneficios da Lei Organica de Assisténcia Social - LOAS.

BENEFICIOS DA LEI ORGANICA DA ASSISTENCIA SOCIAL - LOAS

Em R$ 1,00
A Beneficiarios Sm vigente Beneficios (_je BPC - LOAS Sentencas TOTAL
Més [A] [B] [C]=AXB D] [E]=C+D
Idosos Deficientes Idosos Deficientes Total

jan/16 1.848.2183 2.143.434 865,46 1.599.563.765 1.855{239.621 3.454.803.386 89.698.143 3.544.50:.

fev/1e 1.853.69 2.269.67! 865,4¢ 1.604.309.8¢ 1.964.324.01 3.568.633.9( 89.698.14 3.658.332.0¢
mar/16 1.859.180 2.279.4285 86p,46 1.609.055.325 1.972/641.437 3.5B1.696.762 89.698.143 3.671.39

abr/1¢ 1.864.96: 2.289.14i 865,4¢ 1.614.057.84 1.981.175.2¢ 3.595.233.0¢ 89.698.14 3.684.931.2¢
mai/16 1.870.40p 2.298.169 865,46 1.618.769.487 1.989(503.798 3.608.273.286 89.698.143 3.697.97.
jun/16 1.875.89p 2.308.492 865,46 1.623.521.519 1.997]919.037 3.621.440.557 89.698.143 3.711.13:
jul/16 1.881.354 2.318.348 86%,46 1.628.245.671 2.006.449.087 3.634.694.758 89.698.143 3.724.39¢
ago/16 1.886.845 2.328.256 86p,46 1.633.0[15.199 2.015.023.400 3.648.038.598 89.698.143 3.737.73
set/16 1.892.431 2.338.226 86p,46 1.637.882.839 2.023(652.208 3.661.485.048 89.698.143 3.751.18
out/16 1.898.02p 2.348.438 865,46 1.642.677.718 2.032{317.306 3.6[/4.995.023 89.698.143 3.764.69:
nov/16 1.903.66[1 2.358.305 865,46 1.647.5%1.287 2.041/030.338 3.688.581.625 89.698.143 3.778.27'
dez/16 1.909.346 2.368.468 86p,46 1.652.471.769 2.049.825.957 3.702.297.726 89.698.143 3.791.99
TOTAL 19.511.072.315 23.929.101.456 43.440.143.771 1.076377.720 44.516.551.491




PLDO 2016, inciso VIl do anexo Il das Informa¢cées Complementares ao PLOA-2016.
VII - memaria de calculo das estimativas para 2016:

a) de cada despesa a seguir relacionada, més a més, explicitando separadamente as hipoteses quanto aos fatores
gue afetam o seu crescimento, incluindo o crescimento vegetativo e do nimero de beneficiarios, os indices de
reajuste dos beneficios vinculados ao salario minimo e dos demais beneficios:

3. Renda Mensal Vitalicia;

RENDA MENSAL VITALICIA - MEMORIA DE CALCULO 2016

R$ 1,00
. el o SM TOTAL DESPESA
Més Idoso Deficiente Total .
[d] [e]=c*d
[ [b] [cl=a+b

jan/16 27.916 131.873 159.789 865,46 138.291.736
fev/16 27.525 130.901 158.425 865,46 137.111.639
mar/16 27.137 129.925 157.063 865,46 135.932.128
abr/16 26.762 128.968 155.729 865,46 134.778.252
mai/16 26.395 128.024 154.418 865,46 133.643.536
jun/16 26.042 127.099 153.140 865,46 132.537.624
jul/1e 25.698 126.185 151.883 865,46 131.449.801
ago/16 25.362 125.284 150.646 865,46 130.379.069
set/16 25.035 124.395 149.429 865,46 129.325.952
out/16 24.714 123.517 148.231 865,46 128.288.672
nov/16 24.401 122.650 147.051 865,46 127.267.835
dez/16 24.095 121.795 145.890 865,46 126.262.606

TOTAL DESPESA 1.585.268.850




PLDO 2016, inciso VII do anexo II das Informag¢des Complementares ao PLOA-2016.
VII - membria de célculo das estimativas para 2016:

a) de cada despesa a seguir relacionada, més a més, explicitando separadamente as hipoteses quanto aos fatores que afetam o seu cr

dos demais beneficios:

indo o cr

) ) vegetativo ¢ do nimero de beneficidrios, os indices de reajuste dos bencficios vinculados ao saldrio minimo e
4. Seguro-Desemprego; ¢
5. Abono Salarial;
ABONO SALARIAL E DO SEGURO-DESEMPREGO
R$ 1,00
Acdo Jan Fev Mar Abr Mail Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total
Seguro-Desemprego 2.658.118.751,0 2.987.419.645,8 2.693.450.389,5 2.913.077.216,7 2.437.138.923,0 1.656.992.207,1 2.302.140,039 6,120.303,140 3.376.559.876 3,501.015.651 3,128.445.412 4.426,916.629 38.201.577.879
Abono Salarial 672.961.988.4 672.961.988,4 672.961.988,4 672.961.988,4 672.961.988,4 672.961.988,4 2.691.847.954 3.028.328.948 3.028.328.948 2.691.847.954 672.961.988 672.961.988 16.824.049.711
TOTAL FAT 3.331.080.739 3.660.381.634 3366412378 3.586.039.205 3.110.100.911 2329.954.196 4.993.987.993 9.148.632.088 6.404.888.824 6.192.863.604 3.801.407.400 5.099.878.617 55.025.627.5%0
Hipéteses adotadas
R$ 1,00
Modalidade ios 2015 Ci ion 2016 | Valor do Salirio Valor Médio do Niimero de Total
A
@ vegetativa (b) (e)=(a)yHa)*(b) Minimao (d) cheque em SM (¢) Parcelas (f) (©)*(d)*(e)*(n
Seguro-Descmprega 7.748.866 1,4%) 7.855.390 865,46 12 46 38.201.577.879
Abano Salarial (*) 23.392.296 11,0% 25.973.305 865,46 0,75 1,0 16.824.049.711
(*) O valar do pagamento do beneflcio a partir de Julho/2016, Calendirio 2016/2017, serd pago proportianalmente ao “Tempo de Emyuego’, de acordo com o disposto na Lei n® 13134, de 16 de junho de 2015.




Projeto de Lei de Diretrizes Orgamentérias de 2016, LDO-2016, inciso VII, alinea "b", do Anexo Il - Relagdo das Informag¢Ges Complementares ao Projeto de Lei Orgamentaria de 2016:
VII- memoéria de célculo das estimativas:

()

b) do gasto com pessoal e encargos sociais, por 6rgéo, explicitando as hip6teses e os valores correspondentes quanto ao crescimento vegetativo, aos concursos publicos, a reestruturaga
carreiras, aos reajustes gerais e especificos e demais despesas relevantes;

Quadro | - MEMORIA DE CALCULO DA ESTIMATIVA DO GASTO TOTAL COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

R$ MIL
IMPACTOS ADICIONAIS 2015 IMPACTOS ADICIONAIS 2016
ELEICOES
i FOLHABASE | por CATORIOS E| REESTRUT. DE | CONCURSOS E | REESTRUT. DE | CONCURSOS E |  ADICIONAIS
FEBEREIREHE ART. 72%;"[’0' SENTENGAS CARREIRAS CARGOS CARREIRAS CARGOS ESTATAIS et

LEGISLATIVO 9.078.40 75.336 558.23[L 54.393 9.766.364
Camara dos Deputados 4.299.42 31.194 42.758 4.373.382
Senado Federal 3.279.95 20.194 4.31( 3.304.465
Tribunal de Contas da Uni&o 1.499.01 23.94% 7.328 1.530.286
Reserva de Contingéncia - Anexo V 2016 558.23] 558.231
JUDICIARIO 29.340.57 339.244 1.855.808 378.049 274.808 32.188.489
Conselho Nacional de Justica 53.885 3.164 573 57.622
Justica do DF e Territorios 1.802.62 55.081 33.804 1.891.511
Justica do Trabalho 14.331.211 102.639 93.034 14.526.884
Justica Eleitoral 3.960.42 40.649 92.264 274.80B 4.368.137
Justica Federal 7.591.39 131.044 35.109 7.757.544
Justica Militar 352.05 3.533 355.590
Superior Tribunal de Justica 884.29 7.761 892.059
Supremo Tribunal Federal 364.686 3.139 3.452 371.277
Reserva de Contingéncia - Anexo V 2016 1.855.80: 112.057 1.967.865
DPU 215.937 19.604 12.22f 11.295 259.042
Defensoria Publica da Uni&o - Inclusive Anexo 215.933 19.604 12.22f 11.295 259.042
MPU 4.146.74 150.359 334.878 98.786 4.730.716
Conselho Nacional do Ministério Publico 27.444 9.949 37.393
Ministério Publico da Unido 4.119.30 140.404 76.179 4.335.888
Reserva de Contingéncia - Anexo V 2016 334.87 22.55[7 357.435
EXECUTIVO 215.440.58y 8.329.732 1.640.238 13.101.315 1.397.7164 687.p48 240.597.584
Advocacia-Geral da Unido 2.733.39 7.323 2.740.715
Agricultura 6.647.51 54.500 6.702.017
Cidades 632.563 108.000 740.562
Ciéncia e Tecnologia 2.441.12 103.915 2.545.038
Comunicagles 1.415.25 1.415.250
Controladoria-Geral da Uni&o 788.144 788.144
Cultura 592.188 2.23p 6.457 600.875
Defesa 61.462.74Y 2,773 19.18( 61.484.700
Desenvolvimento Agrario 1.095.81. 27.517 1.123.329
Desenvolvimento Social e Combate a Fome 78.859 78.859
Educacéo 47.118.12% 490.209 47.608.331
Encargos Financeiros da Unido 6.639.388 6.639.388
Esporte 56.13( 56.130
Fazenda 18.137.36! 40.396 224 18.177.985
Industria e Comércio 730.77 10.71p 741.489
Integracdo Nacional 1.187.72 61.824 1.249.551
Justica 8.194.60 5.200 8.199.805
Meio Ambiente 1.590.61. 19.191 1.609.805
Minas e Energia 1.240.22 3.768 7.401 1.251.397
Pesca e Aquicultura 36.824 36.828
Planejamento 5.002.65 185.393 1.599.10: 1.266.36 687.948 8.741.458
Presidéncia da Republica 1.178.82 6.80p 1.185.621
Previdéncia Social 11.282.62 395.746 11.678.371
Relagdes Exteriores 1.657.41 1.657.417
Reserva de Contingéncia - Anexo V 2016 12.133.324 67.8Q7 12.201.131
Saude - Inclusive Anexo V 2016 17.599.280 155.130 552 967.991 18.722.953
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 17.739 17.733
Secretaria de Assuntos Estratégicos 290.653 319 290.972
Secretaria de Aviagao Civil 328.99 76 329.075
Secretaria de Direitos Humanos 20.457 20.452
Sec. de Pol. de Prom. da Igualdade Racial 8.461 8.461
Secretaria de Politicas para as Mulheres 17.221 17.221
Secretaria de Portos 113.954 113.954
Trabalho e Emprego 2.889.10 281 2.889.381
Transferéncias - Min. Fazenda 40.817 40.812
Transferéncias - Min. Planejamento 3.870.87 3.870.870
Transferéncias - FCDF 10.769.581 63.589 10.833.170
Transportes 4.093.22. 15.944 4.109.168
Turismo 72.61d 423 73.033
Vice-Presidéncia 6.133 6.133
TOTAL UNIAO 258.222.25p 8.329.732 2.224.78 15.862.4%9 1.940.417 962.[/56 287.542.195




Projeto de Lei de Diretrizes Orgamentérias de 2016, LDO-2016, inciso VII, alinea "b", do Anexo Il - Relagdo das Informag¢Ges Complementares ao Projeto de Lei Orgamentaria de 2016:

VII- meméria de célculo das estimativas:

()

b) do gasto com pessoal e encargos sociais, por 6rgéo, explicitando as hipéteses e os valores correspondentes quanto ao crescimento vegetativo, aos concursos publicos, a reestruturaga

carreiras, aos reajustes gerais e especificos e demais despesas relevantes;

Quadro I - MEMORIA DE CALCULO DA ESTIMATIVA DO GASTO COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - DESPESAS PRIMARIAS

R$ MIL
IMPACTOS ADICIONAIS 2015 IMPACTOS ADICIONAIS 2016
ELEICOES
i FOLHABASE | por CATORIOS E| REESTRUT. DE | CONCURSOS E | REESTRUT. DE | CONCURSOS E |  ADICIONAIS
FEBEREIREHE ART. gif"Do' SENTENGAS CARREIRAS CARGOS CARREIRAS CARGOS ESTATAIS et

LEGISLATIVO 8.445.92 71.095 501.360 51.277 9.069.666
Camara dos Deputados 4.031.83 29.424 40.1764 4.101.435
Senado Federal 3.058.95 19.234 4.18( 3.082.375
Tribunal de Contas da Uni&o 1.355.13 22.43§ 6.921 1.384.487
Reserva de Contingéncia - Anexo V 2016 501.369 501.369
JUDICIARIO 25.804.92 315.589 1.643.795 348.9p5 274.808 28.388.097
Conselho Nacional de Justica 48.224 2.751] 500 51.475
Justica do DF e Territorios 1.576.42 50.7864 31.233 1.658.441
Justica do Trabalho 12.643.67 96.237 84.799 12.824.706
Justica Eleitoral 3.509.37 36.560 86.244 274.80B 3.906.986
Justica Federal 6.577.34 122.78 33.901 6.734.035
Justica Militar 326.188 3.404 329.592
Superior Tribunal de Justica 795.50 7.051 802.559
Supremo Tribunal Federal 328.194 3.059 3.007 334.260
Reserva de Contingéncia - Anexo V 2016 1.643.78! 102.258 1.746.043
DPU 182.351 17.914 11.01p 10.550 221.832
Defensoria Publica da Uni&o - Inclusive Anexo 182.35] 17.914 11.01p 10.550 221.832
MPU 3.594.25. 138.647 285.779 94.573 4.113.247
Conselho Nacional do Ministério Publico 24.325 8.735 33.060
Ministério Publico da Unido 3.569.92 129.907 72.194 3.772.033
Reserva de Contingéncia - Anexo V 2016 285.77 22.376 308.154
EXECUTIVO 202.208.54]L 7.769.605 1.359.99 11.800.938 1.287.7137 687.p48 225.114.768
Advocacia-Geral da Unido 2.356.43 6.935 2.363.369
Agricultura 6.384.91 54.500 6.439.417
Cidades 628.663 108.000 736.662
Ciéncia e Tecnologia 2.237.05 98.810 2.335.868
Comunicagles 1.357.71 1.357.710
Controladoria-Geral da Uni&o 675.62] 675.621
Cultura 531.823 2.071L 5.351 539.245
Defesa 61.136.56 2.732 15.797 61.155.092
Desenvolvimento Agrario 1.002.58 25.550 1.028.137
Desenvolvimento Social e Combate a Fome 71.711 71.711
Educagéo 41.778.86 456.549 42.235.418
Encargos Financeiros da Unido 6.165.42 6.165.421
Esporte 54.310 54.310
Fazenda 16.655.29 37.508 211 16.693.012
Industria e Comércio 639.43 9.95B 649.383
Integracdo Nacional 1.140.639 57.726 1.198.365
Justica 7.303.26 4.828 7.308.095
Meio Ambiente 1.401.00 17.8109 1.418.823
Minas e Energia 1.154.97 3.741 6.907 1.165.627
Pesca e Aquicultura 35.079 35.073
Planejamento 4.563.37 184.031 1.324.25 1.161.49 687.948 7.921.096
Presidéncia da Republica 1.126.69 6.80p 1.133.499
Previdéncia Social 10.373.14 367.492 10.740.597
Relagdes Exteriores 1.515.84 1.515.847
Reserva de Contingéncia - Anexo V 2016 10.910.77 62.6598 10.973.437
Saude - Inclusive Anexo V 2016 16.184.15 149.511 552 890.159 17.224.375
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 16.563 16.563
Secretaria de Assuntos Estratégicos 268.75 296 269.054
Secretaria de Aviagao Civil 280.76' 71 280.840
Secretaria de Direitos Humanos 20.19 20.192
Sec. de Pol. de Prom. da Igualdade Racial 8.07 8.071
Secretaria de Politicas para as Mulheres 16.96 16.961
Secretaria de Portos 102.20: 102.203
Trabalho e Emprego 2.652.34. 261 2.652.605
Transferéncias - Min. Fazenda 40.81 40.812
Transferéncias - Min. Planejamento 3.681.56 3.681.569
Transferéncias - FCDF 10.769.581 63.589 10.833.170
Transportes 3.967.87 15.582 3.983.452
Turismo 67.54( 393 67.933
Vice-Presidéncia 6.133 6.133
TOTAL UNIAO 240.235.996 7.769.605 1.903.23! 14.242.886 1.793.132 962.[/56 266.907.610




Projeto de Lei de Diretrizes Orgamentérias de 2016, LDO-2016, inciso VII, alinea "b", do Anexo Il - Relagdo das InformagGes Complementares ao Projeto de Lei Orgamentaria de 2016:
VII- meméria de célculo das estimativas:

()
b) do gasto com pessoal e encargos sociais, por 6rgéo, explicitando as hip6teses e os valores correspondentes quanto ao crescimento vegetativo, aos concursos publicos, a reestruturaga
carreiras, aos reajustes gerais e especificos e demais despesas relevantes;

Quadro Il - MEMORIA DE CALCULO DA ESTIMATIVA DO GASTO COM A CONTRIBUIGAO PATRONAL PARA O PLANO DE
SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR PUBLICO (CPSS)

R$ MIL
IMPACTOS ADICIONAIS 2015 IMPACTOS ADICIONAIS 2016
ELEICOES
i FOLHABASE | oo CATORIOS E| REESTRUT. DE | CONCURSOS E | REESTRUT. DE | CONCURSOS E |  ADICIONAIS
FEBEREIREHE ART. 72%:"[’0' SENTENGAS CARREIRAS CARGOS CARREIRAS CARGOS ESTATAIS TR ERS
LEGISLATIVO 632.474 4.241 56.862 3.116 696.698
Camara dos Deputados 267.594 1.774 2.579 271.947
Senado Federal 221.00 960 130 222.090
Tribunal de Contas da Uni&o 143.884 1.507 407| 145.799
Reserva de Contingéncia - Anexo V 2016 56.867 56.862
JUDICIARIO 3.535.65 23.663 212.02B 29.0%4 3.800.392
Conselho Nacional de Justica 5.661 413 73 6.147
Justica do DF e Territorios 226.20 4.29§ 2.574 233.070
Justica do Trabalho 1.687.54 6.403 8.235 1.702.178
Justica Eleitoral 451.059 4.087 6.014 461.151
Justica Federal 1.014.04 8.263 1.201 1.023.509
Justica Militar 25.87( 128 25.998
Superior Tribunal de Justica 88.79( 710 89.500
Supremo Tribunal Federal 36.497 80| 445 37.017
Reserva de Contingéncia - Anexo V 2016 212.023 9.79p 221.822
DPU 33.581 1.693 1.212 725 37.210
Defensoria Publica da Uni&o - Inclusive Anexo 33.581 1.693 1.212 725 37.210
MPU 552.49¢ 11.717 49.09p 4.143 617.469
Conselho Nacional do Ministério Publico 3.119 1.214 4.333
Ministério Publico da Unido 549.3717 10.497 3.981 563.855
Reserva de Contingéncia - Anexo V 2016 49.099 182 49.281
EXECUTIVO 13.232.04 560.1347 280.239 1.300.377 110.0p7 15.482.816
Advocacia-Geral da Unido 376.95 387 377.346
Agricultura 262.60 262.600
Cidades 3.90d 3.900
Ciéncia e Tecnologia 204.064 5.10p 209.170
Comunicagles 57.54( 57.540
Controladoria-Geral da Uni&o 112.523 112.523
Cultura 60.365 159 1.104 61.630
Defesa 326.17 41 3.389 329.608
Desenvolvimento Agrario 93.225 1.96y 95.192
Desenvolvimento Social e Combate a Fome 7.148 7.148
Educacéo 5.339.25 33.660 5.372.913
Encargos Financeiros da Unido 473.961 473.967
Esporte 1.82( 1.820
Fazenda 1.482.07 2.888 13 1.484.973
Industria e Comércio 91.34( 766 92.106
Integracdo Nacional 47.084 4.098 51.186
Justica 891.338 372 891.710
Meio Ambiente 189.61 1.37p 190.982
Minas e Energia 85.244 27 494 85.770
Pesca e Aquicultura 1.75§ 1.755
Planejamento 439.28] 1.35p 274.85] 104.874 820.362
Presidéncia da Republica 52.1273 52.122
Previdéncia Social 909.48 28.294 937.774
Relagdes Exteriores 141.57! 141.570
Reserva de Contingéncia - Anexo V 2016 1.222.54 5.140 1.227.694
Saude - Inclusive Anexo V 2016 1.415.12 5.619 77.837 1.498.578
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 1.17¢ 1.170
Secretaria de Assuntos Estratégicos 21.895 23 21.918
Secretaria de Aviagao Civil 48.230 5 48.235
Secretaria de Direitos Humanos 260 260
Sec. de Pol. de Prom. da Igualdade Racial 390 390
Secretaria de Politicas para as Mulheres 260 260
Secretaria de Portos 11.751 11.751
Trabalho e Emprego 236.756 20| 236.776
Transferéncias - Min. Fazenda
Transferéncias - Min. Planejamento 189.301 189.301
Transferéncias - FCDF
Transportes 125.354 362 125.716
Turismo 5.070 30 5.100
Vice-Presidéncia
TOTAL UNIAO 17.986.254 560.147 321.544 1.619.573 147.0B5 20.634.585




PLDO-2016, inciso VII, alinea "c", do Anexo Il - Informac¢des Complementares ao PLOA-2015:
) da reserva de contingéncia e das transferéncias constitucionais a Estados, Distrito Federal e
Municipios;

Memoria de Célculo da Estimativa da Reserva de Contingéncia

R$ bilhdes
ESPECIFICACAO Projeto de Lei
2016
TOTAL RECEITA CORRENTE LIQUIDA 759,45
RESERVA DE CONTINGENCIA 15,19
a) FINANCEIRA (1% RCL) 7,59
b) PRIMARIA (1% RCL) 7,59




PLDO-20186, inciso VII, alinea "c", do Anexo Il - Relagéo das InformacGes Complementares ao Projeto de Lei Or¢gamentaria de 2016:

"VII - meméria de célculo das estimativas:
c) da reserva de contingéncia e das transferéncias constitucionais a Estados, Distrito Federal e Municipios;"

Transferéncias por Reparticdo de Receita - PLOA-2016

Descrigéo R$ milhdes
A. CONSTITUCIONAIS
I. Imposto de Renda, liquido de incentivos fiscais e PIN/PROTERRA 324.267,2
Transferéncia do IR 149.162.9
l.a. FPE [(21,5% * I) - (21,5% * 20% * I)] 55.774,0
I.b. FPM [(24,5% * 1) - (22,5% * 20% * 1)] 64.853,4
I.c. Fundeb [(44% * 20% * I)] 28.535,5
II. Imposto sobre Produtos Industrializados 58.736,9
Transferéncia do IPI 32.892.7
Il.a. FPE [(21,5% * II) - (21,5% * 20% * 11)] 10.102,7
Il.b. FPM [(24,5% * 1) - (22,5% * 20% * Il)] 11.747,4
Il.c. Estados Exportadores [(10% * I1) - (10% * 20% * 11)] 4.699,0
Il.d. Fundeb [(54% * 20% * 11)] 6.343,6
lll. IOF incidente sobre o Ouro 6,8
Transferéncia do IOF-Ouro (100% * 1Il) 6.8
IV. Imposto Territorial Rural 1.180,5
IV.1. Municipios Conveniados 972,7
IV.2. Municipios Nao Conveniados 207,7
Transferéncia do ITR 1.076.6
IV.a. Transferéncia ITR - Municipios Conveniados [(100% * IV.1) - (100% * 20% * IV.1)] 778,2
IV.b. Transferéncia ITR - Municipios Nao Conveniados [(50% * IV.2) - (50% * 20% * IV.2)] 83,1
IV.c. Fundeb [(20% * 1V.1) + (20% * 50%* 1V.2)] 215,3
V. CIDE combustiveis 6.505,4
V.1. Principal 4.025,2
V.1. Multas e Juros 2.480,2
Transferéncia da CIDE combustiveis [(29% * V.1 * 70%) + (29%*V.2)] 1.536.4
B. LEGAIS
VI. Concursos de Prognéstico (apenas receitas transferiveis) 5.263,5
VI.1. Loterias Esportivas 42,3
VI1.2. Loterias de NUmeros 5.179,2
VI1.3. Loterias de Futebol 419
Transferéncia de Concursos de Progndstico 1527
Vl.a. Transferéncias de Loterias Esportivas 14
VL1.b. Transferéncias de Loterias de NUmeros 145,5
VI.c. Transferéncias de Loterias de Futebol 59
VII. Cota-Parte de Compensagdes Financeiras 33.033,3
VII.1. Royalties de Itaipu 693,5
VII.2. Recursos Hidricos 2.204,1
VII.3. Recursos Minerais 1.618,5
VII.4. Royalties Petroleo - Até 5% - em terra 704,2
VII.5. Royalties Petroleo - Até 5% - em plataforma 7.065,4
VII.6. Royalties Petroleo - Excedentes - em terra 626,6
VII.7. Royalties Petroleo - Excedentes - em plataforma 6.946,4
VII.8. Participacéo Especial 13.110,1
VII.9. Partilha de Produgao 64,5
Transferéncia da Cota-Parte de Compensacdes Financeiras 21.361.1
VIll.a. Tratado de Itaipu (90% * VII.1) 624,2
VIl.b. Recursos Hidricos [(90% * 6 * (VI11.2/6,75)] 1.763,3
VII. c. Recursos Minerais (88% * VII.3) 1.424,3
VIl.d. Royalties Petrdleo / Gas Natural [(100% * VI1.4) + (80% * VII.5) + (75% * VI1.6) + (60% * VII.7) + (50% * VI11.8)] 17.549,3
VIII. Salario-Educagéo 19.717,4
Transferéncia do Salério-Educacéo (90% * 2/3 * VIII) 11.8304
IX. Concessodes de Florestas Nacionais 6,6
Transferéncia de Concessdes de Florestas Nacionais (40% * 1X) 2.6
TOTAL DE TRANSFERENCIAS PRIMARIAS 218.022,2
X. Fundos Constitucionais do Norte, Nordeste e Centro-Oeste 8.043,1
ENO [(0.6% * I) + (0,6% * IN]*70% DRU 1.608.,6
ECO[(0.6% * ) + (0,6% * IN]*70% DRU 1.608.,6

ENE [(1,8% *I) + (1,8% * IN]*70% DRU

4.8259




PLDO-2016, alinea "d" do inciso VII do anexo Il - Relacdo das Informac6es Complementares ao PLOA-2016

VIl - meméria de calculo das estimativas:

d) da complementacdo da Unido ao Fundo de Manutencao e Desenvolvimento da Educacéo Basica e de
Valorizacdo dos Profissionais da Educac¢éo - FUNDEB

| - Calculo da Complementacdo ao FUNDEB 2016 conforme art. 6° da Lei n°® 11.494, de
20 de junho de 2007

R$ milhdes
Descricso Total da Receita Parcela do FUNDEB
(@) (b =20% * a)

| - Receitas Federais 177.422,1 35.484,4
FPM 86.175,9 17.235,2
FPE 82.345,9 16.469,2
IPI - EXP 5.873,7 1.174,7
LC 87 1.950,0 390,0
ITR 1.076,6 215,3

Il - Receitas Estaduais 449.814,2 89.962,8
IPVA 35.419,0 7.083,8
ITCD 4.941,5 988,3
ICMS 409.453,7 81.890,7

[l - TOTAL (I +11) 125.447,2
IV - Complementacéo Total da Uniao (Il * 10%) 12.544,7

Obs.: Receitas estaduais de 2016 projetadas a partir das projecdes para 2015, considerando-se o realizado até julho, e receitas federais

constantes do PLOA 2016.









PLDO 2016, Anexo Il - Informacdes Complementares ao PLOA - 2016, inciso VII, alinea "e".

VII - memdria de célculo das estimativas para 2016:

e) do montante de recursos para aplicacdo na manutencéo e desenvolvomento do ensino, a que se refere o art. 212 da
Constituicédo

MDE - MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

PLOA 2016
A) RECEITA DE IMPOSTOS 473.459.196.151
Al) Imposto sobre a Importagéo - Il 48.190.084.687
A2) Imposto sobre a Exportacéo - IE 59.125.189
A3) Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR 1.180.465.605
A4) Imposto sobre a Renda - IR 324.267.225.805
A5) Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 58.736.876.760
AB6) Imposto sobre Operag6es Financeiras - IOF 41.025.418.105
B ) EXCLUSOES 183.138.975.820
B1) Transferéncia do ITR - CF Art. 158, I 1.076.590.957
B2) Fundo de Participacéo dos Estados e do Distrito Federal - FPE - CF Art. 159, |, a 82.345.882.051
B3) Fundo de Participacdo dos Municipios- FPM - CF Art. 159, I, bed 93.836.005.128
B4) Cota-Parte do Estados e DF Exportadores na Arrecadacao do IPI - CF Art. 159, II 5.873.687.676
B5) Transferéncia do IOF incidente sobre o Ouro - CF Art. 153 §5¢ 6.810.007
C) BASE DE CALCULO LIQUIDA (C= A-B) 290.320.220.331
D) RESTITUICOES DE CONVENIOS 3.617.434

E) RECEITAS VINCULADAS A MDE [ (C x 18%) + D] 52.261.257.094



PLDO-20186, alinea "f" do inciso VIl do anexo Il - Relagéo das Informacées Complementares ao PLOA-2016

VII - meméria de célculo das estimativas:

f) dos subsidios financeiros e crediticios concedidos pela Unido, relacionados por espécie de beneficio, identificando, para cada um, o 6rgéo gestor, o banco operador, a respectiva legislagdo

autorizativa e regido contemplada, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 6°, da Constitui¢&o:

Anexo 1 - Demonstrativo dos Beneficios Financeiros e Crediticios - 2013

R$ mil
DISCRIMINACAO Norte Nordeste Centro-Oeste Sudeste Sul Total

AGROPECUARIOS
IAGF e Estoques Reguladores e Estratégicos 149 16.493 13.850 1.005 5.696 37.231
IAGF e Estoques Reguladores e Estratégicos da Agricultura Familiar - AGF-AF -
Garantia e Sustentacéo de Precos - - 1.523 106.029 44.788 152.341
Garantia e Sustentacéo de Precos da Agricultura Familiar -
Operacdes de Custeio Agropecuério 1.261 505 10.975 66.102 47.306 126.149
Operacdes de Investimento Rural e Agroindustrial 5.978 7.639 34.873 86.021 197.615 332.126
Operacdes de Empréstimo do Governo Federal - EGF 599 3.682 15.925 26.799 38.700 85.620
Programa Nacional de Agricultura Familiar - PRONAF

Equalizagéo 109.757 82.318 5.145 538.496 979.239 1.714.954

Financiamento (6.202) (4.651) (291) (30.428) (55.332) (96.903)
Securitizagdo Agricola -
Programa de Revitalizacdo de Cooperativas de Produgdo Agropecudria - RECOOP

Equalizacéo (Investimento) -

Financiamento -
Programa Especial de Saneamento de Ativos - PESA 2.158 76.622 36.692 295.157 128.962 539.592
Subvencéo Econdmica ao Prémio do Seguro Rural 3.256 21.334 126.821 104.197 302.246 557.853
Fundo de Defesa da Economia Cafeeira - FUNCAFE

Equalizacéo 125 2.066 459 61.079 4.501 68.231

Financiamento 252 4.169 927 123.252 9.082 137.683
Programa de Recuperacédo da Lavoura Cacaueira Baiana

Equalizacéo - -

Financiamento 4.025 4.025
Programa de Apoio ao Setor Sucroalcooleiro - PASS -
SETOR PRODUTIVO
Fundos Constitucionais de Financiamento - FNE, FNO e FCO 1.648.198 4.944.594 1.648.198 8.240.990
Investimentos na Regiédo Centro-Oeste (equalizagdo FAT)
Fundo da Marinha Mercante - FMM 75.417 2.346.983 - 978.431 191.390 3.592.221
Programa de Estimulo & Reestruturagdo e Fortalecimento do Sist. Financeiro Nacional - PROER 4.702.426 12.670.936 17.373.362
Fundo de Garantia para a Promocéo da Competitividade - FGPC (8.247) (17.894) (26.141)
Fundo de Garantia a Exportagdo - FGE (425.383) (425.383)
Financiamentos destinados & Reestruturagédo Produtiva e as Exportagdes (Revitaliza) - 769 - 1.126 4.970 6.865
Programa de Financiamento as Exportagdes - PROEX

Equalizagéo 415.522 100.654 516.177

Financiamento 3.130 1.361 953 85.332 45.320 136.096
Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE 1.648.704 1.648.704
Fundo de Desenvolvimento da Amazonia - FDA 314.176 30.642 344.818
Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste FDCO -
Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnolégico - FNDCT 10.367 83.282 685.813 218.206 997.667
Empréstimos da Unido ao BNDES 767.607 1.432.223 1.166.566 4.858.851 2.404.138 10.629.385
Programa de Sustentagdo do Investimento - PSI 4.143 11.820 17.913 43.504 44.357 121.859
PROGRAMAS SOCIAIS
Fundo para o Desenvolvimento Regional com Recursos da Desestatizagdo - FRD 2.715 2.715
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT 1.593.693 2.455.966 1.064.125 5.454.722 1.943.666 12.512.172
Fundo de Compensagéo das Variacdoes Salariais - FCVS 1.450 11.940 13.390
Fundo de Terras e da Reforma Agréria - Banco da Terra 302 32.317 31.176 38.706 164.258 266.760
Fundo de Financiamento Estudantil - FIES 33.229 138.861 74.901 278.473 65.228 590.693
Subsidio para Redugéo da Tarifa de Transporte de Gas Natural -
Subvencéo a Consumidores de Energia Elétrica da Subclasse Residencial Baixa Renda 124.176 1.160.305 95.548 496.182 122.830 1.999.041
Subvengéo Econdmica ao Prego do Oleo Diesel Consumido por Embarcagdes Pesqueiras 97 688 1.521 2.697 5.002
Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia - Viver sem Limite - PCD 18 76 93 53 244 484
Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado - Programa Crescer 15.278 259.727 22.917 120.792 58.248 477.439
Operacdes de Financiamento para Infraestrutura em Projetos de Habitacdo Popular -
TOTAL 6.355.870 17.778.801 4.399.933 27.079.051 7.069.011 62.683.217

Elaboragdo: MF/SPE




PLDO-2016, alinea "f* do inciso VII do anexo Il - Relag&o das Informagdes Complementares ao PLOA-2016

VII - memoria de célculo das estimativas:

f) dos subsidios financeiros e crediticios concedidos pela Unido, relacionados por espécie de beneficio, identificando, para cada um, o érgéo gestor, o banco operador, a respectiva legislacdo

autorizativa e regido contemplada, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 6°, da Constituigao:

Anexo 2 - Demonstrativo dos Beneficios Financeiros e Crediticios - 2014

R$ mil
DISCRIMINAGAO Norte Nordeste  Centro-Oeste Sudeste Sul Total

FUNDOS E PROGRAMAS AGROPECUARIOS
AGF e Estoques Estratégicos 3.904 109.802 216.972 18.020 105.218 453.917
AGF e Estoques Estratégicos da Agricultura Familiar - AGF-AF -
Garantia e Sustentacéo de Precos 3.195 25.602 380.115 29.786 11.249 449.946
Garantia e Sustentagdo de Precos da Agricultura Familiar 2.689 - - - - 2.689
Custeio Agropecuario 10.762 23.254 131.390 206.470 268.673 640.549
Operagdes de Investimento Rural e Agroindustrial 4.262 3.052 2.832 33.937 26.722 70.805
Empréstimos do Governo Federal - EGF 46 338 1.678 2.146 3.412 7.620
Programa Nacional de Agricultura Familiar - PRONAF

Equalizacédo 26.386 41.132 6.482 117.597 264.958 456.555

Financiamento 14.286 22.270 3.510 63.670 143.454 247.190
Securitizagéo Agricola -
Programa de Revitalizag&o de Cooperativas de Producéo Agropecuéria - RECOOP

Equalizagéo (Investimento) -

Financiamento - 52 268 1.441 6.871 8.631
Programa Especial de Saneamento de Ativos - PESA - 81.120 34.766 330.275 133.269 579.429
Subvengéo Econémica ao Prémio do Seguro Rural 1.360 11.013 62.238 71.791 253.577 399.979
Fundo de Defesa da Economia Cafeeira - FUNCAFE

Equalizagéo 74 1.725 337 96.263 5.543 103.941

Financiamento 68 1.601 312 89.324 5.144 96.449
Programa de Recuperacéo da Lavoura Cacaueira Baiana

Equalizagao - -

Financiamento 5.782 5.782
Programa de Apoio ao Setor Sucroalcooleiro - PASS -
FUNDOS E PROGRAMAS DO SETOR PRODUTIVO
Fundos Constitucionais de Financiamento - FNE, FNO e FCO 1.985.417 5.956.252 1.985.417 9.927.086
Investimentos na Regido Centro-Oeste (equalizagéo FAT)
Fundo da Marinha Mercante - FMM 25.088 1.148.853 - 321.938 539.728 2.035.608
Programa de Estimulo & Reestruturagdo e ao Sistema Financeiro Nacional - PROER - 161.092 - 437.980 - 599.072
Fundo de Garantia para a Promogao da Competitividade - FGPC 22.444 22.444
Fundo de Garantia & Exportacéo - FGE (274.842) (274.842)
Financiamentos destinados & Reestruturacéo Produtiva e as Exportacdes (Revitaliza) - 319 - 466 2.059 2.844
Programa de Financiamento as Exportagdes - PROEX

Equalizagéo - - - 671.140 148.767 819.907

Financiamento 6.355 855 2.784 132.863 64.386 207.242
Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE 628.682 628.682
Fundo de Desenvolvimento da Amaz6nia - FDA (115.295) - (46.946) - - (162.242)
Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO 15.161 15.161
Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnol6gico - FNDCT (24.053) (195.341) (82.597) (2.915.017) (915.339)| (4.132.347)
Empréstimos da Uni&o ao BNDES 1.477.254 2.598.710 2.470.697  10.346.256  4.373.974 | 21.266.892
Programa de Sustentagé@o do Investimento - PSI| 15.205 5.404 36.889 13.046 40.200 110.745
FUNDOS E PROGRAMAS SOCIAIS
Fundo para o Desenvolvimento Regional com Recursos da Desestatizagéo - FRD 34.415 34.415
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT 557.771 786.718 655.086 2.166.034 553.161 4.718.769
Fundo de Compensacéo das Variagdoes Salariais - FCVS -
Fundo de Terras e da Reforma Agraria - Banco da Terra 168 3.165 538 1.042 14.642 19.555
Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES 131.798 442.120 220.227 830.311 215.146 1.839.602
Subsidio para Redugédo da Tarifa de Transporte de Gas Natural -
Subvengdo a Consumidores de Energia Elétrica da Subclasse Baixa Renda 198.732 1.213.273 119.305 591.408 154.810 2.277.529
Subvencao Econdmica ao Prego do Oleo Diesel Consumido por Embarcagdes Pesqueiras 6 826 - 2.114 2.162 5.108
Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia - Viver sem Limite - PCD 20 83 94 377 260 834
Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado - Programa Crescer 14.547 189.107 21.820 98.190 43.640 367.304
Operagdes de Financiamento para Infraestrutura em Projetos de Habitagdo Popular -
TOTAL 4.374.460  13.266.861 6.239.373  13.506.472  6.465.687 | 43.852.853

Elaboragéo: MF/SPE




PLDO-20186, alinea "f* do inciso VII do anexo Il - Relagdo das Informagdes Complementares ao PLOA-2016

VIl - meméria de calculo das estimativas:

f) dos subsidios financeiros e crediticios concedidos pela Unido, relacionados por espécie de beneficio, identificando, para cada um, o 6rgéo gestor, o banco operador, a respectiva legislagéo autorizativa e
regido contemplada, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 6°, da Constituicdo:

Anexo 3 - Demonstrativo dos Beneficios Financeiros e Crediticios - 2015

R$ mil
DISCRIMINACAO Norte Nordeste Centro-Oeste Sudeste Sul Total

AGROPECUARIOS
IAGF e Estoques Reguladores e Estratégicos 2.978 83.765 165.521 13.747 80.268 346.279
IAGF e Estoques Reguladores e Estratégicos da Agricultura Familiar - AGF-AF - - - - - -
Garantia e Sustentacéo de Precos 4.479 35.892 532.894 41.758 15.770 630.793
Garantia e Sustentacéo de Precos da Agricultura Familiar 51.518 - - - - 51.518
Operacdes de Custeio Agropecuério 31.505 68.073 384.619 604.402 786.491 1.875.089
Operacdes de Investimento Rural e Agroindustrial 86.711 62.080 57.615 690.374 543.599 1.440.380
Operacdes de Empréstimo do Governo Federal - EGF 1.318 9.590 47.563 60.826 96.703 216.000
Programa Nacional de Agricultura Familiar - PRONAF

Equalizacéo 202.723 316.009 49.804 903.484 2.035.645 3.507.665

Financiamento 19.323 30.121 4.747 86.118 194.032 334.341
Securitizagdo Agricola 170 360 3.892 2.256 6.866 13.543
Programa de Revitalizacdo de Cooperativas de Produgdo Agropecuéria - RECOOP

Equalizacéo (Investimento) -

Financiamento - 54 279 1.503 7.164 9.000
Programa Especial de Saneamento de Ativos - PESA - 126.268 54.115 514.093 207.441 901.918
Subvencéo Econdmica ao Prémio do Seguro Rural 3.208 25.967 146.756 169.282 597.930 943.144
Fundo de Defesa da Economia Cafeeira - FUNCAFE

Equalizacéo 101 2.373 463 132.436 7.626 143.000

Financiamento 245 5.748 1.122 320.760 18.470 346.345
Programa de Recuperacédo da Lavoura Cacaueira Baiana

Equalizacéo - -

Financiamento 8.915 8.915
Programa de Apoio ao Setor Sucroalcooleiro - PASS 3.596 2.574 2.389 28.628 22.541 59.728
SETOR PRODUTIVO
Fundos Constitucionais de Financiamento - FNE, FNO e FCO 2.672.096 8.016.288 2.672.096 13.360.479
Investimentos na Regido Centro-Oeste (equalizagdo FAT)
Fundo da Marinha Mercante - FMM 28.672 1.312.946 - 367.921 616.819 2.326.358
Programa de Estimulo & Reestruturagéo e Fortalecimento do Sist. Financeiro Nacional - PROER - 299.226 - 813.537 - 1.112.763
Fundo de Garantia para a Promogdo da Competitividade - FGPC - - - (37.446) - (37.446)|
Fundo de Garantia a Exportagédo - FGE - - - (52.437) - (52.437)
Financiamentos destinados a Reestruturagéo Produtiva e as Exportacdes (Revitaliza) - 700 - 1.025 4.523 6.248
Programa de Financiamento as Exportagdes - PROEX

Equalizagdo - - - 758.271 168.081 926.352

Financiamento 5.222 2271 1.589 142.367 75.611 227.061
Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE 1.642.028 1.642.028
Fundo de Desenvolvimento da Amazonia - FDA 302.562 - 123.198 - - 425.760
Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste FDCO 27.559 27.559
Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnolégico - FNDCT (6.988) (56.750) (23.996) (846.868) (265.923) (1.200.525)
Empréstimos da Unido ao BNDES 1.608.308 2.829.253 2.689.882 11.264.114 4.762.007 23.153.564
Programa de Sustentagédo do Investimento - PSI 1.004.725 357.105 2.437.537 862.029 2.656.337 7.317.734
PROGRAMAS SOCIAIS
Fundo para o Desenvolvimento Regional com Recursos da Desestatiza¢éo - FRD 4.860 - - - - 4.860
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT 1.989.492 2.806.116 2.336.603 7.725.953 1.973.050 16.831.214
Fundo de Compensacéo das Variacdoes Salariais - FCVS - 835.851 - 6.882.798 - 7.718.649
Fundo de Terras e da Reforma Agraria - Banco da Terra 6.360 119.586 20.313 39.380 553.288 738.926
Fundo de Financiamento Estudantil - FIES 201.974 677.531 337.489 1.272.419 329.703 2.819.117
Subsidio para Redugéo da Tarifa de Transporte de Gas Natural 31 119 41 224 86 500
Subvencédo a Consumidores de Energia Elétrica da Subclasse Residencial Baixa Renda 211.072 1.104.881 115.371 587.959 149.205 2.168.489
Subvencéo Econdmica ao Preco do Oleo Diesel Consumido por Embarcacées Pesqueiras 13 1.909 - 4.882 4.995 11.800
Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia - Viver sem Limite - PCD 161 684 776 3.104 2.138 6.864
Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado - Programa Crescer 26.531 344.898 39.796 179.082 79.592 669.899
Operacdes de Financiamento para Infraestrutura em Projetos de Habitacdo Popular -
TOTAL 8.462.963 21.072.432 12.230.034 33.537.981 15.730.060 91.033.471

Elaboragéo: MF/SPE



PLDO-20186, alinea "f* do inciso VII do anexo Il - Relagdo das Informagdes Complementares ao PLOA-2016

VIl - meméria de calculo das estimativas:

f) dos subsidios financeiros e crediticios concedidos pela Unido, relacionados por espécie de beneficio, identificando, para cada um, o 6rgéo gestor, o banco operador, a respectiva legi

regido contemplada, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 6°, da Cons

Anexo 4 - Demonstrativo dos Beneficios Financeiros e Crediticios - 2016

R$ mil
DISCRIMINACAO Norte Nordeste Centro-Oeste Sudeste Sul Total

AGROPECUARIOS
IAGF e Estoques Reguladores e Estratégicos 2.145 60.326 119.206 9.901 57.807 249.384
IAGF e Estoques Reguladores e Estratégicos da Agricultura Familiar - AGF-AF 146 4.113 8.128 675 3.942 17.004
Garantia e Sustentacéo de Precos 22.237 178.211 2.645.914 207.338 78.300 3.132.000
Garantia e Sustentacéo de Precos da Agricultura Familiar 162.000 - - - - 162.000
Operacdes de Custeio Agropecuério 66.401 143.474 810.651 1.273.880 1.657.664 3.952.070
Operacdes de Investimento Rural e Agroindustrial 124.124 88.866 82.474 988.250 778.146 2.061.861
Operacdes de Empréstimo do Governo Federal - EGF 828 6.024 29.874 38.204 60.739 135.669
Programa Nacional de Agricultura Familiar - PRONAF

Equalizagéo 331.801 517.219 81.515 1.478.752 3.331.784 5.741.071

Financiamento 21.008 32.747 5.161 93.625 210.948 363.488
Securitizagdo Agricola 514 1.092 11.805 6.841 20.824 41.076
Programa de Revitalizacdo de Cooperativas de Produgdo Agropecudria - RECOOP

Equalizacéo (Investimento) -

Financiamento - 33 168 907 4.324 5.432
Programa Especial de Saneamento de Ativos - PESA - 97.355 41.723 396.372 159.940 695.389
Subvencéo Econdmica ao Prémio do Seguro Rural 1.361 11.013 62.241 71.795 253.590 400.000
Fundo de Defesa da Economia Cafeeira - FUNCAFE

Equalizacéo 101 2.373 463 132.436 7.626 143.000

Financiamento 282 6.615 1.291 369.144 21.256 398.588
Programa de Recuperacdo da Lavoura Cacaueira Baiana

Equalizacéo 7.100 7.100

Financiamento 5.675 5.675
Programa de Apoio ao Setor Sucroalcooleiro - PASS 3.615 2.588 2.402 28.779 22.661 60.044
SETOR PRODUTIVO
Fundos Constitucionais de Financiamento - FNE, FNO e FCO 3.204.714 9.614.143 3.204.714 16.023.571
Investimentos na Regido Centro-Oeste (equalizagdo FAT)
Fundo da Marinha Mercante - FMM 35.135 1.608.908 - 450.857 755.860 2.850.760
Programa de Estimulo a Reestruturagéo e Fortalecimento do Sist. Financeiro Nacional - PROER - 303.798 - 825.968 - 1.129.766
Fundo de Garantia para a Promogao da Competitividade - FGPC - - - (32.142) - (32.142),
Fundo de Garantia a Exportagédo - FGE - - - 284.860 - 284.860
Financiamentos destinados a Reestruturagdo Produtiva e as Exportacdes (Revitaliza) - 621 - 909 4.012 5.541
Programa de Financiamento as Exportagdes - PROEX

Equalizacéo - - - 1.637.112 362.888 2.000.000

Financiamento 7.249 3.152 2.206 197.615 104.953 315.175
Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE 1.999.407 1.999.407
Fundo de Desenvolvimento da Amazonia - FDA 435.490 - 177.325 - - 612.815
Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste FDCO 141.588 141.588
Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnolégico - FNDCT (8.250) (67.001) (28.331) (999.843) (313.959) (1.417.384)
Empréstimos da Unido ao BNDES 2.051.811 3.609.442 3.431.639 14.370.285 6.075.169 29.538.345
Programa de Sustentagéo do Investimento - PSI 1.248.720 443.828 3.029.487 1.071.371 3.301.423 9.094.828
PROGRAMAS SOCIAIS
Fundo para o Desenvolvimento Regional com Recursos da Desestatiza¢éo - FRD 11.487 - - - - 11.487
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT 2.156.396 3.041.529 2.532.627 8.374.105 2.138.575 18.243.231
Fundo de Compensacéo das Variacdoes Salariais - FCVS - 1.353.622 - 11.146.378 - 12.500.000
Fundo de Terras e da Reforma Agréria - Banco da Terra 6.436 121.028 20.558 39.855 559.960 747.838
Fundo de Financiamento Estudantil - FIES 300.383 1.007.647 501.925 1.892.383 490.345 4.192.684
Subsidio para Redugéo da Tarifa de Transporte de Gas Natural -
Subvencédo a Consumidores de Energia Elétrica da Subclasse Residencial Baixa Renda 205.560 1.064.400 112.800 567.600 139.200 2.089.560
Subvencéo Econdmica ao Preco do Oleo Diesel Consumido por Embarcacées Pesqueiras 16 2.374 - 6.070 6.211 14.671
Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia - Viver sem Limite - PCD 353 1.495 1.696 6.783 4.673 15.000
Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado - Programa Crescer 9.901 128.713 14.851 66.832 29.703 250.000
Operacdes de Financiamento para Infraestrutura em Projetos de Habitagdo Popular -
TOTAL 10.400.767 25.392.236 16.991.330 44.940.718 20.105.404 117.830.455

Elaboragéo: MF/SPE




PLDO-2016, alinea “f* do inciso VIl do anexo Il - Relagéo das Informagdes Complementares ao PLOA-2016

VIl - meméria de célculo das estimativas:

f) dos subsidios financeiros e crediticios concedidos pela Uni&o, relacionados por espécie de beneficio, identificando, para cada um, o érgéo gestor, o banco operador, a respe
leaislacéo autorizativa e regido contemplada, em cumprimento ao disposto no art. 165, §